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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI, 
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Certificação de Posse para fins de 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 098/102 do Livro nº 088-E, do Serviço Notarial da 
Cidade de Tapejara-PR, datada de 23/12/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973. 
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 16, da quadra nº 99, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 – Livro 3-E de Transcrição das Transmissões do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. Cruzeiro do 
Oeste-PR, em 05 de janeiro de 2022. (aa) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 003/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI E RECANTO DA AMIZADE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Santos 
Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 7.986.071-9-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e RECANTO DA AMIZADE Entidade Assistencial, inscrita no C.N.P.J. Nº. 84.782.325/0001-63 com sede 
na Rua Andradina Nº. 940, no Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, neste ato representado pela sua Presidenta 
ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA ANASTACIO, brasileira, casada, inscrito no CPF Nº. 006.603.266-04 e Cédula 
de Identidade RG. sob nº 2.568.255-5-SSP/PR, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente 
Convênio, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a execução dos Serviços Assistenciais de Ação Continuada, contemplando ações 
de atendimento, definidos no Plano de Atendimento, incluso, e em seu anexo.
A execução acima mencionada refere-se ao ajuste estabelecido no Termo de Responsabilidade, firmado entre o 
Município de Alto Piquiri e a Secretaria de Assistência Social.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº. 8.666 de 21 de Junho de 1993; na Lei nº. 8742 
de 07 de Dezembro de 1993; na Lei Orgânica da Assistência Social; na Instrução Normativa do MF nº. 03 de 19 de 
Abril de 1993 e na Lei Federal nº. 9604 de 05 de Fevereiro de 1998.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de R$ 17.520,00 (dezessete 
mil, quinhentos e vinte reais).  que serão transferidas em parcelas de acordo com as transferências efetuadas pelo 
Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social(SUAS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos pelo 
mesmo órgão.
Sub-cláusula Primeira: As parcelas serão liberadas após a comprovação do efetivo atendimento que se dará mediante 
preenchimento mensal do Relatório de Atendimento, de cada mês, durante a vigência deste Convênio, os quais 
devem ser entregues no Departamento de Contabilidade, até o 10º dia útil do mês subseqüente ao da realização 
dos mesmos.
Sub-cláusula Segunda: As despesas devem ser vinculadas às metas e às modalidades do tipo de atendimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do Programa, de acordo com o objeto deste Convênio.
III – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste Convênio;
V – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos Relatórios de Atendimento a ele apresentados pela ENTIDADE;
VI – Liberar as parcelas, em conformidade com o número de beneficiários constantes do Relatório de Atendimento, até 
o limite máximo previsto no inciso I desta Cláusula e Plano de Atendimento.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
I – Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destinados a quaisquer outros 
fins que não estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste Convênio e no Plano de Atendimento, sob pena de 
rescisão deste instrumento e responsabilidades de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICIPIO os recursos recebidos, através deste Convênio, quando se comprovar a sua inadequada 
utilização;
III – Responsabilizar – se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e providenciaria danos causados a terceiros 
e pagamento de seguros em geral, eximindo ao MUNÍCIPIO de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, 
em juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos;
V – Submeter-se à supervisão e orientação técnica promovida pelo MUNICÍPIO, fornecendo as informações 
necessárias à sua execução;
VI – Encaminhar ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Relatório Mensal de 
Atendimento das metas atendidas;
VII – Manter conta corrente específica para recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;
VIII – Propiciar ao MUNICÍPIO, meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da 
execução deste Convênio, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução, bem como o cadastro dos usuários dos serviços;
IX – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Convênio;
X – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferido pelo MUNICÍPIO;
XI – Manter em arquivos, pelo prazo de cinco anos, contados da data de entrega dos Relatórios de Atendimentos 
ao MUNICÍPIO, o cadastro dos usuários do Programa, os prontuários, os guias de encaminhamento, as fichas e 
relatórios individualizados dos usuários, bem como os registros contábeis relativos ao período de concessão dos 
recursos, com a identificação do Programa e deste Convênio, com vista a permitir o acompanhamento, a supervisão 
e o controle de serviços.
Sub-cláusula Única: É vedado:
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda que em caráter de 
emergência;
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência;
IV – Realização de despesas com multa, juros e correção monetária, inclusive, referente a pagamentos ou 
recolhimentos fora de prazos;
V – Realização de despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não poderão constar nomes, símbolos e imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos;
VI – Realização de despesas com a aquisição de material permanente (equipamentos em geral, móveis, etc.).
CLÁUSULA SEXTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação do atendimento deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal de 
Atendimento, sempre até o 10º dia útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos dos Fundos de Assistência Social, que 
deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material formalmente inexequível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o Programa, 
especialmente quanto aos padrões de qualidade de atendimento;
II - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período.
CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – execução – vigência de 04 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através do Termo Aditivo, 
exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e 
a entidade Asilo Recanto da Amizade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Convênio, não resolvidos administrativamente.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 04 de janeiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA ANASTACIO
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 002/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Santos 
Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 7.986.0717-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no 
C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-
87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 
1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de até R$ 251.280,36 (duzentos e 
cinquenta e um mil e duzentos e oitenta reais e trinta e seis centavos) serão transferidas 12 (doze) parcelas, no valor 
de R$ 20.940,03 (vinte mil novecentos e quarenta reais e três centavos) de acordo com as transferências efetuadas 
pelo Ministério da Saúde (SUS) e de acordo ainda com as normas estabelecidos pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo às normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal 
através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos do Ministério da Saúde que deverão 
ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam a aplicação dos 
recursos.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 04 de Janeiro de 2022 à 31 de Dezembro de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERA’ÇÃO:
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através do Termo 
Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da Saúde, Prefeitura Municipal de Alto Piquiri e a entidade 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Convênio, não resolvidos administrativamente.
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 04 de Janeiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO
Presidente da Entidade

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA N.º 001/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS - APAE, na forma a seguir:
O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Santos 
Dumont, 341, Paço Municipal, na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná, inscrito no C.N.P.J. Nº. 76.247.352/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GIOVANE MENDES DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 7.986.071-9-SSP/PR, inscrito no CPF Nº. 026.798.539-89, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE Entidade Assistencial, inscrita no 
C.N.P.J. Nº. 80.891.062/0001-70 com sede na Rua Getúlio Vargas Nº. 1054, no Município de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Presidente senhor JAMIL RICO, brasileiro, inscrito no CPF Nº. 576.376.449-
87 e portador da Cédula de Identidade RG. nº 4.217.517-0/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 
1420, Alto Piquiri – Paraná, doravante denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente Convênio, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Convênio tem por objeto a transferências de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Alto Piquiri.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONVÊNIO:
Para execução do Convênio, o MUNICÍPIO repassará a ENTIDADE à importância de até R$ 17.139,60 (dezessete mil, 
cento e trinta e nove reais e sessenta centavos) que serão transferidas em parcelas de acordo com as transferências 
efetuadas pelo Governo Federal – Sistema Único de Assistência Social(SUAS) e de acordo ainda com as normas 
estabelecidos pelo mesmo órgão.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: COMPETE AO MUNICÍPIO:
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira.
IV – Examinar e aprovar, por parecer técnico, o Plano de Atendimento, inclusive sua reformulação, quando se fizer 
necessário, desde que não implique a alteração do objeto deste Convênio;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: Compete à ENTIDADE:
             Aplicar os recursos transferidos obedecendo as normas estabelecidas pelo Ministério da Assistência Social- 
Sistema Único de Assistência Social(SUAS).
CLÁUSULA QUINTA - DA COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO:
A comprovação da aplicação dos recursos deverá ser apresentada ao MUNICÍPIO, sob a forma de Relatório Mensal 
através de Prestação de Contas, sempre até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do recebimento do recurso.
Sub-cláusula Única: É assegurado ao Município de Alto Piquiri, a qualquer tempo, acesso aos registros dos Programas 
e a toda documentação pertinente à Assistência Social custeada com recursos do Governo Federal – Sistema Único 
de Assistência Social(SUAS) que deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA.
 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:
O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA E DA DECISÃO:
O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judicial/extrajudicial, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas/condições, ou pela superveniência de 
norma legal ou fato que o torne material formalmente inexeqüível.
Sub-cláusula Primeira: Constitui, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:
I - Descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam a aplicação dos 
recursos.
Sub-cláusula Segunda: Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os participantes responsáveis pelas obrigações 
contraídas durante o prazo em que viger este instrumento, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO:
A ENTIDADE compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos os juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir 
da data do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em que resulte 
prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Exercício Financeiro – Execução – Vigência de 04 de Janeiro de 2022 à 31 de Dezembro de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO:
            O presente Convênio poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através do Termo 
Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL:
Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste Convênio, será 
obrigatoriamente destacada a participação do Ministério da Saúde da Secretaria de Assistência Social, Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri e a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO:
As partes elegem o Foro da Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Convênio, não resolvidos administrativamente.
 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Piquiri – Paraná, 04 de janeiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
JAMIL RICO
Presidente da Entidade

câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2021
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias aos Agentes Políticos (Vereadores) e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO a Lei nº 2.366/2020, do Município de Cidade Gaúcha, em seu artigo 1º, parágrafo único e inciso 
I, que autoriza o pagamento de férias anuais remuneradas, acrescidas de um terço (1/3) a mais do valor do subsídio 
aos Agentes Políticos (vereadores);
CONSIDERANDO que o(a) vereador(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias aos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, com o devido acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 03/01/2022 à 
31/01/2022, inerente ao período aquisitivo 2.021/2.022.
Art. 2º - Fica notificado publicamente aos vereadores, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 31 de Dezembro de 
2021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 011/2021
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias à Servidor do Poder Legislativo Municipal e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO que o(a) funcionário(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
 RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor do Poder Legislativo Municipal, Dr. Affonso 
Henrique Urgnani, portador do RG nº 12.757.301-8 SSP/PR, cargo de provimento em Comissão de Assessor Jurídico 
da Presidência, OAB-PR sob nº 90.880, com o devido acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 
03/01/2022 à 31/01/2022, inerente ao período aquisitivo 2.021/2.022.
Art. 2º - Fica notificado publicamente o servidor, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo por 
quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 31 de Dezembro de 
2021.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO EMPREITADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 118/2021
TOMADA DE PREÇO   N.º 004/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 002/2021
Contrato de Empreitada, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ e a Empresa WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de mão de obra e materiais para execução de uma 
rampa náutica de 473,60 m2, localizada na estrada rampa náutica, zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, proveniente do Ministério da Economia, Ação Orçamentaria – Recursos Especial, que passa integrar 
este Instrumento como se nele transcrito estivesse.
DO VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 161.795,59 (cento e sessenta e 
um mil setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar 
ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em 
até 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura da ordem 
de serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os objetos deverão ser iniciados até o 11° (décimo primeiro) dia, contados a partir da data 
da assinatura da ordem de serviços.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
WAGNER FERREIRA MACHADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 004/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 118/2021, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 004/2021, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações.
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar os serviços de mão de obra e materiais para a execução de uma 
Rampa Náutica, medindo 473,60m², localizado na estrada rampa náutica, zona rural, Rio Ivaí do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, tudo em conformidade com o orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projeto 
arquitetônico detalhado e complementar e, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos, à empresa: WAGNER FERREIRA MACHADO ENGENHARIA LTDA, cadastrada pelo 
CNPJ n.º 05.939.484/0001-52, no valor de R$ 161.795,59 (Cento e sessenta e um mil setecentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
    PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 129/2021
DISPENSA POR LIMITE   N.º 031/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 244/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: INTERPRISE PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de uma estrutura de alumínio Q30, contendo a 
cobertura completa em lona galvanizada com retardamento de chamas, fechamento nas laterais e fundo em tela preta, 
com guarda corpo (fundo e laterais), conforme normas doo corpo de bombeiros piso em compensado naval 25mm, 
escada lateral com corrimão e sistema antiderrapante nos degraus, palco medindo 10x8 metros, para a realização do 
evento “Show da virada” no Município de Cidade Gaúcha – Paraná.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ R$ 9.000,00 (Nove mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos, a serem pagos no dia 10 de Janeiro de 2022.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é imediato com a realização do evento, na noite do dia 31 de dezembro de 2021.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 20 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JASON BATISTEL
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 129/2021, 
Dispensa por Limite n.º 031/2021, cuja finalidade, consiste na Contratação de empresa para o fornecimento de 
estrutura de palco para a realização do evento “Show da Virada” no Munícipio de Cidade Gaúcha – PR
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a contratação de uma empresa habilitada para o 
fornecimento de estrutura de palco para a realização do evento “Show da Virada”,  determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR, 20 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 126/2021, 
Inexigibilidade n.º 024/2021, cujo objeto tem por finalidade o auxílio para o custeio de entidade beneficente sem fins 
lucrativos, APAE – Cidade Gaúcha/PR, através de recursos oriundos do FUNDEB, regulamentado por meio da Lei 
Federal 11.494/2007.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para o custeio de entidade beneficente sem fins lucrativos, APAE – 
Cidade Gaúcha/PR, através de recursos oriundos do FUNDEB, regulamentado por meio da Lei Federal 11.494/2007, 
conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Outubro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná 
TERMO DE FOMENTO N.º 001/2021, POR INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
DE CIDADE GAÚCHA.
CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ.
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE.
Considerando que o Plano de Trabalho apresentado foi aprovado pela Comissão Técnica e cumpre todos os requisitos 
legais, considerando que a APAE de Cidade Gaúcha possui infraestrutura e mão de obra qualificada, resolvem 
celebrar o presente Temo de Fomento, devidamente autorizado por despacho do poder executivo, e que será regido 
pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 3.513, 
de 18/02/2016, e do que consta no Protocolo n.º 6684/2017;
DO OBJETO : O presente termo de fomento, decorrente do Processo de Inexigibilidade n.º 024/2021, Processo Administrativo 
126/2021, tem por objeto a execução do plano de aplicação, proposto pela OSC - APAE de Cidade Gaúcha, e aprovado pelo 
MUNICÍPIO, será parte integrante e indissociável desta parceria, conforme detalhado no Plano de Aplicação.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Fomento é de R$ 152.688,69 (cento e cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e nove centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na 
imprensa oficial até 31 de Maio de 2022, conforme prazo previsto no Plano de Aplicação para a consecução de seu objeto.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos 
do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
Cidade Gaúcha – PR; 13 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Concedente 
NEUZELI DA SILVA ALMEIDA
Representante da APAE
Proponente
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 135/2021, 
Dispensa por Limite n.º 034/2021, cuja finalidade, consiste na contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telefonia móvel pessoal para utilização em atendimento à municipalidade no Munícipio de Cidade 
Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de telefonia móvel pessoal para utilização em atendimento à municipalidade no Munícipio de Cidade 
Gaúcha – PR.,  determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
o inciso II, do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR, 20 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 135/2021
DISPENSA POR LIMITE              N.º 034/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 251/2021
Contrato de Empreitada, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ e a Empresa TELEFONICA BRASIL S.A
DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal .
SMP para a utilização em atendimento a municipalidade.
DO VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 17.595,60 (dezessete mil  quinhentos e 
noventa e cinco reais e sessenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 28 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2022
Processo Administrativo n.º 001/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CNPJ 28.803.108/0001-31
VALOR: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA PARA assessoria técnica sobre a gestão, 
acompanhamentos dos programas do FNDE e sua prestação de contas sobre as gestões de programas nacionais 
(PNAE, PNATE, PDDE, PAR, FUNDEB), bem como capacitações para a Secretaria de Educação do Município de 
Cidade Gaúcha-PR
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO              N.º 001/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 001/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR. 
CONTRATADA: BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviço de Assessoria técnica sobre a 
gestão, acompanhamentos dos programas do FNDE e sua prestação de contas sobre as gestões de programas 
nacionais (PNAE, PNATE, PDDE, PAR, FUNDEB), bem como capacitações para a Secretaria de Educação 
do Município de Cidade Gaúcha-PR, conforme Proposta da Contratada, datada em 15 de dezembro de 2021, 
anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2022. 
. 
 
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 
25.200,00 (Vinte e cinco mil duzentos reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
VLR. UNIT. VALOR 

TOTAL 

001 

Assessoria técnica sobre a gestão, 
acompanhamentos dos programas do FNDE 
e sua prestação de contas sobre as gestões 
de programas nacionais (PNAE, PNATE, 
PDDE, PAR, FUNDEB), bem como 
capacitações para a Secretaria de Educação 
do Município de Cidade Gaúcha-PR. 
 

MÊS 12 

 
 
 

2.100,00 

 
 
 

25.200,00 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  
 
Cidade Gaúcha - PR, 07 de janeiro de 2022. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ISABEL CRISTINA PEREIRA DANTAS DE 
ALMEIDA 

Representante Legal 
Contratado 

 
TESTEMUNHAS:  

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  1598/2022, de 04 de Janeiro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira do Município de
Alto Piquiri, com vistas à compatibilização entre a realização da
receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de
2022.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000.

DECRETA:

Art. 1º A movimentação das dotações orçamentárias dos Órgãos e entidades do Poder Executivo, constantes da
Lei nº. 628/2021 de 16 de dezembro de 2021, (Lei Orçamentária), ficam limitados aos valores constantes do
Anexo I, deste Decreto.

Parágrafo único Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes
grupos:

I - relativas aos grupos de despesa:

a) Pessoal e Encargos Sociais;

b) Juros e Encargos da Dívida, e

c) Amortização da Dívida.

II - destinadas aos pagamentos de:

a) despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado;

b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por Lei específica;

c) Despesas com fonte de recursos financeiros específicos e obrigatórios.

Art. 2º A realização de despesas, incluindo consignação de terceiros e restos a pagar farão parte do Cronograma
e sua amortização ocorrerá mediante compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2021, até o
montante da efetiva arrecadação de receita, constante do Anexo I deste Decreto e observada as exclusões do
artigo 1º.

Parágrafo único Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o limite financeiro correspondente
será igualmente descentralizado, e tratando de despesas a conta de recursos liberados pelo Executivo Municipal,
o Órgão descentralizador, em comum acordo com o Órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá ser
efetuado o correspondente repasse financeiro.

Art. 3º Observadas as exclusões do § único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base os
limites mensais de despesas fixados no anexo I em anexo a este decreto.

Art. 4º Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a proceder ao remanejamento total
ou parcial dos saldos disponível em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.

Art. 5º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no Exercício de 2022, bem como os
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos
correspondentes.

Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo e
seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o disposto no
artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º Ao serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal compete proceder à limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final
de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de
resultado primário ou nominal.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/01/2022.

Alto Piquiri, 04 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

SúMula de requeriMento de licenÇa SiMPlificada
BETO MARTELINHO DE OURO LTDA, CNPJ:15.330.584/0001-30 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Simplificada para Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores e Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores a ser implantada na Rua Pioneiro 1149, Centro, Palotina/PR. 

SúMula de requeriMento de licenÇa de inStalaÇÃo
Reciclados Piquiri Ltda, CNPJ: 08.716.811/0001-03 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para 
coleta de resíduos não-perigosos, recuperação de materiais plásticos e recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio a ser implantada na Linha Alvorada S/N Barracão 02 na cidade de Palotina/PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê: PORTARIA 568/2021
Leia-se: PORTARIA 586/2021
PORTARIA 568/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Felipe Menezes da Silva, RG Nº 12.565.663-3/PR e CPF Nº 103.588.759-27 ocupante do 
cargo Auxiliar Administrativo para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretário Escolar na Escola 
Municipal Emiliano Perneta, em jornada de 40 horas semanais, a contar do dia 17 de junho de 2021. Revogando-se 
a anterior a partir da publicação desta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 DIAS DO MÊS 
DE JANEIRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná - 76.247.352/0001-08   

RUA SANTOS DUMONT, 315 CENTRO (044)3656-8000 - CEP 87580-000  

Exercício: 2022                                                                                                       Anexo I – Decreto  1598/2022                
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES 

 

 

 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

Receita Corrente 6.710.500,26 6.219.551,27 5.770.683,50 6.355.011,44 5.937.100,57 7.253.752,96 38.246.600,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 3.878.434,97 3.594.683,60 3.335.253,68 3.672.974,81 3.431.436,94 4.192.416,00 22.105.200,00 
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 26.493,47 24.555,18 22.783,02 25.089,99 23.440,05 28.638,29 151.000,00 
101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 842.703,22 781.049,96 724.681,23 798.061,00 745.579,85 910.924,76 4.803.000,00 
1011.09.01.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Educação) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 210.719,67 195.303,14 181.208,03 199.556,79 186.433,77 227.778,60 1.201.000,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 256.863,93 238.071,43 220.889,72 243.256,57 227.259,80 277.658,55 1.464.000,00 
1036.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentu 8.597,23 7.968,24 7.393,16 8.141,78 7.606,38 9.293,21 49.000,00 
1037.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - máximo d 3.684,53 3.414,96 3.168,50 3.489,34 3.259,88 3.982,81 21.000,00 
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 173.742,85 161.031,59 149.409,86 164.538,82 153.718,60 187.808,29 990.250,00 
1042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 28.248,01 26.181,35 24.291,83 26.751,58 24.992,37 30.534,86 161.000,00 
1043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 5.439,06 5.041,13 4.677,31 5.150,93 4.812,19 5.879,38 31.000,00 
107.99.01.00.00 Salário Educação 70.356,86 65.209,46 60.503,27 66.629,70 62.248,08 76.052,63 401.000,00 
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 840.624,09 779.122,94 722.893,28 796.092,02 743.740,35 908.677,32 4.791.150,00 
495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 52.811,50 48.947,76 45.415,16 50.013,82 46.724,86 57.086,90 301.000,00 
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 111.588,43 103.424,47 95.960,28 105.677,04 98.727,61 120.622,17 636.000,00 
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 34.388,86 31.872,93 29.572,67 32.567,14 30.425,49 37.172,91 196.000,00 
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 73.865,92 68.461,80 63.520,87 69.952,87 65.352,72 79.845,82 421.000,00 
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 5.439,06 5.041,13 4.677,31 5.150,93 4.812,19 5.879,38 31.000,00 
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr 3.859,98 3.577,58 3.319,38 3.655,50 3.415,11 4.172,45 22.000,00 
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 32.283,44 29.921,55 27.762,09 30.573,23 28.562,71 34.896,98 184.000,00 
935.09.06.05.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Est 5.439,06 5.041,13 4.677,31 5.150,93 4.812,19 5.879,38 31.000,00 
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 38.775,22 35.938,38 33.344,69 36.721,11 34.306,29 41.914,31 221.000,00 
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 6.140,87 5.691,60 5.280,84 5.815,56 5.433,13 6.638,00 35.000,00 

Despesa Corrente 6.359.725,38 5.894.012,81 5.468.218,13 6.022.509,72 5.626.080,92 6.875.053,04 36.245.600,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 3.230.133,92 2.993.813,07 2.777.748,70 3.059.017,93 2.857.853,96 3.491.632,42 18.410.200,00 
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 312.439,71 289.154,61 267.864,52 295.578,57 275.758,13 338.204,46 1.779.000,00 
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação 26.493,48 24.555,18 22.783,02 25.089,99 23.440,05 28.638,28 151.000,00 
101.02.01.00.00 FUNDEB 60% 842.703,21 781.049,95 724.681,22 798.061,00 745.579,85 910.924,77 4.803.000,00 
102.02.01.00.00 FUNDEB 40% 210.719,66 195.303,13 181.208,02 199.556,80 186.433,77 227.778,62 1.201.000,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 254.758,49 236.120,00 219.079,16 241.262,68 225.397,01 275.382,66 1.452.000,00 
1036.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - percentu 8.597,22 7.968,23 7.393,16 8.141,79 7.606,38 9.293,22 49.000,00 
1037.02.01.00.00 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - máximo d 3.684,52 3.414,95 3.168,51 3.489,34 3.259,87 3.982,81 21.000,00 
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 171.111,03 158.592,31 147.146,67 162.046,45 151.390,11 184.963,43 975.250,00 
1042.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Al 28.248,01 26.181,35 24.291,84 26.751,58 24.992,37 30.534,85 161.000,00 
1043.09.01.06.00 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de A 5.439,06 5.041,12 4.677,30 5.150,93 4.812,20 5.879,39 31.000,00 
107.99.01.00.00 Salário Educação 66.496,88 61.631,88 57.183,87 62.974,21 58.832,97 71.880,19 379.000,00 
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 837.115,00 775.870,61 719.875,68 792.768,83 740.635,70 904.884,18 4.771.150,00 
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc 52.811,51 48.947,75 45.415,16 50.013,82 46.724,86 57.086,90 301.000,00 
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 111.588,44 103.424,47 95.960,29 105.677,04 98.727,63 120.622,13 636.000,00 
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia 34.388,89 31.872,93 29.572,67 32.567,15 30.425,49 37.172,87 196.000,00 
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços 73.865,95 68.461,81 63.520,87 69.952,88 65.352,72 79.845,77 421.000,00 
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 5.439,07 5.041,13 4.677,31 5.150,92 4.812,19 5.879,38 31.000,00 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná - 76.247.352/0001-08   

RUA SANTOS DUMONT, 315 CENTRO (044)3656-8000 - CEP 87580-000  

Exercício: 2022                                                                                                       Anexo I – Decreto  1598/2022                
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES 

 

 

 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr 2.982,70 2.764,48 2.564,96 2.824,71 2.638,93 3.224,22 17.000,00 
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede 32.283,45 29.921,55 27.762,10 30.573,22 28.562,70 34.896,98 184.000,00 
935.09.06.05.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Est 5.439,07 5.041,13 4.677,31 5.150,92 4.812,19 5.879,38 31.000,00 
935.09.06.06.07 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial (SUAS) (Programas Fed 38.775,24 35.938,37 33.344,65 36.721,13 34.306,28 41.914,33 221.000,00 
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 4.210,87 3.902,80 3.621,14 3.987,83 3.725,56 4.551,80 24.000,00 

Despesa de Capital  283.225,28 262.930,87 244.376,20 268.530,56 251.255,28 305.681,81 1.616.000,00 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 262.478,41 243.275,12 225.717,94 248.573,68 232.227,20 283.727,65 1.496.000,00 
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,34 5.833,30 35.000,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.105,44 1.951,40 1.810,58 1.993,92 1.862,79 2.275,87 12.000,00 
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica 2.631,80 2.439,25 2.263,22 2.492,39 2.328,48 2.844,86 15.000,00 
107.99.01.00.00 Salário Educação 3.859,98 3.577,57 3.319,39 3.655,50 3.415,11 4.172,45 22.000,00 
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 3.509,06 3.252,33 3.017,63 3.323,18 3.104,64 3.793,16 20.000,00 
933.09.06.06.19 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social) (Pr 877,26 813,08 754,41 830,80 776,16 948,29 5.000,00 
940.09.06.06.25 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ún 1.929,99 1.788,78 1.659,69 1.827,75 1.707,56 2.086,23 11.000,00 

Reserva de Contingência 67.549,60 62.607,59 58.089,17 63.971,16 59.764,37 73.018,11 385.000,00 
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas 67.549,60 62.607,59 58.089,17 63.971,16 59.764,37 73.018,11 385.000,00 

TOTAL DA RECEITA 6.710.500,26 6.219.551,27 5.770.683,50 6.355.011,44 5.937.100,57 7.253.752,96 38.246.600,00 

TOTAL DA DESPESA 6.710.500,26 6.219.551,27 5.770.683,50 6.355.011,44 5.937.100,57 7.253.752,96 38.246.600,00 

DIFERENÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 
 
 
 
 
 

   

 

 

  

 
 

EDITAL N.º 03/2022 
De 07/01/2022 
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 10 DE 30/11/2021. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 02/2022-Classificação final do referido PSS; 
RESOLVE: 
CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, 
classificada em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
10/2021, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do 
registro no Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no 
item 10.4 do referido edital de abertura. 
Cargo: ENFERMEIRO 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
013 Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues 056.119.729-69 1º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não 
se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de janeiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. (07/01/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 12/2022
Data: 07.01.2022
Ementa: estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, 
para fins de execução orçamentária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no 
exercício financeiro de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, em conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, e artigo 13 da Lei Complementar nº 101 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), de 04 de maio de 2000, e Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964, e, 
considerando o memorando online sob o nº 032/2022,
DECRETA:
 Art. 1º Fica instituída a programação financeira e o cronograma de desembolso 
constantes dos Anexos I, II, III, IV e V deste Decreto e a programação da execução 
financeira que consiste no disciplinamento da execução orçamentária, tendo como 
base o provável fluxo de ingressos para dizer face à distribuição dos recursos, 
segundo as prioridades de governo e as metas fiscais estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.
  Art. 2º O Fluxo da Execução das Receitas - Programação Financeira, indica a 
estimativa de arrecadação do Município em cada mês e no exercício, segundo a sua 
natureza, compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma dos 
Anexos I, II e III - RECEITA – EXERCICIO 2022 deste Decreto.
Art. 3º O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as 
despesas consignadas às Unidades Orçamentárias, classificadas segundo 
o seu grupo e natureza, consolidadas na forma do Anexo IV e V - DESPESAS – 
EXERCICIO 2022.
Art. 4º A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á 
bimestralmente, por Órgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites 
estabelecidos por este Decreto deverá ser promovido pelo Órgão que lhe der causa, 
no bimestre seguinte.
Parágrafo único. A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos 
por este Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e 
movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 5º As alterações do Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira 
(Anexo RECEITA – EXERCICIO 2022) e do Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso (Anexo DESPESAS – EXERCICIO 2022), serão efetivadas mediante 
Decreto.
Parágrafo único. O anexo referido no caput deste artigo poderá ser alterado:
I – Bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e de 
movimentação financeira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto.
II – A qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos 
anexos, sempre que for verificado que a realização da receita superou os montantes 
previstos, em razão de ingressos não previstos, ou pelos créditos adicionais abertos 
no exercício e que terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das 
fontes de recursos correspondentes.
Art. 6º O pagamento de despesas de natureza extra orçamentária, inclusive os Restos 
a Pagar, fica autorizado até o montante dos saldos financeiros remanescentes do 
exercício anterior e das diferenças positivas entre o fluxo das receitas e o cronograma 
de despesas, apurados em cada mês neste exercício, observadas as metas 
quadrimestrais de resultado fiscal para o exercício financeiro de 2022.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 1º de janeiro de 2022, devendo vigorar até a data de 31 de dezembro de 
2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de janeiro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

           Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                           
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 20 de janeiro de 
2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, 
conforme especifica abaixo. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Sec. Saúde 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 79.176,64(setenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:30 
às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal 
da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 05 de janeiro de 2022 

 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2/2022 

PREGÃO Nº 2/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 10 de janeiro de 
2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 20 de janeiro 
de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 20 de janeiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 20 de janeiro de 2022 

 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 222/2021
REF. CONTRATO Nº 331 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, empresa contratada  
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER CNPJ: 
81.270.548/0002-34 Endereço Comercial: RUA SÃO VI-CENTE, 2066, JARDIM 
GLOBAL, CEP 87505010, Umuarama - PR - neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
Sr.(ª) CIRO ANTONIO KREUZ Inscrito no CPF 074.561.669-00  Residente e 
Domiciliado na AVENIDA PARANA, 7592, CEP 87502000, Umuarama – PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto credenciamento especialidades médicas referente ao 
cha-mamento publico 008/2020, da(o)Inexigibilidade  18/2020, que passa a fazer 
parte inte-grante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade  18/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 331 / 2020, a contar do dia 
14/11/2021 com vencimento em 14/11/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados, CONFORME PROTOCOLO 5452/2021
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Inexigibilidade  18/2020 , que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 331 / 2020.
             Cruzeiro do Oeste, 04 de novembro de 2021.
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 8/2022
b) Licitação Nrº             :            3/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/01/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de trezentas (300) cestas básicas para distri-
buição gratuita no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), para atender 
as famílias em situação de vulnerabilidade do Distrito de São Silvestre e Bairro Santa 
Olga, que foram afetadas com a forte chuva do dia 23 de Outubro de 2021.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.182.0016.1.047. - RECUSOS DEFESA CIVIL - PORTARIA 2886/2021
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
80.844.319/0001-32 no valor total dos itens vencidos de R$ 59.400,00 (cinquenta e 
nove mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 002/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MAYARA MORCELLI SILVA SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 001/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto contratação de prestação de serviços de técnico 
de enfermagem, nutricionista, farmacêutico, agente de saúde e médico clínico para 
atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, por um período de e 03 
(três) meses
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 55.076,67 (cinquenta 
e cinco mil setenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
Data da assinatura do contrato: 10 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 10 de abril de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que 
a publicação com data de 06 de Janeiro de 2022  publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado na página B2, a qual refere-se a Homologação do Processo de Licitação na 
Modalidade de Inexigibilidade nº 01/2022.
Onde se lê:
PROPONENTE:
VALOR CONTRATADO
MAYARAMA  MORCELLI SILVA R$220.306.,68
CORRETO: lê-se
PROPONENTE: VALOR CONTRATADO
MAYARAMA  MORCELLI SILVA R$55.076,67
Cruzeiro do Oeste, 07 de Janeiro de 2022.
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 9/2022
b) Licitação Nrº             :            3/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 07/01/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NUTRICIONIS-TA, FARMACÊUTICO, AGENTE 
DE SAÚDE E MÉ-DICO CLÍNICO PARA ATENDER AS NECESSIDA-DES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ELIANE CESAR DELGADO OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 046.537.029-26 
no valor total dos itens vencidos de R$ 7.756,98 (sete mil, setecentos e cinquenta e 
seis reais e noven-ta e oito centavos).
2) FABIANE DE FATIMA DORNELAS SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 292.068.078-
11 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta 
e um reais).
3) MARINALVA GONÇALVES inscrito no CNPJ/CPF Nº 830.240.349-00 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais).
4) MARIA APARECIDA DOS SANTOS FELIZARDO inscrito no CNPJ/CPF Nº 
023.837.069-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos 
e setenta e um reais).
5) MARIA NEUZA DA SILVA SPLENDOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 035.291.669-95 
no valor to-tal dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e 
um reais).
6) LUCIA DE FATIMA RODRIGUES inscrito no CNPJ/CPF Nº 020.438.539-37 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 5.271,00 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais).
7) LINDINALVA DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 840.723.001-44 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
8) EDILEUSA DIAS DE MEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 038.476.139-95 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 263/2021
b) Licitação Nrº             :            96/2021
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 07/01/2022
e) Objeto Homologado  : MATERIAL GRÁFICO PARA USO DE DIVERSAS 
SECRETARIAS /DIVISOES DESTA  MUNICIPALI-DADE
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
06.182.0015.2.022. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CORPO DE 
BOMBEIRO COMUNITARIO
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICIPAL/PSF
08.243.0017.2.055. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR
08.244.0016.2.057. - INCENTIVO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL ANTI-DROGAS-COMAD
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO 
SOCIAL
08.243.0016.2.061. - REPASSES DO IGDM/SUAS (BOLSA FAMÍLIA)
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.064. -
08.244.0016.2.285. -
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SUAS
08.244.0017.2.065. - ENCARGOS COM OS REPASSES DOS RECURSOS DO  
FNAS IGD/SUAS (Portaria MDS 337/2011)
08.243.0017.6.066. - MANUTENCAO E ENC. COM O FUNDO MUNIC. DA CRIANCA 
E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.068. -
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
AGRICULTURA E PECUARIA
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) V.V. GRAFICA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.676.883/0001-48 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 136.209,00 (cento e trinta e seis mil, duzentos e nove reais).
2) AP SERVIÇOS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 37.206.864/0001-74 no valor total dos itens vencidos de R$ 33.997,00 
(trinta e três mil, novecentos e noventa e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de Janeiro de 2022.
_______¬¬¬________________________
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 277 /2021
REF. CONTRATO Nº 275 / 2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa DUTRA & 
ANDRADE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
24.509.288/0001-92, com sede na Rua Paraná , 800 - CEP: 87400000, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ANDREIA DE OLIVEIRA 
ANDRADE DUTRA, portador do CPF nº. 351.580.218-56, RUA TUNEIRAS, 117 - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA FLORES, Cruzeiro do Oeste/PR. tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Aquisição de Óculos (armação + lente) destinado ao 
atendi-mento pacientes com deficiência visual, encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações 
no Anexo I., da(o)Pregão  76/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão  76/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$ 7.066,00 (Sete mil, e sessenta e seis reais), correspondente a 
até 25%.( quantidade). Conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2021001967  e notas em anexo.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão  76/2017 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 275 / 2017.
  Cruzeiro do Oeste,15 de dezembro de 2021.
DUTRA & ANDRADE LTDA - ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 16/2022, de 07 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ELIANA GRASIERI BRANDÃO 14320 2018/2019 
10/01/2022 A 24/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17/2022, de 07 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias aos servidores abaixo relacionados, 
nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 
246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentares aos servidores que abaixo discrimina, 
como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA DE FATIMA ABREU 14923 2020/2021 10/01/2022 A 
19/01/2022
SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 18856 2019/2020 
10/01/2022 A 19/01/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 18/2022, de 07 de Janeiro de 2022. 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora FABIANA DOS 
SANTOS FAUSTINO e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 07 de janeiro de 2022, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012 em 
seu Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para outro 
imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Declaração de Conclusão 
e Histórico de GRADUAÇÃO em GESTÃO TRIBUTÁRIA , cursado na instituição UNIPAR, no setor de Recursos 
Humanos na data de 07/01/2022 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal 
será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do 
Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou 
titulação". 

 
 

NOME 
 

CARGO 
 

MATRICULA 
CLASSE E NÍVEL 

ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

FABIANA DOS 
SANTOS FAUSTINO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 20060 GOA-A069 GOA-B069 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
Alto Piquiri, 07 de Janeiro de 2022. 

 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 111/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 40/2021
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de medicamentos para a rede municipal de 
saúde do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 25 de janeiro 
de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 10/01/2022 até as 
08h10min do dia 25/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 25/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 25/01/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 30 de dezembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 11/2021 ID: nº. 2222, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - 
EIRELI.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma 
legal por seu Prefeito Municipal Sr. ORBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO - EIRELI, com sede 
na Estrada Boa Sorte, Lote 129-A, Gleba Ligeiro, Zona Rural, CEP. 87.200-970, na Cidade 
de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 17.955.368/0001-06, Inscrição Estadual sob 
nº.906.33058-01, representada neste ato pelo Senhor
José Dauri Barrim Junior, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 7.586.180-0 SSP/
PR e do CPF/MF sob nº.029.660.719-31, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 558, 
Zona 01, CEP. 87.200-067, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO UNILATERAL, para fins de alteração de Valor e Quantidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de 
R$164.100,00(cento e sessenta quatro mil e cem reais) referente a 25% vinte cinco, por cento) 
do valor original do Contratado, a serem pagos mediante a faturamento de notas fiscais, 
10(dez) dia após Faturamento e entrega, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 
1º, da lei Federal nº. 8.666/93.
Item Objeto/Descrição/Configuração Mínima. Quant. Licitada Qtd.
Aditivo Unidade Preço Unitário Preço Total
01 Pedra Tipo Cascalho, de acordo com as especificações e quantitativos 
estimados constantes no Termo de Referência (ANEXO VII). 12.000 3.000
Tonelada R$ 54,70 R$164.100,00
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte dois(06/01/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam José de Oliveira
Testemunhas:
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Entidade Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Previsto 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17

Previsto 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33

Previsto 135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00

Previsto 218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50

Previsto 460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,38

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00

Previsto 38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,67

Previsto 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00

Previsto 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,67

Previsto 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00

Previsto 901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,63

Previsto 1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,67

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33
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Planejamento e Orçamento
Anexo I - Cronograma de Desembolso - Cronograma Desembolso - Vínculo

Entidade(s): Consolidado
Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA
00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,17 3.599.164,13 43.189.970,00

00101 - FUNDEB 60%
1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,33 1.357.483,37 16.289.800,00

00102 - FUNDEB 40%
135.850,00 135.850,00 135.850,00 135.850,00 1.630.200,00

00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
218.437,50 218.437,50 218.437,50 218.437,50 2.621.250,00

00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
460.009,38 460.009,38 460.009,38 460.009,32 5.520.112,50

00105 - Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros - Educação
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00107 - Salario Educação
108.800,00 108.800,00 108.800,00 108.800,00 1.305.600,00

00110 - PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar
38.516,67 38.516,67 38.516,67 38.516,63 462.200,00

00118 - Repasse FNDE Transporte Escolar
8.500,00 8.500,00 8.500,00 8.500,00 102.000,00

00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar
27.166,67 27.166,67 27.166,67 27.166,63 326.000,00

00133 - Repasse Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE
450,00 450,00 450,00 450,00 5.400,00

00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
901.180,63 901.180,63 901.180,63 901.180,57 10.814.167,50

00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
1.708,33 1.708,33 1.708,33 1.708,37 20.500,00

00344 -  REPASSE M. SAÚDE cONVENIO 95725438000113004 – cONSTRUÇÃO UPA 24H
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00346 - Repasse M. Saúde convenio 95725438000113003 – construção USB da comunidade de Bela Vista
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00353 - convenio APSUS
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS
110.166,67 110.166,67 110.166,67 110.166,63 1.322.000,00

00370 - convênio Res. 784/2020 - SESA - constr. UBS Vila Alta
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00371 - Res. 783/2019 - SESA - Aquis. de Veículo.
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00372 - Resolução 780/2019 - SESA - Aquis. de Equipamentos
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00374 - SESA - Resolução 647/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (kit mobiliário)
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

Previsto 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00

Previsto 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67

Previsto 3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,67

Previsto 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00

Previsto 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33

Previsto 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,67

Previsto 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00

Previsto 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,33

Previsto 815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,58

Previsto 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00

Previsto 61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,67

Previsto 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00

Previsto 296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,67

Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

Previsto 124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,83

Previsto 200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,33

Previsto 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00

Previsto 238,33 238,33 238,33 238,33 238,33 238,33 238,33 238,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

00375 - SESA - Resolução 631/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (raio X e outros)
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00376 - SESA - Resolução 644/2020 - Transporte Sanitário (van e automóvel básico)
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00377 - SESA - Resolução 596/2020 - Transporte Sanitário (ambulância tipo A)
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00378 - SESA - Resolução 869/2020 - const. UBS Santa Paula
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00379 - Recursos de custeio para Oferta de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - Resolução SESA nº 864/2020 - (cOVID-19)
20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

00382 - SESA - Aquisição de ambulância - HB
14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 171.000,00

00383 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc
20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,63 251.000,00

00384 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL
3.416,67 3.416,67 3.416,67 3.416,63 41.000,00

00385 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA
4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 51.000,00

00386 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA
37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,37 451.000,00

00387 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM
20.916,67 20.916,67 20.916,67 20.916,63 251.000,00

00388 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER
14.250,00 14.250,00 14.250,00 14.250,00 171.000,00

00389 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM
37.583,33 37.583,33 37.583,33 37.583,37 451.000,00

00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
815.419,58 815.419,58 815.419,58 815.419,62 9.785.035,00

00501 - Receitas de Alienação de Ativos
525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 6.300.000,00

00504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias
61.791,67 61.791,67 61.791,67 61.791,63 741.500,00

00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 4.235.000,00 50.820.000,00

00507 - cOSIP-contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A cF
296.666,67 296.666,67 296.666,67 296.666,63 3.560.000,00

00509 - Gerenciamento do Transito
2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00

00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
124.245,83 124.245,83 124.245,83 124.245,87 1.490.950,00

00511 - Taxas - Prestação de Serviços
200.208,33 200.208,33 200.208,33 200.208,37 2.402.500,00

00512 - cIDE (Lei 1086/04  Art. 1º B)
3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 45.000,00

00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-EcA/FMDcA
238,33 238,33 238,33 238,37 2.860,00

00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

Previsto 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33

Previsto 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,47

Previsto 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90

Previsto 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,67

Previsto 1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,33

Previsto 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00

00616 - SEDU / PR cIDADE - Plano de Mobilidade Urbana
41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

00618 - Operações de crédito - Programa de Modernização da Adm. Publica
333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00

00619 - Operações de crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento
416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,63 5.000.000,00

00620 - Operações de crédito - Financiamento Plano de Mobilidade Urbana
41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

00777 - Repasse Termo de convenio correios
1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

00835 - cONVENIO cEDcA /FIA/IASP GOV/PR 2012
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00850 - REPASSE REcURSOS  FIA  GOV PR
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00869 - convênio Itaipu nº 4500060889 - implementação de atividades de manejo integrado.
184.294,47 184.294,47 184.294,47 184.294,43 2.211.533,60

00870 - convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas
433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,93 5.201.182,83

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
19.175,00 19.175,00 19.175,00 19.175,00 230.100,00

00936 - componente para Qualificação da Gestão - SUAS
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Portaria MDS 113/2015
8.866,67 8.866,67 8.866,67 8.866,63 106.400,00

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta complexidade - Portaria MDS 113/2015
1.543,33 1.543,33 1.543,33 1.543,37 18.520,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e cadastro Único - Portaria MDS 113/2015
8.250,00 8.250,00 8.250,00 8.250,00 99.000,00

00965 - conv. Itaipu - Bacia Hidrográfica 2017/2020
250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

00967 - cEDcA - Programa crescer em Familia
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00968 - FIA - ScFV - Serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculo
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00974 - conv. SESA 269/2016 - Eqptos
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00990 - ITAIPU - conv. 4500048965 - Revitalização do centro Náutico e recreativo Marinas.
205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

00993 - Sesa - Rede Pr Urgência convenio 497/2017 - Aquisição de Veiculo.
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00994 - SEFDS - conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

00997 - conv. 021/2018 - IFP-V - Incentivo Família Paranaense V
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

10369 - convênio Res. 784/2019 - SESA - constr. UBS Pq. Hortência
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

10803 - Repasse FMDcA -Doação IRRF 2014.
13.000,00 13.000,00 13.000,00 13.000,00 156.000,00

Previsto 59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50

Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

Previsto 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52

Previsto 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00

Previsto 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,67

Previsto 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

Previsto 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00

Previsto 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Previsto 322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,67

Previsto 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45

10807 - convênio 892082/2019 -MAPA Patrulha Mecanizada.
59.687,50 59.687,50 59.687,50 59.687,50 716.250,00

10811 - Incentivo Família Paranaense VI - FEAS-PR
3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00

10817 - Inst. Água e Terra - convênio 31/2020 - Fundo de Vale
22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,54 275.490,26

10821 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Incremento Temp. Ações de combate a covid-19.
2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 33.300,00

10829 - MDS - Repasse SIGTV -  Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social
2.166,67 2.166,67 2.166,67 2.166,63 26.000,00

10831 - MTUR - contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.
19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,63 238.856,00

10832 - M.ESPORTES - LIE -  calçadão Para caminhada e ciclistas com Iluminação Proc. nº: 71000.057610/2019-41
8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

10833 - M.cIDADANIA - Aquisição de Parque Infantil - Proposta 014677/2020.
12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

10839 - construção da Sede da 2ª cIA PM/BPFRON - convênio Itaipu nº 4500059640
1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,86 1.088.864,84 13.066.378,30

10842 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.c. 100/2019
83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

cAMARA MUNIcIPAL DE GUAIRA
00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

322.766,67 322.766,67 322.766,67 322.766,63 3.873.200,00

Total Geral
16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.165,45 16.660.166,02 199.921.985,97

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

___________________________________ ___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
CPF: 617.713.179-49

CRC - 046698/O-8

___________________________________
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

Data Emissão: 06/01/2022 Hora de emissão: 10h e 13m
IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL981102-2260-ETYRSFDBEWJMC-6 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 06/01/2022 10:12:06 -03:00
Atende.Net - WPL v:2013.01

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

Atende.Net - WPL v:2013.01

Fevereiro Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.985,22

5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.972,84

48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33 48.333,33

5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.679,05

4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,14

4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.354,73

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08 98.075,08

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67

16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.165,03

Data Emissão:
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Planejamento e Orçamento
Anexo II - Programação de Cotas de Despesa - Modalidade - Programação de Cotas de Despesa

Entidade(s): Consolidado
 Mês: Todos Grau a Listar: 3 Cota Atualizada: Não

Dotação Janeiro Março Dezembro Total

3300000000000000000 - Despesas correntes

Cota de Despesa 11.861.985,22 11.861.985,22 11.861.990,18 142.343.827,60

3310000000000000000 - Pessoal e encargos sociais

Cota de Despesa 5.933.972,84 5.933.972,84 5.933.971,26 71.207.672,50

3320000000000000000 - Juros e encargos da dívida

Cota de Despesa 48.333,33 48.333,33 48.333,37 580.000,00

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

Cota de Despesa 5.879.679,05 5.879.679,05 5.879.685,55 70.556.155,10

3400000000000000000 - Despesas de capital

Cota de Despesa 4.781.513,14 4.781.513,14 4.781.513,83 57.378.158,37

3440000000000000000 - Investimentos

Cota de Despesa 4.681.354,73 4.681.354,73 4.681.355,34 56.176.257,37

3450000000000000000 - Inversões financeiras

Cota de Despesa 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

3460000000000000000 - Amortização da dívida

Cota de Despesa 98.075,08 98.075,08 98.075,12 1.176.901,00

3900000000000000000 - Reserva de contingência

Cota de Despesa 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

3990000000000000000 - Reserva de contingência

Cota de Despesa 16.666,67 16.666,67 16.666,63 200.000,00

Total cota de Despesa 16.660.165,03 16.660.165,03 16.660.170,64 199.921.985,97

06/01/2022 Hora de emissão: 09h e 59m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL961101-2260-XYYCFQXXJFAZV-0 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 06/01/2022 09:59:53 -03:00
Atende.Net - WPL v:2013.01

___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
CPF: 617.713.179-49

CRC - 046698/O-8

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

___________________________________
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

___________________________________
HERALDO TRENTO

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

576.550,40 478.908,80 401.028,00 489.951,60 835.765,60 746.842,00 649.781,60 317.335,20

345.930,24 287.345,28 240.616,80 293.970,96 501.459,36 448.105,20 389.868,96 190.401,12

144.137,60 119.727,20 100.257,00 122.487,90 208.941,40 186.710,50 162.445,40 79.333,80

86.482,56 71.836,32 60.154,20 73.492,74 125.364,84 112.026,30 97.467,24 47.600,28

0,00 71,15 2.543,03 2.383,82 4.905,00 4.927,16 4.386,59 4.912,91

0,00 42,69 1.525,83 1.430,19 2.943,01 2.956,30 2.631,96 2.947,74

0,00 17,79 635,76 596,03 1.226,22 1.231,80 1.096,65 1.228,21

0,00 10,67 381,44 357,60 735,77 739,06 657,98 736,96

90.773,73 128.659,34 126.144,25 108.803,05 95.331,30 126.429,07 84.531,03 80.015,24

54.464,39 77.195,67 75.686,56 65.281,79 57.198,65 75.857,46 50.718,59 48.009,09

22.693,34 32.164,76 31.536,01 27.200,82 23.832,94 31.607,23 21.132,79 20.003,90

13.616,00 19.298,91 18.921,68 16.320,44 14.299,71 18.964,38 12.679,65 12.002,25

75.025,62 75.389,67 73.578,67 63.995,97 59.422,91 88.224,26 58.289,78 51.652,84

45.015,31 45.233,88 44.147,42 38.397,70 35.653,73 52.934,71 34.973,93 30.991,65

18.756,47 18.847,38 18.394,51 15.998,92 14.855,73 22.055,93 14.572,39 12.913,26

11.253,84 11.308,41 11.036,74 9.599,35 8.913,45 13.233,62 8.743,46 7.747,93

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 7.320,72 7.153,72 8.249,49 7.939,27 112.500,00
conta: 4111250050000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00

conta: 4111250040000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e juros
Previsto 48.804,88 47.690,75 54.996,78 52.927,87 750.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 29.282,85 28.614,22 32.998,06 31.756,54 450.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 12.201,31 11.922,81 13.749,23 13.232,06 187.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 45.928,63 42.344,99 48.810,63 48.503,55 690.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 19.136,86 17.643,70 20.337,76 20.209,89 287.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 11.482,14 10.586,19 12.202,70 12.125,95 172.500,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 0,00 1,32 6,21 1.460,01 7.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 0,00 0,79 3,72 876,01 4.500,00
conta: 4111250030000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa
Previsto 76.547,63 70.574,88 81.351,09 80.839,39 1.150.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 53.266,98 46.031,04 32.954,04 65.123,46 871.800,00
conta: 4111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros
Previsto 0,00 5,27 24,83 5.840,24 30.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 3,16 14,90 3.504,22 18.000,00

conta: 4111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal
Previsto 355.113,20 306.873,60 219.693,60 434.156,40 5.812.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 213.067,92 184.124,16 131.816,16 260.493,84 3.487.200,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 88.778,30 76.718,40 54.923,40 108.539,10 1.453.000,00
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Anexo III - Programação Financeira da Receita por Destinação de Recursos

Entidade(s): Consolidado
 Ano LOA: 2022 Mês: Todos Previsto Atualizado: Não

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

1.984,00 1.648,00 1.380,00 1.686,00 2.876,00 2.570,00 2.236,00 1.092,00

1.190,40 988,80 828,00 1.011,60 1.725,60 1.542,00 1.341,60 655,20

496,00 412,00 345,00 421,50 719,00 642,50 559,00 273,00

297,60 247,20 207,00 252,90 431,40 385,50 335,40 163,80

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

271.143,18 130.743,53 85.665,41 139.019,10 240.893,31 290.971,91 150.852,19 83.796,94

162.685,92 78.446,12 51.399,24 83.411,44 144.535,98 174.583,17 90.511,32 50.278,16

67.785,79 32.685,89 21.416,36 34.754,79 60.223,32 72.742,96 37.713,04 20.949,24

40.671,47 19.611,52 12.849,81 20.852,87 36.134,01 43.645,78 22.627,83 12.569,54

1.163,35 179,26 1.142,03 1.262,56 108,31 5.943,14 112,81 0,00

698,00 107,55 685,22 757,54 64,98 3.565,90 67,69 0,00

290,84 44,82 285,51 315,64 27,08 1.485,78 28,20 0,00

174,51 26,89 171,30 189,38 16,25 891,46 16,92 0,00

666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 13,28 0,00 0,00 0,01 1.500,00
conta: 4111253030000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa
Previsto 666,67 666,67 666,67 666,63 8.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,00

conta: 4111253020000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas e juros
Previsto 88,53 0,00 0,00 0,01 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 53,12 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 22,13 0,00 0,00 0,00 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83.392,77 48.101,71 39.205,84 79.448,33 1.086.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 34.747,00 20.042,38 16.335,77 33.103,46 452.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 20.848,20 12.025,43 9.801,46 19.862,08 271.500,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
conta: 4111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal
Previsto 138.987,97 80.169,52 65.343,07 132.413,87 1.810.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
conta: 4111250080000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - juros de mora
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00

conta: 4111250070000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 733,20 633,60 453,60 896,40 12.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 305,50 264,00 189,00 373,50 5.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 183,30 158,40 113,40 224,10 3.000,00

conta: 4111250060000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - juros de mora
Previsto 1.222,00 1.056,00 756,00 1.494,00 20.000,00

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

278.331,60 289.540,16 281.207,28 281.166,86 280.258,92 258.065,93 248.555,27 494.367,91

166.998,97 173.724,08 168.724,38 168.700,12 168.155,35 154.839,53 149.133,17 296.620,76

69.582,89 72.385,05 70.301,82 70.291,71 70.064,72 64.516,50 62.138,81 123.591,98
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 60.529,39 66.516,05 73.012,83 92.068,25 895.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00
conta: 4111303110100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo
Previsto 242.117,61 266.064,24 292.051,33 368.272,89 3.580.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 145.270,58 159.638,54 175.230,80 220.963,72 2.148.000,00

conta: 4111253080000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - juros de mora
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00
conta: 4111253070000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4111253060000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - juros de mora
Previsto 666,67 666,67 666,67 666,63 8.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,00

conta: 4111253050000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas
Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00

Previsto 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00
conta: 4111253040000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas e juros
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

41.749,74 43.431,03 42.181,08 42.175,03 42.038,85 38.709,90 37.283,29 74.155,17

12.992,98 25.114,03 0,00 12.497,94 25.416,78 0,00 13.255,24 12.693,27

7.795,79 15.068,41 0,00 7.498,76 15.250,08 0,00 7.953,15 7.615,96

3.248,24 6.278,51 0,00 3.124,49 6.354,19 0,00 3.313,80 3.173,32

1.948,95 3.767,11 0,00 1.874,69 3.812,51 0,00 1.988,29 1.903,99

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00

464,11 587,70 2.738,18 3.418,55 968,35 1.595,04 1.406,66 599,40

278,45 352,61 1.642,92 2.051,15 581,00 957,04 844,00 359,64

116,04 146,93 684,54 854,63 242,09 398,75 351,66 149,84

69,62 88,16 410,72 512,77 145,26 239,25 211,00 89,92

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
conta: 4111303420201000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

conta: 4111303420101000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 261,04 204,02 335,47 1.132,66 9.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 108,77 85,01 139,80 471,94 3.750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 65,26 51,01 83,88 283,15 2.250,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 25,00 25,00 25,00 25,00 300,00
conta: 4111303410101000000 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo
Previsto 435,07 340,04 559,15 1.887,75 15.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4111303120200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder legislativo
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

conta: 4111303120100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder executivo
Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 8.484,53 0,00 20.333,32 90.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 0,00 3.535,23 0,00 8.472,22 37.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 0,00 2.121,14 0,00 5.083,32 22.500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 36.317,64 39.909,65 43.807,70 55.240,92 537.000,00
conta: 4111303110200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo
Previsto 0,00 14.140,90 0,00 33.888,86 150.000,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

379.588,07 503.418,69 504.775,44 552.464,84 475.061,24 517.013,23 457.360,53 506.258,12

227.752,72 302.051,15 302.865,35 331.478,97 285.036,80 310.207,94 274.416,42 303.754,97

94.897,09 125.854,69 126.193,81 138.116,13 118.765,28 129.253,32 114.340,08 126.564,46

56.938,26 75.512,85 75.716,28 82.869,74 71.259,16 77.551,97 68.604,03 75.938,69

1,80 388,77 491,17 961,04 591,10 586,27 557,53 802,57

1,08 233,25 294,70 576,63 354,66 351,76 334,51 481,55

0,45 97,20 122,79 240,25 147,77 146,57 139,39 200,64

0,27 58,32 73,68 144,16 88,67 87,94 83,63 120,38

36,75 236,73 65,11 7,60 328,20 1.281,54 504,99 1.214,36

22,05 142,04 39,06 4,56 196,92 768,93 302,99 728,62

9,19 59,18 16,28 1,90 82,05 320,38 126,25 303,59

5,51 35,51 9,77 1,14 49,23 192,23 75,75 182,15

24,91 143,27 43,06 2,61 158,42 1.655,43 787,10 1.418,55

14,94 85,96 25,83 1,57 95,05 993,27 472,27 851,13

6,23 35,82 10,77 0,65 39,61 413,85 196,77 354,64

3,74 21,49 6,46 0,39 23,76 248,31 118,06 212,78

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
conta: 4111451160000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - juros de mora
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

conta: 4111451150000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 42,31 85,69 65,07 266,91 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 17,63 35,71 27,12 111,20 1.250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 10,57 21,42 16,27 66,75 750,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 65,96 111,25 68,96 85,01 1.250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 39,58 66,75 41,38 51,00 750,00
conta: 4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas e juros
Previsto 70,51 142,82 108,46 444,86 5.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 1,53 4,00 0,45 86,97 750,00
conta: 4111451130000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa
Previsto 263,85 445,01 275,85 340,01 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 158,31 267,01 165,51 204,00 3.000,00

conta: 4111451120000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas e juros
Previsto 10,21 26,69 2,98 579,87 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 6,13 16,02 1,79 347,92 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 2,55 6,67 0,74 144,98 1.250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 223.863,00 195.661,87 255.004,79 287.906,02 3.300.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 93.276,36 81.525,85 106.252,12 119.960,81 1.375.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 55.965,76 48.915,50 63.751,22 71.976,54 825.000,00

Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
conta: 4111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - principal
Previsto 373.105,12 326.103,22 425.008,13 479.843,37 5.500.000,00
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104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17 104,17

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

114.847,23 189.571,21 24.124,19 13.885,62 15.199,97 14.336,92 8.467,28 20.711,90

114.847,23 189.571,21 24.124,19 13.885,62 15.199,97 14.336,92 8.467,28 20.711,90

2.653,72 3.591,70 4.278,62 1.968,92 4.200,15 3.734,46 2.825,87 3.703,53

2.653,72 3.591,70 4.278,62 1.968,92 4.200,15 3.734,46 2.825,87 3.703,53

0,00 237,89 398,40 150,82 255,57 99,97 439,98 425,13

0,00 237,89 398,40 150,82 255,57 99,97 439,98 425,13

1.500,04 2.249,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.500,04 2.249,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

314,44 314,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

314,44 314,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

850,05 903,90 868,17 837,52 857,02 866,77 887,90 999,37

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101019904000000 - Taxa de Emissão de certidão
Previsto 845,67 852,84 851,44 879,35 10.500,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

conta: 4112101019902000000 - Taxa de Expediente
Previsto 927,81 0,00 943,32 (0,01) 2.500,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 927,81 0,00 943,32 (0,01) 2.500,00
conta: 4112101019903000000 - Taxa de Demarcação
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 442,24 2.450,00
conta: 4112101019901000000 - Taxa de comercio Eventual
Previsto 0,00 499,98 750,02 0,00 5.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 499,98 750,02 0,00 5.000,00

conta: 4112101010200000000 - Taxa de Licença de execução de obras
Previsto 2.922,15 4.614,87 2.948,10 4.557,91 42.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 2.922,15 4.614,87 2.948,10 4.557,91 42.000,00
conta: 4112101010300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico
Previsto 0,00 0,00 0,00 442,24 2.450,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
conta: 4112101010100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 109.138,49 149.693,36 143.793,42 26.230,41 830.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 109.138,49 149.693,36 143.793,42 26.230,41 830.000,00

conta: 4111451180000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - juros de mora
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 104,17 104,17 104,17 104,13 1.250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
conta: 4111451170000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

16,72 70,57 34,84 4,19 23,69 33,44 54,57 166,04

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

0,00 241.387,43 27.262,77 13.480,75 8.887,23 6.678,21 3.817,19 4.598,47

0,00 241.387,43 27.262,77 13.480,75 8.887,23 6.678,21 3.817,19 4.598,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.030,87 6.969,13 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.030,87 6.969,13 0,00

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 64,10 0,00 0,00 371,80 0,00 0,00 0,00

0,00 64,10 0,00 0,00 371,80 0,00 0,00 0,00

3.460,42 1.066,45 2.121,25 686,19 2.062,46 1.209,44 1.262,49 895,82

3.460,42 1.066,45 2.121,25 686,19 2.062,46 1.209,44 1.262,49 895,82

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

0,00 264,52 0,00 119,84 0,00 0,00 247,86 93,53

0,00 264,52 0,00 119,84 0,00 0,00 247,86 93,53

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 274,25 1.000,00
conta: 4112101029901000000 - Taxa de comercio Eventual
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4112101020200000000 - Taxa de Licença de execução de obras
Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00
conta: 4112101020300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico
Previsto 0,00 0,00 0,00 274,25 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 64,10 0,00 0,00 500,00
conta: 4112101020100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 1.956,02 48,48 569,08 1.661,90 17.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 1.956,02 48,48 569,08 1.661,90 17.000,00

conta: 4112101019912000000 - Taxa de Inscrição
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
conta: 4112101019913000000 - Taxa de Publicidade comercial
Previsto 0,00 64,10 0,00 0,00 500,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00
conta: 4112101019910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em construção
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

conta: 4112101019908000000 - Taxa de Licença de Funcionamento de Estabelecimento
Previsto 0,00 0,00 0,00 3.887,95 310.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 3.887,95 310.000,00
conta: 4112101019909000000 - Taxa de Licencia de Funcionamento em Horário Especial
Previsto 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00
conta: 4112101019907000000 - Taxa de Alvará de Demolição
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 12,34 19,51 18,11 45,98 500,00
conta: 4112101019905000000 - Taxa de Alvará de Publicidade
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,94 189,54

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 561,94 189,54

15.196,34 7.428,97 8.925,72 3.465,79 6.599,70 5.992,95 6.527,94 14.194,78

15.196,34 7.428,97 8.925,72 3.465,79 6.599,70 5.992,95 6.527,94 14.194,78

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

0,00 23,23 23,23 23,23 538,22 98,93 89,28 128,17

0,00 23,23 23,23 23,23 538,22 98,93 89,28 128,17

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 33,56 0,00 33,56 0,00 129,99 0,00 0,00

0,00 33,56 0,00 33,56 0,00 129,99 0,00 0,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 14,87 0,00 764,66 23,36 1.000,00
conta: 4112101039903000000 - Taxa de Demarcação

conta: 4112101039901000000 - Taxa de comercio Eventual
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
conta: 4112101039902000000 - Taxa de Expediente
Previsto 14,87 0,00 764,66 23,36 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
conta: 4112101030300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico
Previsto 0,00 0,00 0,00 75,71 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 75,71 1.000,00

conta: 4112101030100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 24.321,61 9.693,66 34.594,96 13.057,58 150.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 24.321,61 9.693,66 34.594,96 13.057,58 150.000,00
conta: 4112101030200000000 - Taxa de licença de execução de obras
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101029910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em construção
Previsto 0,00 248,52 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 248,52 0,00 0,00 1.000,00

conta: 4112101029905000000 - Taxa de Alvará de publicidade
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101029906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101029904000000 - Taxa de Emissão de certidão
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

conta: 4112101029902000000 - Taxa de Expediente
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101029903000000 - Taxa de Demarcação
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

8.648,75 3.148,84 4.173,79 1.668,09 3.012,17 3.007,04 5.713,95 6.188,62

8.648,75 3.148,84 4.173,79 1.668,09 3.012,17 3.007,04 5.713,95 6.188,62

0,00 0,00 0,00 0,00 320,30 1.799,91 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 320,30 1.799,91 0,00 0,00

0,00 4,47 4,47 4,47 643,63 73,05 72,75 129,96

0,00 4,47 4,47 4,47 643,63 73,05 72,75 129,96

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 17,20 0,00 17,57 0,00 34,19 0,00 0,00

0,00 17,20 0,00 17,57 0,00 34,19 0,00 0,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

conta: 4112101049904000000 - Taxa de emissão de certidão
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101049905000000 - Taxa de Alvará de Publicidade
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 19,63 0,00 905,16 6,25 1.000,00
conta: 4112101049903000000 - Taxa de demarcação
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4112101049901000000 - Taxa de comercio eventual
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
conta: 4112101049902000000 - Taxa de Expediente
Previsto 19,63 0,00 905,16 6,25 1.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 566,04 0,00 313,76 (0,01) 3.000,00
conta: 4112101040300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico
Previsto 0,00 0,00 0,00 67,20 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 0,00 0,00 0,00 67,20 1.000,00

conta: 4112101040100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 8.326,11 4.322,68 15.927,63 5.862,33 70.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 8.326,11 4.322,68 15.927,63 5.862,33 70.000,00
conta: 4112101040200000000 - Taxa de licença de execução de obras
Previsto 566,04 0,00 313,76 (0,01) 3.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101039906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4112101039904000000 - Taxa de emissão de certidão
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101039905000000 - Taxa de Alvará de publicidade
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00 2.875,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 1.323,89 479,23

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 990,56 145,90

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)

conta: 4131101110102000000 - Aluguel de centros esportivos
Previsto 881,58 3.952,92 698,84 663,56 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 548,25 3.619,59 365,51 330,19 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 47.000,00 47.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 1.625,00 1.625,00 1.625,00 1.625,00 19.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4124150010000000000 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal
Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00
Vínculo: 00507 - cOSIP-contribuição de Iluminação Publica, ART. 149-A cF
Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00
conta: 4131101110101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 2.875,00 2.875,00 2.875,00 49.875,00 81.500,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
conta: 4112201010100000000 - Taxa de coleta de Lixo
Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00
Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços
Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00

conta: 4112101070100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
conta: 4112101080100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
conta: 4112101060100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101049910000000 - Taxa de Aprovação de Projetos em construção
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4112101050100000000 - Taxa de Fiscalização
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101049906000000 - Taxa de Alvará Parc. de Solo
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

333,33 333,33 333,33 333,33 632,83 582,91 732,66 1.990,57

0,00 0,00 0,00 0,00 299,50 249,58 399,33 1.657,24

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

66,67 66,67 66,67 66,67 66,67 66,67 66,67 1.266,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00

4.170,41 3.114,23 2.789,91 3.525,31 5.244,36 8.263,83 2.157,73 2.558,12

2.502,20 1.868,54 1.673,91 2.115,17 3.146,58 4.958,37 1.294,64 1.534,83

1.042,63 778,56 697,50 881,34 1.311,11 2.065,94 539,42 639,55

625,58 467,13 418,50 528,80 786,67 1.239,52 323,67 383,74

254,17 254,17 254,17 254,17 254,17 254,17 254,17 254,17

152,50 152,50 152,50 152,50 152,50 152,50 152,50 152,50

63,54 63,54 63,54 63,54 63,54 63,54 63,54 63,54

38,13 38,13 38,13 38,13 38,13 38,13 38,13 38,13

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

conta: 4131101120102000000 - Aluguel de centros esportivos
Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 152,50 152,50 152,50 152,50 1.830,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 63,54 63,54 63,54 63,56 762,50
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 38,13 38,13 38,13 38,07 457,50

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 754,92 605,73 1.048,25 635,05 11.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 452,95 363,44 628,95 381,05 6.600,00
conta: 4131101120101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 254,17 254,17 254,17 254,13 3.050,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 25,00 25,00 25,00 25,00 300,00
conta: 4131101119906000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos
Previsto 3.019,75 2.422,92 4.193,10 2.540,33 44.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.811,88 1.453,75 2.515,90 1.524,23 26.400,00

conta: 4131101119903000000 - Locação do cinema
Previsto 66,67 66,67 66,67 66,63 2.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4131101119902000000 - Termo de Permissão de Taxi
Previsto 333,33 333,33 333,33 6.333,37 10.000,00

Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4131101119901000000 - Aluguel do centro Nautico Marinas
Previsto 333,33 333,33 333,33 3.727,72 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 3.394,35 6.000,00

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

0,00 0,00 0,00 1.427,29 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 1.427,29 0,00 0,00 0,00 0,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00
conta: 4131101139901000000 - Aluguel do centro Nautico Marinas

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00
conta: 4131101130102000000 - Aluguel de centros esportivos
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00

conta: 4131101130101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4131101129906000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos
Previsto 0,00 0,00 0,00 8.572,71 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 8.572,71 10.000,00

conta: 4131101129903000000 - Locação do cinema
Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4131101129902000000 - Termo de permissão de Taxi
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4131101129901000000 - Aluguel do centro Nautico Marinas
Previsto 333,33 333,33 333,33 6.333,37 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00 150,00

62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50 62,50

37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50 37,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00
conta: 4131101149901000000 - Aluguel do centro Nautico Marinas
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00

conta: 4131101140102000000 - Aluguel de centros esportivos
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00
conta: 4131101140101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00
conta: 4131101139903000000 - Locação do cinema
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00

conta: 4131101139902000000 - Termo de Permissão de Taxi
Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 150,00 150,00 150,00 150,00 1.800,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 62,50 62,50 62,50 62,50 750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 37,50 37,50 37,50 37,50 450,00

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00

20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 12,50

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17

2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00

4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17 4,17

2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50

857,46 1.612,18 2.375,01 5.095,03 4.906,22 5.728,50 6.251,59 8.024,30

857,46 1.612,18 2.375,01 5.095,03 4.906,22 5.728,50 6.251,59 8.024,30

36,19 41,87 47,09 97,10 102,44 126,36 137,27 136,40

36,19 41,87 47,09 97,10 102,44 126,36 137,27 136,40

37,68 67,11 88,31 109,51 145,53 121,65 130,04 157,64

37,68 67,11 88,31 109,51 145,53 121,65 130,04 157,64

2.444,10 8.802,27 6.973,00 8.151,23 9.967,95 10.670,60 13.427,72 16.269,77
conta: 4132101010199110000 - Rendimentos Recursos Demais Recursos - Fonte 000
Previsto 491,57 490,12 1.670,12 27.641,55 107.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

Vínculo: 00518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde
Previsto 39,48 31,29 31,32 173,19 1.000,00
conta: 4132101010102011700 - Rend. da Aplic. Financ. Emendas Parlamentares 2020
Previsto 0,87 4,70 21,73 115,23 1.000,00
Vínculo: 10842 - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.c. 100/2019
Previsto 0,87 4,70 21,73 115,23 1.000,00

conta: 4132101010102010800 - Rendimento da Aplic. Financ. Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fonte 494.
Previsto 115,00 114,18 424,67 13.495,86 49.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 115,00 114,18 424,67 13.495,86 49.000,00
conta: 4132101010102010900 - Rendimento da Aplic. Financ. Banco do Brasil c/c 25.145-3 - FMS Investimento - Fonte 518
Previsto 39,48 31,29 31,32 173,19 1.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 10,00 10,00 10,00 10,00 120,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 4,17 4,17 4,17 4,13 50,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 2,50 2,50 2,50 2,50 30,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 4,17 4,17 4,17 4,13 50,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 2,50 2,50 2,50 2,50 30,00
conta: 4131101170101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00
conta: 4131101160101000000 - Aluguel da estação rodoviária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 10,00 10,00 10,00 10,00 120,00

conta: 4131101149903000000 - Locação do cinema
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 12,50 12,50 12,50 12,50 150,00

conta: 4131101149902000000 - Termo de permissão de Taxi
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

2.444,10 8.802,27 6.973,00 8.151,23 9.967,95 10.670,60 13.427,72 16.269,77

989,36 2.053,96 2.870,10 3.195,07 3.846,54 4.059,64 4.937,69 5.953,65

989,36 2.053,96 2.870,10 3.195,07 3.846,54 4.059,64 4.937,69 5.953,65

13,39 23,87 31,42 38,96 51,83 56,28 66,47 87,92

13,39 23,87 31,42 38,96 51,83 56,28 66,47 87,92

31,68 67,05 114,33 51,66 213,24 237,42 235,25 619,47

31,68 67,05 114,33 51,66 213,24 237,42 235,25 619,47

97,05 117,23 93,56 40,31 124,88 138,33 152,72 160,72

97,05 117,23 93,56 40,31 124,88 138,33 152,72 160,72

26,79 47,74 62,82 77,90 103,69 112,59 132,96 175,82

26,79 47,74 62,82 77,90 103,69 112,59 132,96 175,82

31,10 51,45 62,00 76,91 102,37 111,10 131,26 173,57

31,10 51,45 62,00 76,91 102,37 111,10 131,26 173,57

104,95 92,49 94,91 6,02 138,63 156,57 144,64 174,46

104,95 92,49 94,91 6,02 138,63 156,57 144,64 174,46

58,67 104,52 131,65 145,17 180,42 195,12 55,78 33,70

58,67 104,52 131,65 145,17 180,42 195,12 55,78 33,70

26,80 47,74 62,82 77,89 103,69 112,60 132,94 175,83

26,80 47,74 62,82 77,89 103,69 112,60 132,94 175,83

26,80 47,74 62,82 77,89 103,69 112,59 132,95 175,83

26,80 47,74 62,82 77,89 103,69 112,59 132,95 175,83

96,68 100,64 39,63 130,87 165,20 74,30 78,28 103,53

96,68 100,64 39,63 130,87 165,20 74,30 78,28 103,53

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33
conta: 4132101010225000000 - SESA - Aquisição de ambulância - HB
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00376 - SESA - Resolução 644/2020 - Transporte Sanitário (van e automóvel básico)
Previsto 3,47 3,34 15,46 237,42 1.000,00
conta: 4132101010224000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 869/2020 - const. UBS Santa Paula - Fonte 378
Previsto 0,00 1,73 69,35 139,79 1.000,00
Vínculo: 00378 - SESA - Resolução 869/2020 - const. UBS Santa Paula
Previsto 0,00 1,73 69,35 139,79 1.000,00

conta: 4132101010220000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 596/2020 Fonte 377
Previsto 3,48 3,34 15,45 237,42 1.000,00
Vínculo: 00377 - SESA - Resolução 596/2020 - Transporte Sanitário (ambulância tipo A)
Previsto 3,48 3,34 15,45 237,42 1.000,00
conta: 4132101010221000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 644/2020 Fonte 376
Previsto 3,47 3,34 15,46 237,42 1.000,00

Vínculo: 10369 - convênio Res. 784/2019 - SESA - constr. UBS Pq. Hortência
Previsto 8,74 5,63 72,44 0,52 1.000,00
conta: 4132101010219000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 631/2020 - Fonte 375
Previsto 7,93 7,57 33,96 45,51 1.000,00
Vínculo: 00375 - SESA - Resolução 631/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (raio X e outros)
Previsto 7,93 7,57 33,96 45,51 1.000,00

conta: 4132101010215000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 780/2019 - Aquis. de Equipamentos - Fonte 372
Previsto 4,03 3,83 17,94 234,44 1.000,00
Vínculo: 00372 - Resolução 780/2019 - SESA - Aquis. de Equipamentos
Previsto 4,03 3,83 17,94 234,44 1.000,00
conta: 4132101010217000000 - Remuneração de depósitos bancários - convênio Res. 784/2019 - SESA - constr. UBS Pq. Hortência - Fonte 10369
Previsto 8,74 5,63 72,44 0,52 1.000,00

Vínculo: 00370 - convênio Res. 784/2020 - SESA - constr. UBS Vila Alta
Previsto 7,50 5,53 62,09 0,08 1.000,00
conta: 4132101010214000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - Resolução 783/2019 - Aquis. de Veículo Fonte 371
Previsto 3,48 3,33 15,46 237,42 1.000,00
Vínculo: 00371 - Res. 783/2019 - SESA - Aquis. de Veículo.
Previsto 3,48 3,33 15,46 237,42 1.000,00

conta: 4132101010210000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA 166/2016 - Rede Paraná Urgência - Fonte 366.
Previsto 0,14 3,92 15,71 410,13 2.000,00
Vínculo: 00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS
Previsto 0,14 3,92 15,71 410,13 2.000,00
conta: 4132101010213000000 - Remuneração de depósitos bancários - SESA - convênio Res. 784/2019 - constr. UBS Vila Alta Fonte 370
Previsto 7,50 5,53 62,09 0,08 1.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 89,53 98,95 491,84 6.413,67 35.000,00
conta: 4132101010202000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS Alienação de Bens - Fonte 304
Previsto 1,74 1,68 7,73 118,71 500,00
Vínculo: 00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
Previsto 1,74 1,68 7,73 118,71 500,00

Previsto 491,57 490,12 1.670,12 27.641,55 107.000,00
conta: 4132101010201000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS- Fonte 303
Previsto 89,53 98,95 491,84 6.413,67 35.000,00
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83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

516,10 908,17 1.212,53 1.471,89 1.935,01 1.779,59 2.210,22 2.785,27

516,10 908,17 1.212,53 1.471,89 1.935,01 1.779,59 2.210,22 2.785,27

17,40 410,95 714,14 689,06 505,34 1.128,74 588,82 474,37

17,40 410,95 714,14 689,06 505,34 1.128,74 588,82 474,37

520,50 1,05 2,10 2,10 2,10 3,15 3,15 5,26

520,50 1,05 2,10 2,10 2,10 3,15 3,15 5,26

42,07 62,25 75,54 88,29 99,44 102,11 120,57 159,45

42,07 62,25 75,54 88,29 99,44 102,11 120,57 159,45
conta: 4132101010401000000 - Remuneração de depósitos bancários - 20% Transf. const. - Fonte 103

Vínculo: 00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003 – Construção USB da Comunidade de Bela Vista
Previsto 71,50 68,35 315,46 5,28 1.000,00
conta: 4132101010303020400 - Rend. Aplic. Financ. Repasse M. SAaúde convenio 95725438000113004 construção UPA 24H.
Previsto 5,45 5,25 24,27 215,31 1.000,00
Vínculo: 00344 - REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004 – CONSTRUÇÃO UPA 24H
Previsto 5,45 5,25 24,27 215,31 1.000,00

conta: 4132101010302000000 - Remuneração de depósitos bancários - Fundeb 40% - Fonte 102
Previsto 8,34 7,49 18,54 436,81 5.000,00
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40%
Previsto 8,34 7,49 18,54 436,81 5.000,00
conta: 4132101010303020300 - Rend. Aplic. Financ. Repasse M. Saúde convenio 95725438000113003 construção USB da comunidade de Bela Vista
Previsto 71,50 68,35 315,46 5,28 1.000,00

Vínculo: 00389 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010301000000 - Remuneração de depósitos bancários - Fundeb 60% - Fonte 101
Previsto 27,50 45,28 295,42 1.813,02 15.000,00
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60%
Previsto 27,50 45,28 295,42 1.813,02 15.000,00

conta: 4132101010231000000 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00388 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010232000000 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00386 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010230000000 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00387 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4132101010228000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00385 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010229000000 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00383 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010227000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00384 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00382 - SESA - Aquisição de ambulância - HB
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010226000000 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

237,15 466,85 664,08 795,90 1.099,79 1.304,05 1.802,46 2.671,94

237,15 466,85 664,08 795,90 1.099,79 1.304,05 1.802,46 2.671,94

169,81 310,47 588,55 877,49 1.548,25 1.737,32 1.959,32 2.696,27

169,81 310,47 588,55 877,49 1.548,25 1.737,32 1.959,32 2.696,27

234,24 424,23 478,61 499,80 559,88 503,47 636,61 826,34

234,24 424,23 478,61 499,80 559,88 503,47 636,61 826,34

70,89 107,43 102,34 124,99 218,29 288,73 381,81 419,66

70,89 107,43 102,34 124,99 218,29 288,73 381,81 419,66

24,64 49,27 66,52 82,48 109,80 113,41 130,79 172,97

24,64 49,27 66,52 82,48 109,80 113,41 130,79 172,97

28,65 48,64 76,70 125,12 169,75 153,63 198,17 112,00

28,65 48,64 76,70 125,12 169,75 153,63 198,17 112,00

26,73 47,66 62,77 77,88 103,84 112,36 132,89 175,90

26,73 47,66 62,77 77,88 103,84 112,36 132,89 175,90

2,89 5,20 32,24 52,23 94,52 138,55 163,51 216,43

2,89 5,20 32,24 52,23 94,52 138,55 163,51 216,43

11,75 40,04 39,97 28,94 158,18 179,19 168,22 184,38

11,75 40,04 39,97 28,94 158,18 179,19 168,22 184,38

39,97 71,95 94,34 116,73 155,74 113,85 91,14 120,24

39,97 71,95 94,34 116,73 155,74 113,85 91,14 120,24

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

20,93 30,51 39,79 49,88 180,96 375,90 78,23 92,16

20,93 30,51 39,79 49,88 180,96 375,90 78,23 92,16

Vínculo: 00835 - cONVENIO cEDcA /FIA/IASP GOV/PR 2012
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010505000000 - Remuneração de depósitos bancários - Proteção Social Básica/SUAS - Fonte 934
Previsto 3,22 2,69 11,77 113,96 1.000,00
Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
Previsto 3,22 2,69 11,77 113,96 1.000,00

conta: 4132101010502000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMDcA - Fonte 513
Previsto 5,12 5,12 23,35 162,45 1.000,00
Vínculo: 00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-EcA/FMDcA
Previsto 5,12 5,12 23,35 162,45 1.000,00
conta: 4132101010503000000 - Remuneração de depósitos bancários - Programa AFAI - Fonte 835
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00133 - Repasse Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE
Previsto 0,35 0,35 1,73 292,00 1.000,00
conta: 4132101010501000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMDcA - Fonte 1000
Previsto 3,20 2,63 8,65 174,85 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 3,20 2,63 8,65 174,85 1.000,00

conta: 4132101010407000000 - Remuneração de depósitos bancários - Alienação de Ativos - Fonte 105
Previsto 3,49 3,49 15,50 237,49 1.000,00
Vínculo: 00105 - Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros - Educação
Previsto 3,49 3,49 15,50 237,49 1.000,00
conta: 4132101010408000000 - Remuneração de depósitos bancários - PDDE - Fonte 133
Previsto 0,35 0,35 1,73 292,00 1.000,00

Vínculo: 00118 - Repasse FNDE Transporte Escolar
Previsto 3,45 2,90 13,00 230,77 1.000,00
conta: 4132101010406000000 - Remuneração de depósitos bancários - PETE - Fonte 132
Previsto 3,18 3,42 17,40 63,34 1.000,00
Vínculo: 00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar
Previsto 3,18 3,42 17,40 63,34 1.000,00

conta: 4132101010404000000 - Remuneração de depósitos bancários - PNAE - Fonte 110
Previsto 6,48 11,26 48,13 419,99 2.200,00
Vínculo: 00110 - PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar
Previsto 6,48 11,26 48,13 419,99 2.200,00
conta: 4132101010405000000 - Remuneração de depósitos bancários - PNATE - Fonte 118
Previsto 3,45 2,90 13,00 230,77 1.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 27,98 26,56 107,29 3.950,69 14.000,00
conta: 4132101010403000000 - Remuneração de depósitos bancários - Salario Educação - Fonte 107
Previsto 15,20 20,96 128,44 1.272,22 5.600,00
Vínculo: 00107 - Salario Educação
Previsto 15,20 20,96 128,44 1.272,22 5.600,00

Previsto 9,87 17,44 116,64 2.813,83 12.000,00
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 9,87 17,44 116,64 2.813,83 12.000,00
conta: 4132101010402000000 - Remuneração de depósitos bancários - 25% Demais Impostos - Fonte 104
Previsto 27,98 26,56 107,29 3.950,69 14.000,00

51,17 0,15 0,31 0,31 0,46 40,84 207,61 274,66

51,17 0,15 0,31 0,31 0,46 40,84 207,61 274,66

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

23,42 40,40 54,98 70,32 99,28 117,63 144,82 198,98

23,42 40,40 54,98 70,32 99,28 117,63 144,82 198,98

26,86 47,75 62,80 77,85 103,67 112,62 133,00 175,81

26,86 47,75 62,80 77,85 103,67 112,62 133,00 175,81

28,57 46,75 62,34 77,92 103,90 114,29 132,47 176,62

28,57 46,75 62,34 77,92 103,90 114,29 132,47 176,62

26,52 47,98 62,50 78,28 103,54 113,01 132,58 176,14

26,52 47,98 62,50 78,28 103,54 113,01 132,58 176,14

27,01 46,40 59,40 71,79 100,13 111,20 127,02 175,30

27,01 46,40 59,40 71,79 100,13 111,20 127,02 175,30

26,80 47,73 62,82 77,90 103,69 112,58 132,96 175,82

26,80 47,73 62,82 77,90 103,69 112,58 132,96 175,82

38,30 62,00 79,37 90,64 99,42 104,50 123,36 163,13

38,30 62,00 79,37 90,64 99,42 104,50 123,36 163,13

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00

397,31 784,60 1.303,98 1.383,92 1.579,86 1.569,29 1.725,02 2.050,07

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
Previsto 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00
conta: 4132101010699040000 - Receitas Aplic. Financ. Taxas Vig. Sanit
Previsto 45,71 47,22 219,08 1.893,94 13.000,00
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

conta: 4132101010528000000 - Remuneração de depósitos bancários - SIGTV -Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social Fonte 10829
Previsto 5,55 5,13 22,22 206,38 1.000,00
Vínculo: 10829 - MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social
Previsto 5,55 5,13 22,22 206,38 1.000,00
conta: 4132101010602000000 - Remuneração de depósitos bancários - Royalties Tratado de Itaipu Binacional - Fonte 505
Previsto 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Portaria MDS 113/2015
Previsto 3,71 3,16 14,85 260,03 1.000,00
conta: 4132101010515000000 - Remuneração de depósitos bancários - Veiculo Adaptado - 25.342-1 - Fonte 994
Previsto 3,48 3,34 15,46 237,42 1.000,00
Vínculo: 00994 - SEFDS - conv. 012/2018 - Sec. Estado a Família e Desenv Social - Aquis. Veiculo
Previsto 3,48 3,34 15,46 237,42 1.000,00

conta: 4132101010513000000 - Remuneração de depósitos bancários - Repasse FIA Liberdade cidadã - Fonte 850
Previsto 3,16 3,16 15,78 237,35 1.000,00
Vínculo: 00850 - REPASSE REcURSOS FIA GOV PR
Previsto 3,16 3,16 15,78 237,35 1.000,00
conta: 4132101010514000000 - Remuneração de depósitos bancários - FNAS Bloco de Atenção Media , Alta complexidade - Fonte 938
Previsto 3,71 3,16 14,85 260,03 1.000,00

Vínculo: 00968 - FIA - ScFV - Serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculo
Previsto 3,37 3,37 15,44 237,46 1.000,00
conta: 4132101010512000000 - Remuneração de depósitos bancários - cEDcA - Programa crescer em Família - Fonte 967
Previsto 2,60 5,19 12,99 236,36 1.000,00
Vínculo: 00967 - cEDcA - Programa crescer em Familia
Previsto 2,60 5,19 12,99 236,36 1.000,00

conta: 4132101010509000000 - Remuneração de depósitos bancários - Programa Bolsa Família e cadastro Único- Fonte 940
Previsto 3,36 3,15 13,87 229,79 1.000,00
Vínculo: 00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e cadastro Único - Portaria MDS 113/2015
Previsto 3,36 3,15 13,87 229,79 1.000,00
conta: 4132101010511000000 - Remuneração de depósitos bancários - ScFV - Serviço de convivência e Fortalecimento de Vinculo - Fonte 968
Previsto 3,37 3,37 15,44 237,46 1.000,00

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Portaria MDS 113/2015
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4132101010508000000 - Remuneração de depósitos bancários - Proteção Social Alta complex. SUAS - Fonte 939
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta complexidade - Portaria MDS 113/2015
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4132101010506000000 - Remuneração de depósitos bancários - comp. p/ Qualificação Gestão SUAS - Fonte 936
Previsto 10,94 10,64 32,06 370,85 1.000,00
Vínculo: 00936 - componente para Qualificação da Gestão - SUAS
Previsto 10,94 10,64 32,06 370,85 1.000,00
conta: 4132101010507000000 - Remuneração de depósitos bancários - Proteção Social Media complex. SUAS - Fonte 938
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

397,31 784,60 1.303,98 1.383,92 1.579,86 1.569,29 1.725,02 2.050,07

88,66 154,86 201,99 225,35 303,68 329,12 388,53 513,64

88,66 154,86 201,99 225,35 303,68 329,12 388,53 513,64

12,73 21,53 27,09 32,18 117,20 135,97 160,05 208,20

12,73 21,53 27,09 32,18 117,20 135,97 160,05 208,20

31,64 56,37 74,17 33,22 115,38 142,43 142,86 170,07

31,64 56,37 74,17 33,22 115,38 142,43 142,86 170,07

84,14 182,18 360,24 97,45 283,95 405,17 570,45 1.082,01

84,14 182,18 360,24 97,45 283,95 405,17 570,45 1.082,01

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.392,26 0,00 626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

3.392,26 0,00 626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

4.985.970,58 4.337.517,23 3.785.117,74 3.801.773,02 3.546.254,95 3.536.055,33 3.815.447,35 4.298.508,34

4.985.970,58 4.337.517,23 3.785.117,74 3.801.773,02 3.546.254,95 3.536.055,33 3.815.447,35 4.298.508,34

5.871,49 7.445,24 7.716,46 8.281,61 8.311,69 9.978,84 10.351,52 12.318,52

5.871,49 7.445,24 7.716,46 8.281,61 8.311,69 9.978,84 10.351,52 12.318,52

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.372,57 4.912,48 1.895,35 1.750,57 4.825,62 3.013,03 1.386,28 3.772,67

289,23 3.829,14 812,01 667,23 3.742,28 1.929,69 302,94 2.689,33

666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.261,40 987,63 1.090,20 1.598,92 19.200,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 666,67 666,67 666,67 666,63 8.000,00

conta: 4151101010200000000 - Receita Extração Mineral
Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00
conta: 4161101010300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 2.344,74 2.070,97 2.173,54 2.682,18 32.200,00

Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
Previsto 4.412.131,35 4.490.577,63 4.852.105,26 4.638.541,22 50.500.000,00
conta: 4134503210000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - principal
Previsto 3,79 3.262,19 5.643,95 8.814,70 88.000,00
Vínculo: 00504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias
Previsto 3,79 3.262,19 5.643,95 8.814,70 88.000,00

conta: 4132201010200000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria
Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 25.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 25.000,00
conta: 4134503110000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - principal
Previsto 4.412.131,35 4.490.577,63 4.852.105,26 4.638.541,22 50.500.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 6.771,23 23.228,77 30.000,00
conta: 4132201010100000000 - Dividendos de Ações Sanepar
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

conta: 4132101010800000000 - Remuneração de depósitos bancários - Taxas - Prestação de Serviços - Fonte 511
Previsto 4,83 6,28 42,06 1.881,24 5.000,00
Vínculo: 00511 - Taxas - Prestação de Serviços
Previsto 4,83 6,28 42,06 1.881,24 5.000,00
conta: 4132101011000000000 - Remuneração de depósitos bancários - Recursos Ordinário (LIVRES) - Fonte 1000
Previsto 0,00 0,00 6.771,23 23.228,77 30.000,00

Vínculo: 10803 - Repasse FMDcA -Doação IRRF 2014.
Previsto 1,69 1,62 7,39 274,35 1.000,00
conta: 4132101010699450000 - Rend. da Aplic Financeira conv. ITAIPU - construção da Sede da PBFRON
Previsto 4,10 3,95 18,25 207,56 1.000,00
Vínculo: 10839 - construção da Sede da 2ª cIA PM/BPFRON - convênio Itaipu nº 4500059640
Previsto 4,10 3,95 18,25 207,56 1.000,00

conta: 4132101010699230000 - Rend. Aplic. Financ. convenio ITAIPU Bacia Hidrografica
Previsto 30,57 14,21 50,95 698,44 3.000,00
Vínculo: 00965 - conv. Itaipu - Bacia Hidrográfica 2017/2020
Previsto 30,57 14,21 50,95 698,44 3.000,00
conta: 4132101010699380000 - Rend. da aplic. Financ. Repasse FMDcA -Doação IRRF 2014.
Previsto 1,69 1,62 7,39 274,35 1.000,00

Previsto 45,71 47,22 219,08 1.893,94 13.000,00

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

333,33 694,77 2.934,34 333,33 2.071,04 333,33 854,65 590,52

0,00 361,44 2.601,01 0,00 1.737,71 0,00 521,32 257,19

208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33

125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

39.843,78 73.590,73 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17

30.364,61 64.111,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,17

3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00

14.185,41 14.380,50 14.488,39 14.412,02 14.373,60 4.000,00 4.000,00 4.000,00

10.185,41 10.380,50 10.488,39 10.412,02 10.373,60 0,00 0,00 0,00

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101030400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

conta: 4161101020600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101030300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101020500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101020300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101020400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 10.027,86 10.132,21 0,01 72.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00

Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 5.729,17 5.729,17 5.729,17 5.729,13 68.750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 45.000,00
conta: 4161101010600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 4.000,00 14.027,86 14.132,21 4.000,01 120.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00
conta: 4161101010500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 72.324,30 10.025,73 16.611,30 9.479,14 278.750,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 62.845,13 546,56 7.132,13 0,01 165.000,00

conta: 4161101010400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 333,33 333,33 333,33 854,70 10.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 521,33 6.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

7.018,96 1.296,58 3,71 5,32 2,54 2,38 12,00 1,10

7.018,96 1.296,58 3,71 5,32 2,54 2,38 12,00 1,10

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

2.197,80 318,67 8,68 10,44 6,49 6,46 32,23 1,46

2.197,80 318,67 8,68 10,44 6,49 6,46 32,23 1,46

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101050600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101060300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101050500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101050300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101050400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 2.580,38 2.394,07 2.442,38 0,94 10.000,00
conta: 4161101040600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101040500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 2.580,38 2.394,07 2.442,38 0,94 10.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101040300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101030500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 9.350,35 8.807,47 8.498,99 0,60 35.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 9.350,35 8.807,47 8.498,99 0,60 35.000,00
conta: 4161101030600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

5.907,50 6.279,44 6.445,75 5.524,10 13.707,75 5.488,76 6.509,10 15.965,68
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)

conta: 4161101080600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4162102010200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 8.748,61 12.209,63 7.478,12 10.735,56 105.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101080500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4161101080300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101080400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101070600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101070500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101070300000000 - Tarifa aeroportuária
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101060500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4161101060600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101060400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

5.907,50 6.279,44 6.445,75 5.524,10 13.707,75 5.488,76 6.509,10 15.965,68

0,00 0,00 10,98 0,00 86,04 0,00 0,00 102,97

0,00 0,00 10,98 0,00 86,04 0,00 0,00 102,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.882,91 5.215,01 3.334,25 5.121,38 4.242,59 4.262,89 4.820,45 4.052,85

1.882,91 5.215,01 3.334,25 5.121,38 4.242,59 4.262,89 4.820,45 4.052,85

1,18 16,72 7,85 22,79 11,82 8,28 22,04 35,76

1,18 16,72 7,85 22,79 11,82 8,28 22,04 35,76

0,00 692,98 0,00 0,00 0,00 42,28 41,78 10,24

0,00 692,98 0,00 0,00 0,00 42,28 41,78 10,24

0,00 149,96 0,00 0,00 0,00 33,16 36,12 4,20

0,00 149,96 0,00 0,00 0,00 33,16 36,12 4,20

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

conta: 4169999040100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 22,43 0,00 0,00 4,13 250,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 22,43 0,00 0,00 4,13 250,00
conta: 4169999050100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 2,37 21,19 150,00
conta: 4169999030100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 202,68 0,00 0,00 10,04 1.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 202,68 0,00 0,00 10,04 1.000,00

conta: 4169999010100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 1.174,54 1.121,15 1.256,82 3.515,16 40.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.174,54 1.121,15 1.256,82 3.515,16 40.000,00
conta: 4169999020100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 0,00 0,00 2,37 21,19 150,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4162102080200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102060200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4162102070200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
conta: 4162102050200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102030200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00
conta: 4162102040200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

Previsto 8.748,61 12.209,63 7.478,12 10.735,56 105.000,00
conta: 4162102020200000000 - Receita de terminais rodoviários
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 200,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

2.155.018,62 1.002.036,35 3.827.977,94 1.953.324,57 2.447.099,42 1.921.798,72 2.141.525,10 2.781.255,71

1.724.014,90 801.629,08 3.062.382,34 1.562.659,65 1.957.679,53 1.537.438,98 1.713.220,08 2.225.004,57

107.750,93 50.101,82 191.398,90 97.666,23 122.354,97 96.089,94 107.076,26 139.062,78

323.252,79 150.305,45 574.196,70 292.998,69 367.064,92 288.269,80 321.228,76 417.188,36

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

816,42 1.155.375,74 (1.152.177,91) 2.435,35 2.478,10 139.378,93 616.142,97 9.019,34

653,14 924.300,61 (921.742,34) 1.948,28 1.982,47 111.503,14 492.914,39 7.215,47

40,82 57.768,78 (57.608,89) 121,77 123,91 6.968,95 30.807,14 450,97

122,46 173.306,35 (172.826,68) 365,30 371,72 20.906,84 92.421,44 1.352,90

269,55 308,09 279,84 291,03 263,76 325,87 306,30 333,98

269,55 308,09 279,84 291,03 263,76 325,87 306,30 333,98

Conta: 4171252110000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo – lei nº 7.990/89 - principal
Previsto 205,20 235,05 267,70 413,63 3.500,00
Vínculo: 00504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias
Previsto 205,20 235,05 267,70 413,63 3.500,00
Conta: 4171252410000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo – fep - principal

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 2.034,70 1.733,37 1.783,06 71.673,71 696.000,00
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 127,17 108,34 111,44 4.479,60 43.500,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 381,51 325,01 334,32 13.438,83 130.500,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 900.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
conta: 4171152010000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal
Previsto 2.543,38 2.166,72 2.228,82 89.592,14 870.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
Vínculo: 00104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica
Previsto 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00
conta: 4171151310000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de julho - principal
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 117.315,17 153.770,44 103.069,10 144.343,46 1.430.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 351.945,51 461.311,32 309.207,29 433.030,41 4.290.000,00
Conta: 4171151210000000000 - Cota-parte do fundo de participação do municípios – 1% cota entregue no mês de dezembro - principal
Previsto 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4171151110000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal
Previsto 2.346.303,40 3.075.408,85 2.061.381,94 2.886.869,38 28.600.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.877.042,72 2.460.327,09 1.649.105,55 2.309.495,51 22.880.000,00

conta: 4169999070100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4169999080100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
conta: 4169999060100000000 - Serviços de cemitério
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

47.705,85 56.801,68 55.486,71 56.624,38 55.337,92 61.595,24 60.477,19 64.782,38

47.705,85 56.801,68 55.486,71 56.624,38 55.337,92 61.595,24 60.477,19 64.782,38

55.538,88 55.538,88 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 55.538,88

55.538,88 55.538,88 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 55.538,88

18.680,77 13.076,54 13.076,54 7.472,31 9.340,38 9.340,38 9.340,38 9.340,38

18.680,77 13.076,54 13.076,54 7.472,31 9.340,38 9.340,38 9.340,38 9.340,38

32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48

32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165.074,16 165.074,17 157.805,43 157.805,43 157.805,43 165.074,17 170.456,36 178.373,84

165.074,16 165.074,17 157.805,43 157.805,43 157.805,43 165.074,17 170.456,36 178.373,84

10.825,36 10.825,36 10.825,36 18.433,92 3.722,78 3.722,78 3.722,78 3.722,78

10.825,36 10.825,36 10.825,36 18.433,92 3.722,78 3.722,78 3.722,78 3.722,78

1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00

1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 377.859,03 365.833,33 365.833,33

364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 377.859,03 365.833,33 365.833,33

0,00 0,00 0,00 148.442,16 0,00 137.176,69 0,00 148.442,16

0,00 0,00 0,00 148.442,16 0,00 137.176,69 0,00 148.442,16

318.677,91 294.493,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

318.677,91 294.493,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

conta: 4171350210600000000 - SAMU - Estadual
Previsto 0,00 0,00 294.493,05 (0,01) 907.664,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 0,00 0,00 294.493,05 (0,01) 907.664,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 364.330,12 364.330,12 364.330,12 365.833,35 4.390.000,00
conta: 4171350210500000000 - SAMU - Federal
Previsto 0,00 0,00 0,00 (0,01) 434.061,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 0,00 0,00 0,00 (0,01) 434.061,00

conta: 4171350111100000000 - Implementação Politicas para Rede cegonha
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
conta: 4171350210300000000 - Atenção a Saúde para procedimentos MAc
Previsto 364.330,12 364.330,12 364.330,12 365.833,35 4.390.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 10.825,36 10.825,36 10.825,36 3.722,80 102.000,00
conta: 4171350111000000000 - Programa De Informatização Das Unidades Básicas De Saúde
Previsto 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 12.900,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 12.900,00

conta: 4171350110800000000 - Incentivo Financeiro Da APS - capitação Ponderada
Previsto 149.008,85 165.074,16 165.074,16 178.373,84 1.975.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 149.008,85 165.074,16 165.074,16 178.373,84 1.975.000,00
conta: 4171350110900000000 - Incentivo Para Ações Estratégicas
Previsto 10.825,36 10.825,36 10.825,36 3.722,80 102.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 47.224,76 32.070,48 32.070,48 32.070,44 400.000,00
conta: 4171350110700000000 - Incentivo Financeiro Da APS - PER cAPITA De Transição
Previsto 187.000,00 0,00 0,00 0,00 187.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 187.000,00 0,00 0,00 0,00 187.000,00

conta: 4171350110500000000 - Programa de Informatização das APS
Previsto 14.944,62 14.944,62 11.208,46 14.944,62 145.710,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 14.944,62 14.944,62 11.208,46 14.944,62 145.710,00
conta: 4171350110600000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Desempenho
Previsto 47.224,76 32.070,48 32.070,48 32.070,44 400.000,00

Vínculo: 00504 - Outros Royalties e compensações Financeiras e Patrimoniais não Providenciarias
Previsto 33.892,27 37.005,01 47.296,02 72.995,35 650.000,00
conta: 4171350110200000000 - Agente comunitário de Saúde
Previsto 50.164,15 55.538,88 55.538,88 112.539,30 725.400,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 50.164,15 55.538,88 55.538,88 112.539,30 725.400,00

Previsto 33.892,27 37.005,01 47.296,02 72.995,35 650.000,00
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2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 8.840,08 6.196,36

6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 8.840,08 6.196,36

23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00

23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00

0,00 5.000,00 1.666,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 3.333,33

0,00 5.000,00 1.666,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 3.333,33

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

93.076,20 103.390,42 97.210,53 97.207,47 102.686,63 108.402,81 103.695,22 112.005,02

93.076,20 103.390,42 97.210,53 97.207,47 102.686,63 108.402,81 103.695,22 112.005,02

0,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00

41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 0,00

41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 0,00

14.759,98 14.759,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.759,98 14.759,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 8.586,40 15.245,20 0,00 15.269,41 7.620,60 0,00 0,00

0,00 8.586,40 15.245,20 0,00 15.269,41 7.620,60 0,00 0,00

0,00 9.844,10 22.591,47 0,00 22.623,96 11.328,23 0,00 11.328,23

0,00 9.844,10 22.591,47 0,00 22.623,96 11.328,23 0,00 11.328,23

0,00 6.301,99 12.600,86 0,00 12.619,93 0,00 0,00 6.308,68
conta: 4171650010301000000 - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Familias - PAEFI - Piso Fixo Media complexidade
Previsto 0,00 0,00 12.775,90 27.392,64 78.000,00
Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Portaria MDS 113/2015

Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
Previsto 0,00 0,00 14.290,49 39.787,90 100.800,00
conta: 4171650010102000000 - Serviço convivência e Fortalecimento de Vinculo - Piso Basico Variável (ScFV)
Previsto 0,00 0,00 19.688,19 30.895,82 128.300,00
Vínculo: 00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
Previsto 0,00 0,00 19.688,19 30.895,82 128.300,00

Conta: 4171453010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar – pnate - principal
Previsto 0,00 0,00 29.519,97 41.960,07 101.000,00
Vínculo: 00118 - Repasse FNDE Transporte Escolar
Previsto 0,00 0,00 29.519,97 41.960,07 101.000,00
conta: 4171650010101000000 - Serv. Proteção e Atendimento Integral a Familia (PAIF) - Piso Basico Fixo
Previsto 0,00 0,00 14.290,49 39.787,90 100.800,00

Vínculo: 00133 - Repasse Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00
Conta: 4171452010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar – pnae - principal
Previsto 0,00 83.636,36 41.818,18 41.818,20 460.000,00
Vínculo: 00110 - PNAE - Programa Nacional Alimentação Escolar
Previsto 0,00 83.636,36 41.818,18 41.818,20 460.000,00

conta: 4171450010000000000 - Transferências do salário-educação - principal
Previsto 152.977,86 111.461,95 98.926,38 118.959,51 1.300.000,00
Vínculo: 00107 - Salario Educação
Previsto 152.977,86 111.461,95 98.926,38 118.959,51 1.300.000,00
Conta: 4171451010000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola – pdde - principal
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 0,00 0,00 3.333,33 1.666,67 20.000,00
conta: 4171350510200000000 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - ANDI
Previsto 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00

conta: 4171350310300000000 - Agentes de combate as Endemias
Previsto 21.140,00 23.405,00 23.405,00 46.810,00 302.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 21.140,00 23.405,00 23.405,00 46.810,00 302.000,00
conta: 4171350310400000000 - Vigilância Sanitária
Previsto 0,00 0,00 3.333,33 1.666,67 20.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00
conta: 4171350310200000000 - Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde
Previsto 12.392,71 6.196,36 6.196,36 (0,03) 77.000,00
Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 12.392,71 6.196,36 6.196,36 (0,03) 77.000,00

conta: 4171350310101000000 - INcENTIVO FINANcEIRO ÀS AÇÕES DE VIGILÂNcIA E PREVENÇÃO E cONTROLE DAS DST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

0,00 6.301,99 12.600,86 0,00 12.619,93 0,00 0,00 6.308,68

0,00 2.132,97 4.264,93 0,00 4.271,36 0,00 0,00 2.135,24

0,00 2.132,97 4.264,93 0,00 4.271,36 0,00 0,00 2.135,24

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

7.221,05 18.568,42 0,00 0,00 18.568,42 9.284,21 9.284,21 9.284,21

7.221,05 18.568,42 0,00 0,00 18.568,42 9.284,21 9.284,21 9.284,21

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66

13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67

12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00

2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00

1.240.051,60 1.146.263,27 1.601.605,78 1.287.955,46 1.478.269,39 1.533.188,20 1.323.615,28 1.810.171,47

992.041,28 917.010,63 1.281.284,62 1.030.364,37 1.182.615,50 1.226.550,56 1.058.892,22 1.448.137,17

62.002,58 57.313,16 80.080,29 64.397,77 73.913,47 76.659,41 66.180,76 90.508,58

186.007,74 171.939,48 240.240,87 193.193,32 221.740,42 229.978,23 198.542,30 271.525,72

491.964,03 453.596,29 384.755,40 200.315,65 214.344,77 202.099,69 148.216,77 136.724,27
conta: 4172151010000000000 - cota-parte do IPVA - principal
Previsto 1.663.097,47 674.164,48 498.803,13 131.918,05 5.200.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.007.425,47 958.788,66 1.215.906,90 1.280.982,62 13.600.000,00
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 62.964,09 59.924,29 75.994,18 80.061,42 850.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 188.892,28 179.772,87 227.982,55 240.184,22 2.550.000,00

conta: 4171999010300000000 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Incremento Temp. Ações de combate a covid-19
Previsto 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 33.300,00
Vínculo: 10821 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Incremento Temp. Ações de combate a covid-19.
Previsto 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 33.300,00
conta: 4172150010000000000 - cota-parte do IcMS - principal
Previsto 1.259.281,84 1.198.485,82 1.519.883,63 1.601.228,26 17.000.000,00

Vínculo: 10803 - Repasse FMDcA -Doação IRRF 2014.
Previsto 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,63 155.000,00
conta: 4171999010200000000 - Recurso PLP 133/2020 compensação da União - Lei Kandir
Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00
conta: 4171999010100000000 - Repasse de IRRF 2014 ao FMDcA
Previsto 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,63 155.000,00

Vínculo: 00869 - convênio Itaipu nº 4500060889 - implementação de atividades de manejo integrado.
Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60
Conta: 4171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal
Previsto 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00

conta: 4171650010502000000 - Transf. SUAS - IGD Bolsa Família cad. Único
Previsto 0,00 9.284,21 9.284,21 7.221,06 98.000,00
Vínculo: 00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do programa Bolsa Família e cadastro Único - Portaria MDS 113/2015
Previsto 0,00 9.284,21 9.284,21 7.221,06 98.000,00
conta: 4171799010200000000 - Recurso convênio Itaipu nº 4500060889 - implementação de atividades de manejo integrado.
Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60

Vínculo: 00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Portaria MDS 113/2015
Previsto 0,00 0,00 4.324,16 9.271,34 26.400,00
conta: 4171650010401000000 - Serviço de Acolhimento a Outros Públicos - Piso de Alta complexidade I
Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00
Vínculo: 00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta complexidade - Portaria MDS 113/2015
Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

Previsto 0,00 0,00 12.775,90 27.392,64 78.000,00
conta: 4171650010302000000 - Serviço de Proteção Social a Adolescente em cumprimento medidas socioeducativas Piso Fixo de media complexidade
Previsto 0,00 0,00 4.324,16 9.271,34 26.400,00

393.571,23 362.877,02 307.804,30 160.252,50 171.475,83 161.679,74 118.573,41 109.379,41

24.598,20 22.679,82 19.237,77 10.015,79 10.717,24 10.104,99 7.410,84 6.836,22

73.794,60 68.039,45 57.713,33 30.047,36 32.151,70 30.314,96 22.232,52 20.508,64

25.908,82 25.042,32 22.971,74 26.532,36 22.311,47 26.547,07 27.325,33 26.177,26

20.693,14 20.001,07 18.347,32 21.191,15 17.819,97 21.202,89 21.824,49 20.907,54

1.335,72 1.291,05 1.184,30 1.367,87 1.150,26 1.368,63 1.408,75 1.349,56

3.879,96 3.750,20 3.440,12 3.973,34 3.341,24 3.975,55 4.092,09 3.920,16

7.694,76 0,00 0,00 10.708,23 0,00 0,00 17.300,29 0,00

7.694,76 0,00 0,00 10.708,23 0,00 0,00 17.300,29 0,00

2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

110.000,00 110.000,00 110.000,00 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00

110.000,00 110.000,00 110.000,00 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00

12.376,51 13.306,91 12.023,78 11.815,71 12.069,45 11.037,85 10.362,27 15.467,50

12.376,51 13.306,91 12.023,78 11.815,71 12.069,45 11.037,85 10.362,27 15.467,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

0,00 0,00 0,00 148.333,33 101.716,48 (49,82) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 148.333,33 101.716,48 (49,82) 0,00 0,00
conta: 4175150010100000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 101

Vínculo: 10811 - Incentivo Família Paranaense VI - FEAS-PR
Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00
conta: 4172999012800000000 - Recurso SESA - Resolução 864/2020 - Oferta de leitos de UTI
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 250.000,00
Vínculo: 00379 - Recursos de custeio para Oferta de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - Resolução SESA nº 864/2020 - (cOVID-19)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 250.000,00

conta: 4172999011000000000 - Recurso do conv. 021/2018 - IFP-V - Incentivo Família Paranaense V
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00997 - conv. 021/2018 - IFP-V - Incentivo Família Paranaense V
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4172999011900000000 - Recurso FEAS-PR Incentivo Família Paranaense VI
Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00

Vínculo: 00366 - SESA 166/2016 - Rede Parana Urgência - Microrregional do SUS
Previsto 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 1.320.000,00
conta: 4172999010200000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento básico-fonte 00
Previsto 12.197,73 11.286,68 9.884,72 13.170,89 145.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 12.197,73 11.286,68 9.884,72 13.170,89 145.000,00

conta: 4172451010100000000 - convênios Transporte Escolar - Estadual
Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00
Vínculo: 00132 - Repasse PETE - Transporte Escolar
Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00
conta: 4172999010100000000 - SESA 166/2016- Rede Paraná Urgência - Micro Regional SUS
Previsto 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 1.320.000,00

Vínculo: 00512 - cIDE (Lei 1086/04 Art. 1º B)
Previsto 9.296,72 0,00 0,00 0,00 45.000,00
conta: 4172198010100000000 - Gerência de Transito (multas Detran)
Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00
Vínculo: 00509 - Gerenciamento do Transito
Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00

Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 1.460,73 1.121,58 1.331,79 1.379,76 15.750,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 4.243,10 3.257,91 3.868,54 4.007,79 45.750,00
conta: 4172153010000000000 - cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal
Previsto 9.296,72 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 249.464,58 101.124,64 74.820,47 19.787,75 780.000,00
conta: 4172152010000000000 - cota-parte do IPI - municípios - principal
Previsto 28.333,63 21.755,06 25.832,50 26.762,44 305.500,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 22.629,80 17.375,57 20.632,17 21.374,89 244.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 1.330.478,03 539.331,63 399.042,50 105.534,40 4.160.000,00
Vínculo: 00103 - 5% Sobre Transferências constitucionais - FUNDEB
Previsto 83.154,86 33.708,21 24.940,16 6.595,90 260.000,00

1.205.583,18 911.624,84 1.163.947,66 1.171.031,79 892.271,00 1.122.631,84 1.019.970,87 1.016.107,86

1.205.583,18 911.624,84 1.163.947,66 1.171.031,79 892.271,00 1.122.631,84 1.019.970,87 1.016.107,86

0,00 419.662,43 419.662,43 0,00 559.549,91 489.606,17 537.447,35 559.549,91

0,00 419.662,43 419.662,43 0,00 559.549,91 489.606,17 537.447,35 559.549,91

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00

155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00

787,85 270,82 2.043,49 262,70 270,83 270,82 389,11 389,11

787,85 270,82 2.043,49 262,70 270,83 270,82 389,11 389,11

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00
conta: 4192299010200000000 - Restituição Fonte 303
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00
Vínculo: 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (Ec 29/00 - 15%)
Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4191106180000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - juros de mora
Previsto 0,00 600,00 0,00 0,00 600,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 600,00 0,00 0,00 600,00
conta: 4192299010100000000 - Restituições diversas
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00
conta: 4191106170000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas
Previsto 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

conta: 4191106130000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00
conta: 4191106140000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas e juros
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 0,00 0,00 196,96 118,31 5.000,00
conta: 4191106120000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - multas e juros
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4191101010100000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca
Previsto 155,00 155,00 155,00 155,00 1.860,00
Vínculo: 00513 - Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 - Art. 214-EcA/FMDcA
Previsto 155,00 155,00 155,00 155,00 1.860,00
conta: 4191106110000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - principal
Previsto 0,00 0,00 196,96 118,31 5.000,00

Vínculo: 00102 - FUNDEB 40%
Previsto 0,00 0,00 0,00 594.521,80 3.580.000,00
conta: 4175999010100000000 - Repasse Termo de convenio correios
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00777 - Repasse Termo de convenio correios
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 1.407.333,84 14.320.000,00
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60%
Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 1.407.333,84 14.320.000,00
conta: 4175150010200000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 102
Previsto 0,00 0,00 0,00 594.521,80 3.580.000,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67

191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67

29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67

29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67

291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67

791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67

791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33

333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33

416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67

416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

Vínculo: 00619 - Operações de crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento
Previsto 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,63 5.000.000,00
conta: 4211254010900000000 - Operações de crédito - Financiamento Plano de Mobilidade Urbana
Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00
Vínculo: 00620 - Operações de crédito - Financiamento Plano de Mobilidade Urbana

conta: 4211254010700000000 - Operações de crédito - Programa de Modernização da Adm. Publica
Previsto 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00
Vínculo: 00618 - Operações de crédito - Programa de Modernização da Adm. Publica
Previsto 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00
conta: 4211254010800000000 - Operações de crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento
Previsto 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,63 5.000.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00
conta: 4211254010400000000 - Operação de credito Internas - Moderniz. Adm Publica / SEDU / PR cidade
Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00
Vínculo: 00616 - SEDU / PR cIDADE - Plano de Mobilidade Urbana
Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

conta: 4192299040100000000 - Restituições diversas - dívida ativa - multas e juros
Previsto 791,67 791,67 791,67 791,63 9.500,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 791,67 791,67 791,67 791,63 9.500,00
conta: 4199999210400000000 - Outras receitas
Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4192299030100000000 - Restituições diversas - dívida ativa
Previsto 291,67 291,67 291,67 291,63 3.500,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 291,67 291,67 291,67 291,63 3.500,00

conta: 4192299010600000000 - Restituição de IRRF do cIScOPAR
Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00
conta: 4192299020100000000 - Restituições diversas - multas e juros
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 00494 - Bloco de custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Previsto 191,67 191,67 191,67 191,63 2.300,00
conta: 4192299010500000000 - Restituição SEDS- cestas Básicas das Aldeias
Previsto 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,63 350.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,63 350.000,00

conta: 4192299010300000000 - Restituição Fonte 505
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
Vínculo: 00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
conta: 4192299010400000000 - Restituição Fonte 494
Previsto 191,67 191,67 191,67 191,63 2.300,00

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

0,00 0,00 0,00 716.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 716.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67

19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53

1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

Vínculo: 00353 - convenio APSUS
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4242299010300000000 - Repasse SESA Resolução nº 647/2020 - Aquisição de Equipamentos.
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4242299010100000000 - Repasse do conv. SESA 269/2016 - Eqptos
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00974 - conv. SESA 269/2016 - Eqptos
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
conta: 4242299010200000000 - Repasse SESA - Resolução 116/2018 - Incentivo Financeiro de Investimento para implantação do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação da Atenção Primária 
a Saúde - APSUSPrevisto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

Vínculo: 10829 - MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social
Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00
conta: 4241999010200000000 - Proposta 14677/2020 - Aquisição e Instalação de Parque Infantil emenda Luiz Nishimori
Previsto 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
Vínculo: 10833 - M.cIDADANIA - Aquisição de Parque Infantil - Proposta 014677/2020.
Previsto 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

conta: 4241499012400000000 - Recurso ITAIPU - construção da Sede da 2ª cIA PM/BPFRON
Previsto 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,47 13.065.378,30
Vínculo: 10839 - construção da Sede da 2ª cIA PM/BPFRON - convênio Itaipu nº 4500059640
Previsto 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,47 13.065.378,30
conta: 4241999010100000000 - Recurso MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social - capital
Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

Vínculo: 10831 - MTUR - contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.
Previsto 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,63 238.856,00
conta: 4241499012300000000 - Recurso M.ESPORTES - calçadão Para caminhada e ciclistas com Iluminação
Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00
Vínculo: 10832 - M.ESPORTES - LIE - calçadão Para caminhada e ciclistas com Iluminação Proc. nº: 71000.057610/2019-41
Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

conta: 4241499012000000000 - Recurso MAPA - convênio 892082/2019 - Patrulha Mecanizada.
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 716.250,00
Vínculo: 10807 - convênio 892082/2019 -MAPA Patrulha Mecanizada.
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 716.250,00
conta: 4241499012200000000 - Recurso MTUR - contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.
Previsto 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,63 238.856,00

Vínculo: 00304 - Receitas de Alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00
conta: 4222101010100000000 - Venda de Bens Imóveis
Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00
Vínculo: 00501 - Receitas de Alienação de Ativos
Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4221301010100000000 - Alienação de Móveis e Utensílios
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
Vínculo: 00501 - Receitas de Alienação de Ativos
Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
conta: 4221301010300000000 - Alienação de Bens Móveis Saúde.
Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52

22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52

433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90

433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90
Vínculo: 00870 - convênio SEIL Pavimentação Asfáltica de Ruas e Avenidas
Previsto 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,93 5.201.182,83
conta: 4245101010100000000 - ITAIPU - conv. 4500048965 - Revitalização do centro Náutico e recreativo Marinas

conta: 4242299011300000000 - Repasse convênio nº 31/2020 - Implantação de um Parque Urbano (Fundo de Vale)
Previsto 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,54 275.490,26
Vínculo: 10817 - Inst. Água e Terra - convênio 31/2020 - Fundo de Vale
Previsto 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,54 275.490,26
conta: 4242299011400000000 - convênio SEIL Pavimentação Asfaltica de Ruas e Avenidas
Previsto 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,93 5.201.182,83

Vínculo: 00387 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM
Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00
conta: 4242299011200000000 - SESA - Rede PR Urgência 497/2017 - Aquisição Veiculo
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00
Vínculo: 00993 - Sesa - Rede Pr Urgência convenio 497/2017 - Aquisição de Veiculo.
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4242299011000000000 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER
Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00
Vínculo: 00388 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER
Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00
conta: 4242299011100000000 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM
Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

Vínculo: 00386 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00
conta: 4242299010900000000 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00
Vínculo: 00389 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

conta: 4242299010700000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA
Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00
Vínculo: 00385 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA
Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00
conta: 4242299010800000000 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA
Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

Vínculo: 00383 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc
Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00
conta: 4242299010600000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL
Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00
Vínculo: 00384 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL
Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00

conta: 4242299010400000000 - SESA - Aquisição de ambulância - HB
Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00
Vínculo: 00382 - SESA - Aquisição de ambulância - HB
Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00
conta: 4242299010500000000 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc
Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

Vínculo: 00374 - SESA - Resolução 647/2020 - Aquisição de Equip. p/ Atenção Primária (kit mobiliário)
Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67

443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67

14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00

3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00

275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00

275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00

86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67

86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67

5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33

5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33
16.577.149,18 16.241.812,18 16.405.771,29 16.495.698,43 16.045.258,06 15.887.291,98 16.221.709,37 16.966.041,76

Data Emissão:
Total Previsto 17.111.089,71 16.467.976,22 16.319.088,86 19.183.098,93 199.921.985,97

06/01/2022 Hora de emissão: 10h e 42m
IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL991101-2260-LHPSBPOYBDESU-8 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 06/01/2022 10:39:45 -03:00
Atende.Net - WPL v:2013.01

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,63 1.040.000,00
conta: 9172152010000000000 - cota-parte do IPI - municípios - principal
Previsto 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,37 61.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,37 61.000,00

conta: 9172150010000000000 - cota-parte do IcMS - principal
Previsto 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 3.300.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 3.300.000,00
conta: 9172151010000000000 - cota-parte do IPVA - principal
Previsto 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,63 1.040.000,00

Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 174.000,00
Conta: 9171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal
Previsto 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 41.400,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 41.400,00

conta: 9171151110000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal
Previsto 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,63 5.318.000,00
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinário (LIVRES)
Previsto 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,63 5.318.000,00
conta: 9171152010000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal
Previsto 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 174.000,00

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98
Vínculo: 00990 - ITAIPU - conv. 4500048965 - Revitalização do centro Náutico e recreativo Marinas.
Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

Atende.Net - WPL v:2013.01

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

14.103.087,74 13.767.750,74 13.881.709,85 13.305.386,99 13.571.196,62 13.413.230,54 13.747.647,93 14.491.980,32

2.051.093,16 2.299.878,64 1.767.523,91 1.907.505,58 2.278.575,33 2.300.739,35 1.924.042,55 1.822.959,80

1.699.497,20 1.646.445,80 1.492.218,33 1.669.038,24 2.033.502,14 2.057.521,68 1.684.034,02 1.567.576,01

1.024.556,96 823.516,43 699.398,07 815.018,78 1.247.219,11 1.273.824,22 958.106,68 546.721,81

749.333,76 689.676,97 609.673,96 671.820,45 1.003.300,82 973.992,50 804.225,01 460.008,20

576.550,40 478.908,80 401.028,00 489.951,60 835.765,60 746.842,00 649.781,60 317.335,20

0,00 71,15 2.543,03 2.383,82 4.905,00 4.927,16 4.386,59 4.912,91

90.773,73 128.659,34 126.144,25 108.803,05 95.331,30 126.429,07 84.531,03 80.015,24

75.025,62 75.389,67 73.578,67 63.995,97 59.422,91 88.224,26 58.289,78 51.652,84

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.984,00 1.648,00 1.380,00 1.686,00 2.876,00 2.570,00 2.236,00 1.092,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

275.223,20 133.839,46 89.724,11 143.198,33 243.918,29 299.831,72 153.881,67 86.713,61

271.143,18 130.743,53 85.665,41 139.019,10 240.893,31 290.971,91 150.852,19 83.796,94

1.163,35 179,26 1.142,03 1.262,56 108,31 5.943,14 112,81 0,00

666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67 666,67

conta: 4111253050000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

conta: 4111253060000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - juros de mora

Previsto 666,67 666,67 666,67 666,63 8.000,00

conta: 4111253020000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - multas e juros

Previsto 88,53 0,00 0,00 0,01 10.000,00

conta: 4111253030000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa

Previsto 666,67 666,67 666,67 666,63 8.000,00

conta: 4111253040000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas e juros

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

conta: 4111250080000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - juros de mora

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4111253000000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis

Previsto 141.993,17 83.086,19 68.259,74 135.330,51 1.855.000,00

conta: 4111253010000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - principal

Previsto 138.987,97 80.169,52 65.343,07 132.413,87 1.810.000,00

conta: 4111250050000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4111250060000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - juros de mora

Previsto 1.222,00 1.056,00 756,00 1.494,00 20.000,00

conta: 4111250070000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4111250020000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros

Previsto 0,00 5,27 24,83 5.840,24 30.000,00

conta: 4111250030000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa

Previsto 76.547,63 70.574,88 81.351,09 80.839,39 1.150.000,00

conta: 4111250040000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e juros

Previsto 48.804,88 47.690,75 54.996,78 52.927,87 750.000,00

conta: 4111200000000000000 - Impostos sobre o patrimônio

Previsto 628.680,89 514.286,70 430.082,05 715.588,30 9.677.000,00

conta: 4111250000000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana

Previsto 486.687,72 431.200,51 361.822,31 580.257,79 7.822.000,00

conta: 4111250010000000000 - Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal

Previsto 355.113,20 306.873,60 219.693,60 434.156,40 5.812.000,00

conta: 4100000000000000000 - Receitas correntes

Previsto 14.637.028,27 13.993.914,78 13.845.027,42 16.709.037,40 169.466.998,60

conta: 4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria

Previsto 1.599.346,65 1.497.213,10 1.556.074,49 1.864.497,44 22.869.450,00

conta: 4111000000000000000 - Impostos

Previsto 1.248.183,28 1.125.049,64 1.151.587,97 1.604.345,69 18.979.000,00

MUNIcÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Planejamento e Orçamento
Anexo IV - Metas de Arrecadação por Receita

Mês: Todos Grau a Listar: 8 Previsto Atualizado: Não

Art. 08º e 13º Lei 101/2000

Receita/Vínculo Janeiro Fevereiro Março Dezembro Total

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

293.622,03 317.075,23 285.778,80 298.916,69 308.477,39 261.494,31 265.050,51 509.493,92

293.622,03 317.075,23 285.778,80 298.916,69 308.477,39 261.494,31 265.050,51 509.493,92

291.324,58 314.654,19 281.207,28 293.664,80 305.675,70 258.065,93 261.810,51 507.061,18

278.331,60 289.540,16 281.207,28 281.166,86 280.258,92 258.065,93 248.555,27 494.367,91

12.992,98 25.114,03 0,00 12.497,94 25.416,78 0,00 13.255,24 12.693,27

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

464,11 587,70 2.738,18 3.418,55 968,35 1.595,04 1.406,66 599,40

464,11 587,70 2.738,18 3.418,55 968,35 1.595,04 1.406,66 599,40

833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34 833,34

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

381.318,21 505.854,14 507.041,46 555.102,77 477.805,64 522.203,15 460.876,83 511.360,28

381.318,21 505.854,14 507.041,46 555.102,77 477.805,64 522.203,15 460.876,83 511.360,28

379.588,07 503.418,69 504.775,44 552.464,84 475.061,24 517.013,23 457.360,53 506.258,12

1,80 388,77 491,17 961,04 591,10 586,27 557,53 802,57

36,75 236,73 65,11 7,60 328,20 1.281,54 504,99 1.214,36

24,91 143,27 43,06 2,61 158,42 1.655,43 787,10 1.418,55

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

conta: 4111451160000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - juros de mora

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

conta: 4111451170000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas

conta: 4111451130000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa

Previsto 263,85 445,01 275,85 340,01 5.000,00

conta: 4111451140000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - multas e juros

Previsto 70,51 142,82 108,46 444,86 5.000,00

conta: 4111451150000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

conta: 4111451000000000000 - Impostos sobre serviços

Previsto 375.116,37 328.384,42 427.062,10 482.874,63 5.535.000,00

conta: 4111451110000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - principal

Previsto 373.105,12 326.103,22 425.008,13 479.843,37 5.500.000,00

conta: 4111451120000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - multas e juros

Previsto 10,21 26,69 2,98 579,87 5.000,00

conta: 4111303420100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo - multas e juros

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

conta: 4111303420200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder legislativo - multas e juros

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

conta: 4111400000000000000 - Impostos sobre a produção e circulação de mercadorias e serviços

Previsto 375.116,37 328.384,42 427.062,10 482.874,63 5.535.000,00

conta: 4111303410000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal

Previsto 435,07 340,04 559,15 1.887,75 15.000,00

conta: 4111303410100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo - principal

Previsto 435,07 340,04 559,15 1.887,75 15.000,00

conta: 4111303420000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - multas e juros

Previsto 833,34 833,34 833,34 833,26 10.000,00

conta: 4111303120000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros

Previsto 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00

conta: 4111303120100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder executivo

Previsto 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

conta: 4111303120200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - multas e juros - poder legislativo

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4111303110000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal

Previsto 242.117,61 280.205,14 292.051,33 402.161,75 3.730.000,00

conta: 4111303110100000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo

Previsto 242.117,61 266.064,24 292.051,33 368.272,89 3.580.000,00

conta: 4111303110200000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo

Previsto 0,00 14.140,90 0,00 33.888,86 150.000,00

conta: 4111253080000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - juros de mora

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

conta: 4111300000000000000 - Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza

Previsto 244.386,02 282.378,52 294.443,82 405.882,76 3.767.000,00

conta: 4111303000000000000 - Imposto sobre a renda - retido na fonte

Previsto 244.386,02 282.378,52 294.443,82 405.882,76 3.767.000,00

conta: 4111253070000000000 - Impostos sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais sobre imóveis - dívida ativa - multas

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00
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416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67

351.595,96 653.432,84 275.305,58 238.467,34 245.073,19 243.217,67 240.008,53 255.383,79

151.804,29 453.641,17 75.513,91 38.675,67 45.281,52 43.426,00 40.216,86 55.592,12

151.804,29 453.641,17 75.513,91 38.675,67 45.281,52 43.426,00 40.216,86 55.592,12

120.457,14 438.612,29 58.223,81 30.615,29 30.063,40 29.038,86 23.699,01 30.730,06

114.847,23 189.571,21 24.124,19 13.885,62 15.199,97 14.336,92 8.467,28 20.711,90

2.653,72 3.591,70 4.278,62 1.968,92 4.200,15 3.734,46 2.825,87 3.703,53

0,00 237,89 398,40 150,82 255,57 99,97 439,98 425,13

2.956,19 245.211,49 29.422,60 14.609,93 10.407,71 10.867,51 11.965,88 5.889,50

3.918,74 2.789,29 2.579,57 1.264,35 2.520,78 1.667,76 2.530,61 1.637,21

3.460,42 1.066,45 2.121,25 686,19 2.062,46 1.209,44 1.262,49 895,82

41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67 41,67

0,00 264,52 0,00 119,84 0,00 0,00 247,86 93,53

416,65 1.416,65 416,65 416,65 416,65 416,65 978,59 606,19

16.779,66 8.069,08 9.532,27 4.105,90 7.721,24 6.805,19 7.200,54 14.906,27

15.196,34 7.428,97 8.925,72 3.465,79 6.599,70 5.992,95 6.527,94 14.194,78

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00

0,00 23,23 23,23 23,23 538,22 98,93 89,28 128,17

1.333,32 366,88 333,32 366,88 333,32 463,31 333,32 333,32

9.982,07 3.503,83 4.511,58 2.023,45 4.309,42 5.247,51 6.120,02 7.651,90

8.648,75 3.148,84 4.173,79 1.668,09 3.012,17 3.007,04 5.713,95 6.188,62

0,00 0,00 0,00 0,00 320,30 1.799,91 0,00 0,00

0,00 4,47 4,47 4,47 643,63 73,05 72,75 129,96

conta: 4112101040300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 0,00 0,00 0,00 67,20 1.000,00

conta: 4112101040000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas e juros

Previsto 9.245,10 4.656,00 17.479,87 6.269,25 81.000,00

conta: 4112101040100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 8.326,11 4.322,68 15.927,63 5.862,33 70.000,00

conta: 4112101040200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 566,04 0,00 313,76 (0,01) 3.000,00

conta: 4112101030200000000 - Taxa de licença de execução de obras

Previsto 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00

conta: 4112101030300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 0,00 0,00 0,00 75,71 1.000,00

conta: 4112101039900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 348,19 333,32 1.097,98 356,84 6.000,00

conta: 4112101029900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 416,65 665,17 416,65 416,85 7.000,00

conta: 4112101030000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa

Previsto 24.919,80 10.276,98 35.942,94 13.740,13 160.000,00

conta: 4112101030100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 24.321,61 9.693,66 34.594,96 13.057,58 150.000,00

conta: 4112101020100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 1.956,02 48,48 569,08 1.661,90 17.000,00

conta: 4112101020200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 41,67 41,67 41,67 41,63 500,00

conta: 4112101020300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 0,00 0,00 0,00 274,25 1.000,00

conta: 4112101010300000000 - Taxa de utilização de área de domínio publico

Previsto 0,00 0,00 0,00 442,24 2.450,00

conta: 4112101019900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 2.065,14 1.708,58 2.836,44 6.059,03 344.000,00

conta: 4112101020000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas e juros

Previsto 2.414,34 755,32 1.027,40 2.394,63 25.500,00

conta: 4112101010000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal

Previsto 114.125,78 156.016,81 149.577,96 37.289,59 1.218.450,00

conta: 4112101010100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 109.138,49 149.693,36 143.793,42 26.230,41 830.000,00

conta: 4112101010200000000 - Taxa de Licença de execução de obras

Previsto 2.922,15 4.614,87 2.948,10 4.557,91 42.000,00

conta: 4112000000000000000 - Taxas

Previsto 351.163,37 372.163,46 404.486,52 260.151,75 3.890.450,00

conta: 4112100000000000000 - Taxas pelo exercício do poder de polícia

Previsto 151.371,70 172.371,79 204.694,85 60.360,12 1.492.950,00

conta: 4112101000000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização

Previsto 151.371,70 172.371,79 204.694,85 60.360,12 1.492.950,00

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

conta: 4111451180000000000 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - issqn - dívida ativa - juros de mora

Previsto 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00

1.333,32 350,52 333,32 350,89 333,32 367,51 333,32 1.333,32

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,67

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

345.844,36 314.123,75 343.631,50 276.706,17 292.786,63 261.141,48 266.827,73 280.963,32

5.041.006,06 4.399.773,70 3.861.918,06 3.873.674,43 3.624.317,64 3.632.489,06 3.904.922,29 4.399.359,59

12.149,55 11.093,37 10.769,05 12.931,74 13.523,00 16.492,55 11.526,76 13.540,40

12.149,55 11.093,37 10.769,05 12.931,74 13.523,00 16.492,55 11.526,76 13.540,40

12.149,55 11.093,37 10.769,05 12.931,74 13.523,00 16.492,55 11.526,76 13.540,40

8.112,07 7.055,89 6.731,57 7.466,97 9.485,52 12.455,07 7.489,28 9.502,92

conta: 4131101110100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

conta: 4131100000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado

Previsto 11.547,14 14.021,65 12.537,75 81.817,04 221.950,00

conta: 4131101000000000000 - Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação

Previsto 11.547,14 14.021,65 12.537,75 81.817,04 221.950,00

conta: 4131101110000000000 - Aluguéis e arrendamentos - principal

Previsto 7.509,66 9.984,17 8.500,27 63.206,61 157.500,00

conta: 4124150010000000000 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal

Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00

conta: 4130000000000000000 - Receita patrimonial

Previsto 4.450.997,33 4.534.890,85 4.913.479,00 4.848.421,99 51.485.250,00

conta: 4131000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado

Previsto 11.547,14 14.021,65 12.537,75 81.817,04 221.950,00

conta: 4124000000000000000 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00

conta: 4124100000000000000 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00

conta: 4124150000000000000 - contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00

conta: 4112201010000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral - principal

Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00

conta: 4112201010100000000 - Taxa de coleta de Lixo

Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00

conta: 4120000000000000000 - contribuições

Previsto 339.174,31 279.432,08 270.388,31 288.980,36 3.560.000,00

conta: 4112101080100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112200000000000000 - Taxas pela prestação de serviços

Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00

conta: 4112201000000000000 - Taxas pela prestação de serviços em geral

Previsto 199.791,67 199.791,67 199.791,67 199.791,63 2.397.500,00

conta: 4112101070000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101070100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101080000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - juros de mora

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101050100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101060000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - juros de mora

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101060100000000 - Taxa de Fiscalização

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4112101049900000000 - Outras Taxas pelo exercício do poder de policia

Previsto 352,95 333,32 1.238,48 339,73 7.000,00

conta: 4112101050000000000 - Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 3.208,33 4.198,89 3.354,23

4.903,74 3.847,56 3.523,24 4.258,64 6.277,19 9.246,74 3.290,39 6.148,69

2.337,49 2.337,49 2.337,49 3.764,78 2.337,49 2.337,49 2.337,49 2.337,49

1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50

1.249,99 1.249,99 1.249,99 2.677,28 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00

750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00

416,65 416,65 416,65 416,65 416,65 416,65 416,65 416,65

166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66

249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

37.014,44 43.717,86 58.314,81 50.688,06 56.228,00 69.962,34 67.596,66 74.992,33

33.622,18 43.717,86 45.688,31 50.688,06 56.228,00 59.372,98 64.850,83 74.992,33

33.622,18 43.717,86 45.688,31 50.688,06 56.228,00 59.372,98 64.850,83 74.992,33

33.622,18 43.717,86 45.688,31 50.688,06 56.228,00 59.372,98 64.850,83 74.992,33

3.375,43 10.523,43 9.483,41 13.452,87 15.122,14 16.647,11 19.946,62 24.588,11

2.169,91 3.421,07 4.292,70 4.585,29 5.800,82 6.033,18 6.867,58 8.501,14

1.096,07 1.382,42 2.004,31 2.251,34 2.541,89 3.013,59 2.922,76 3.424,35

795,00 1.459,75 2.071,81 2.635,89 3.904,12 4.351,52 5.405,56 7.291,51

571,29 731,65 868,61 990,55 1.458,96 1.745,60 1.721,40 2.163,23

conta: 4132101010300000000 - Remuneração de depósitos bancários - FUNDEB

Previsto 112,79 126,37 653,69 2.470,42 22.000,00

conta: 4132101010400000000 - Remuneração de depósitos bancários - Manutenção e Desenv. Ensino

Previsto 70,00 86,38 448,13 9.280,33 37.800,00

conta: 4132101010500000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMAS

Previsto 297,70 297,57 436,43 2.717,01 14.000,00

conta: 4132101010000000000 - Remuneração de depósitos bancários - principal

Previsto 27.010,99 27.029,38 37.279,12 117.819,96 638.300,00

conta: 4132101010100000000 - Remuneração de depósitos bancários - Rec. Vinculados

Previsto 646,92 640,29 2.147,84 41.425,83 158.000,00

conta: 4132101010200000000 - Remuneração de depósitos bancários - FMS

Previsto 796,68 805,49 1.484,07 8.742,07 53.500,00

conta: 4132000000000000000 - Valores mobiliários

Previsto 27.315,05 27.029,38 43.192,04 119.249,03 675.300,00

conta: 4132100000000000000 - Juros e correções monetárias

Previsto 27.010,99 27.029,38 37.279,12 117.819,96 638.300,00

conta: 4132101000000000000 - Remuneração de depósitos bancários

Previsto 27.010,99 27.029,38 37.279,12 117.819,96 638.300,00

conta: 4131101160100000000 - Aluguéis e arrendamentos - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4131101170000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4131101170100000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4131101140100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

conta: 4131101149900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 249,99 249,99 249,99 250,11 3.000,00

conta: 4131101160000000000 - Aluguéis e arrendamentos - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4131101130100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00

conta: 4131101139900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00

conta: 4131101140000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa - multas e juros

Previsto 416,65 416,65 416,65 416,85 5.000,00

conta: 4131101120100000000 - Aluguéis de imóveis urbanos

Previsto 1.087,50 1.087,50 1.087,50 1.087,50 13.050,00

conta: 4131101129900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 1.249,99 1.249,99 1.249,99 15.822,82 31.000,00

conta: 4131101130000000000 - Aluguéis e arrendamentos - dívida ativa

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

Previsto 3.756,58 6.827,92 3.573,84 50.538,56 91.500,00

conta: 4131101119900000000 - Aluguel de outros espaços e equipamentos públicos

Previsto 3.753,08 3.156,25 4.926,43 12.668,05 66.000,00

conta: 4131101120000000000 - Aluguéis e arrendamentos - multas e juros

Previsto 2.337,49 2.337,49 2.337,49 16.910,32 44.050,00

25.530,34 26.017,36 26.607,23 26.674,67 27.116,12 27.176,81 27.416,46 27.941,98

84,14 182,18 360,24 97,45 283,95 405,17 570,45 1.082,01

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.392,26 0,00 12.626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

3.392,26 0,00 12.626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

3.392,26 0,00 12.626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.392,26 0,00 626,50 0,00 0,00 10.589,36 2.745,83 0,00

4.991.842,07 4.344.962,47 3.792.834,20 3.810.054,63 3.554.566,64 3.546.034,17 3.825.798,87 4.310.826,86

4.991.842,07 4.344.962,47 3.792.834,20 3.810.054,63 3.554.566,64 3.546.034,17 3.825.798,87 4.310.826,86

4.991.842,07 4.344.962,47 3.792.834,20 3.810.054,63 3.554.566,64 3.546.034,17 3.825.798,87 4.310.826,86

4.985.970,58 4.337.517,23 3.785.117,74 3.801.773,02 3.546.254,95 3.536.055,33 3.815.447,35 4.298.508,34

5.871,49 7.445,24 7.716,46 8.281,61 8.311,69 9.978,84 10.351,52 12.318,52

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00

74.960,22 109.764,62 40.825,25 38.875,90 51.023,44 28.886,52 29.410,60 40.233,40

67.035,27 97.277,15 30.893,06 28.074,27 32.841,88 18.917,79 17.847,75 19.928,34

67.035,27 97.277,15 30.893,06 28.074,27 32.841,88 18.917,79 17.847,75 19.928,34

67.035,27 97.277,15 30.893,06 28.074,27 32.841,88 18.917,79 17.847,75 19.928,34

conta: 4161100000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 93.016,52 39.742,85 46.275,17 19.099,95 510.950,00

conta: 4161101000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 93.016,52 39.742,85 46.275,17 19.099,95 510.950,00

conta: 4161101010000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - principal

conta: 4151101010200000000 - Receita Extração Mineral

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4160000000000000000 - Receita de serviços

Previsto 103.698,14 53.206,99 55.145,84 33.519,08 659.550,00

conta: 4161000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 93.016,52 39.742,85 46.275,17 19.099,95 510.950,00

conta: 4151100000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4151101000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4151101010000000000 - Receita industrial - principal

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4134503210000000000 - Utilização de recursos hídricos - demais empresas - principal

Previsto 3,79 3.262,19 5.643,95 8.814,70 88.000,00

conta: 4150000000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4151000000000000000 - Receita industrial

Previsto 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00

conta: 4134500000000000000 - Exploração de recursos hídricos

Previsto 4.412.135,14 4.493.839,82 4.857.749,21 4.647.355,92 50.588.000,00

conta: 4134503000000000000 - compensação financeira pela exploração de recursos hídricos

Previsto 4.412.135,14 4.493.839,82 4.857.749,21 4.647.355,92 50.588.000,00

conta: 4134503110000000000 - Utilização de recursos hídricos - itaipu - principal

Previsto 4.412.131,35 4.490.577,63 4.852.105,26 4.638.541,22 50.500.000,00

conta: 4132201010100000000 - Dividendos de Ações Sanepar

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

conta: 4132201010200000000 - Juros de Titulos da Divida Agraria

Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 25.000,00

conta: 4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais

Previsto 4.412.135,14 4.493.839,82 4.857.749,21 4.647.355,92 50.588.000,00

conta: 4132200000000000000 - Dividendos

Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 37.000,00

conta: 4132201000000000000 - Dividendos

Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 37.000,00

conta: 4132201010000000000 - Dividendos - principal

Previsto 304,06 0,00 5.912,92 1.429,07 37.000,00

conta: 4132101010600000000 - Remuneração de depósitos bancários - Outras Vinculaçoes

Previsto 25.082,07 25.067,00 25.295,67 28.074,29 318.000,00

conta: 4132101010800000000 - Remuneração de depósitos bancários - Taxas - Prestação de Serviços - Fonte 511

Previsto 4,83 6,28 42,06 1.881,24 5.000,00

conta: 4132101011000000000 - Remuneração de depósitos bancários - Recursos Ordinário (LIVRES) - Fonte 1000

Previsto 0,00 0,00 6.771,23 23.228,77 30.000,00

55.735,09 93.578,48 28.797,25 25.975,09 30.749,43 16.825,53 15.720,10 17.842,36

1.372,57 4.912,48 1.895,35 1.750,57 4.825,62 3.013,03 1.386,28 3.772,67

333,33 694,77 2.934,34 333,33 2.071,04 333,33 854,65 590,52

39.843,78 73.590,73 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17 9.479,17

14.185,41 14.380,50 14.488,39 14.412,02 14.373,60 4.000,00 4.000,00 4.000,00

66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

7.068,97 1.346,59 53,72 55,33 52,55 52,39 62,01 51,11

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

7.018,96 1.296,58 3,71 5,32 2,54 2,38 12,00 1,10

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

2.247,81 368,68 58,69 60,45 56,50 56,47 82,24 51,47

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

2.197,80 318,67 8,68 10,44 6,49 6,46 32,23 1,46

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

conta: 4161101050400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101050500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101050000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - multas

Previsto 66,68 66,68 66,68 66,52 800,00

conta: 4161101050300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 2.580,38 2.394,07 2.442,38 0,94 10.000,00

conta: 4161101030500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 9.350,35 8.807,47 8.498,99 0,60 35.000,00

conta: 4161101030600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101040000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa - multas e juros

Previsto 2.630,39 2.444,08 2.492,39 50,83 10.600,00

conta: 4161101030000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa

Previsto 9.400,36 8.857,48 8.549,00 50,49 35.600,00

conta: 4161101030300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101030400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101020400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101020500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101020600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101010600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 4.000,00 14.027,86 14.132,21 4.000,01 120.000,00

conta: 4161101020000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - multas e juros

Previsto 66,68 66,68 66,68 66,52 800,00

conta: 4161101020300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101010300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 2.344,74 2.070,97 2.173,54 2.682,18 32.200,00

conta: 4161101010400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 333,33 333,33 333,33 854,70 10.000,00

conta: 4161101010500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 72.324,30 10.025,73 16.611,30 9.479,14 278.750,00

Previsto 79.002,37 26.457,89 33.250,38 17.016,03 440.950,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68 66,68

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,68

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

5.974,18 6.346,12 6.523,41 5.590,78 13.860,47 5.555,44 6.575,78 16.135,33

5.974,18 6.346,12 6.523,41 5.590,78 13.860,47 5.555,44 6.575,78 16.135,33

5.974,18 6.346,12 6.523,41 5.590,78 13.860,47 5.555,44 6.575,78 16.135,33

5.907,50 6.279,44 6.445,75 5.524,10 13.707,75 5.488,76 6.509,10 15.965,68

5.907,50 6.279,44 6.445,75 5.524,10 13.707,75 5.488,76 6.509,10 15.965,68

0,00 0,00 10,98 0,00 86,04 0,00 0,00 102,97

0,00 0,00 10,98 0,00 86,04 0,00 0,00 102,97

conta: 4162102020200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 200,00

conta: 4162102030000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - dívida ativa

conta: 4162102010000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - principal

Previsto 8.748,61 12.209,63 7.478,12 10.735,56 105.000,00

conta: 4162102010200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 8.748,61 12.209,63 7.478,12 10.735,56 105.000,00

conta: 4162102020000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - multas e juros

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 200,00

conta: 4162000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte

Previsto 9.215,29 12.276,31 7.544,80 10.802,09 106.400,00

conta: 4162100000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao transporte

Previsto 9.215,29 12.276,31 7.544,80 10.802,09 106.400,00

conta: 4162102000000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias

Previsto 9.215,29 12.276,31 7.544,80 10.802,09 106.400,00

conta: 4161101080400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101080500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4161101080600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101080000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa - juros de mora

Previsto 1.716,68 1.716,68 1.716,68 1.716,52 20.600,00

conta: 4161101080300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101060500000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101060600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101070000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa - multas

Previsto 66,68 66,68 66,68 66,52 800,00

conta: 4161101060000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais - juros de mora

Previsto 66,68 66,68 66,68 66,52 800,00

conta: 4161101060300000000 - Tarifa aeroportuária

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101060400000000 - Serv. Locação de Equip. em Geral

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4161101050600000000 - Serviços Administrativos VS cARD cONTRATO Nº 239/2019

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

1.950,77 6.141,35 3.408,78 5.210,85 4.321,09 4.413,29 4.987,07 4.169,73

1.950,77 6.141,35 3.408,78 5.210,85 4.321,09 4.413,29 4.987,07 4.169,73

1.950,77 6.141,35 3.408,78 5.210,85 4.321,09 4.413,29 4.987,07 4.169,73

1.882,91 5.215,01 3.334,25 5.121,38 4.242,59 4.262,89 4.820,45 4.052,85

1.882,91 5.215,01 3.334,25 5.121,38 4.242,59 4.262,89 4.820,45 4.052,85

1,18 16,72 7,85 22,79 11,82 8,28 22,04 35,76

1,18 16,72 7,85 22,79 11,82 8,28 22,04 35,76

0,00 692,98 0,00 0,00 0,00 42,28 41,78 10,24

0,00 692,98 0,00 0,00 0,00 42,28 41,78 10,24

0,00 149,96 0,00 0,00 0,00 33,16 36,12 4,20

0,00 149,96 0,00 0,00 0,00 33,16 36,12 4,20

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

conta: 4169999050000000000 - Outros serviços - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999030100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 202,68 0,00 0,00 10,04 1.000,00

conta: 4169999040000000000 - Outros serviços - dívida ativa - multas e juros

Previsto 22,43 0,00 0,00 4,13 250,00

conta: 4169999040100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 22,43 0,00 0,00 4,13 250,00

conta: 4169999020000000000 - Outros serviços - multas e juros

Previsto 0,00 0,00 2,37 21,19 150,00

conta: 4169999020100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 0,00 0,00 2,37 21,19 150,00

conta: 4169999030000000000 - Outros serviços - dívida ativa

Previsto 202,68 0,00 0,00 10,04 1.000,00

conta: 4169999000000000000 - Outros serviços

Previsto 1.466,33 1.187,83 1.325,87 3.617,04 42.200,00

conta: 4169999010000000000 - Outros serviços - principal

Previsto 1.174,54 1.121,15 1.256,82 3.515,16 40.000,00

conta: 4169999010100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 1.174,54 1.121,15 1.256,82 3.515,16 40.000,00

conta: 4162102080200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169000000000000000 - Outros serviços

Previsto 1.466,33 1.187,83 1.325,87 3.617,04 42.200,00

conta: 4169900000000000000 - Outros serviços

Previsto 1.466,33 1.187,83 1.325,87 3.617,04 42.200,00

conta: 4162102070000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102070200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102080000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - dívida ativa - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102050200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102060000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102060200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4162102040000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - dívida ativa - multas e juros

Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

conta: 4162102040200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

conta: 4162102050000000000 - Serviços de transporte de passageiros ou mercadorias - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

conta: 4162102030200000000 - Receita de terminais rodoviários

Previsto 200,00 0,00 0,00 0,00 200,00

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

6.513.082,12 6.567.659,19 7.788.168,41 7.132.041,74 7.242.463,04 7.112.893,60 7.543.372,76 7.870.399,86

3.412.378,22 3.446.827,61 4.031.866,10 4.223.750,52 3.690.331,88 3.576.497,08 4.287.272,75 4.144.602,90

2.155.835,04 2.157.412,09 2.675.800,03 3.155.759,92 2.449.577,52 2.061.177,65 2.757.668,07 2.790.275,05

2.155.018,62 1.002.036,35 3.827.977,94 3.153.324,57 2.447.099,42 1.921.798,72 2.141.525,10 2.781.255,71

2.155.018,62 1.002.036,35 3.827.977,94 1.953.324,57 2.447.099,42 1.921.798,72 2.141.525,10 2.781.255,71

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

816,42 1.155.375,74 (1.152.177,91) 2.435,35 2.478,10 139.378,93 616.142,97 9.019,34

816,42 1.155.375,74 (1.152.177,91) 2.435,35 2.478,10 139.378,93 616.142,97 9.019,34

47.975,40 57.109,77 55.766,55 56.915,41 55.601,68 61.921,11 60.783,49 65.116,36

47.975,40 57.109,77 55.766,55 56.915,41 55.601,68 61.921,11 60.783,49 65.116,36

269,55 308,09 279,84 291,03 263,76 325,87 306,30 333,98

47.705,85 56.801,68 55.486,71 56.624,38 55.337,92 61.595,24 60.477,19 64.782,38

1.000.374,04 975.584,96 671.951,39 820.731,21 660.445,98 822.420,32 676.243,84 831.831,54

1.000.374,04 975.584,96 671.951,39 820.731,21 660.445,98 822.420,32 676.243,84 831.831,54

283.264,65 277.660,43 271.853,24 273.857,57 262.014,50 268.283,24 273.665,43 280.121,36

conta: 4171350110200000000 - Agente comunitário de Saúde

Conta: 4171300000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde – sus 

Previsto 862.605,57 677.959,98 972.050,20 761.535,97 9.733.735,00

Conta: 4171350000000000000 - Transferências de recursos do sistema único de saúde – SUS – repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde

Previsto 862.605,57 677.959,98 972.050,20 761.535,97 9.733.735,00

Conta: 4171350110000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde – atenção primária - principal

Previsto 460.242,74 279.528,50 275.792,34 342.726,00 3.549.010,00

conta: 4171252000000000000 - cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo

Previsto 34.097,47 37.240,06 47.563,72 73.408,98 653.500,00

Conta: 4171252110000000000 - Cota-parte da compensação financeira pela produção de petróleo – lei nº 7.990/89 - principal

Previsto 205,20 235,05 267,70 413,63 3.500,00

Conta: 4171252410000000000 - Cota-parte do fundo especial do petróleo – fep - principal

Previsto 33.892,27 37.005,01 47.296,02 72.995,35 650.000,00

conta: 4171152000000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 2.543,38 2.166,72 2.228,82 89.592,14 870.000,00

conta: 4171152010000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 2.543,38 2.166,72 2.228,82 89.592,14 870.000,00

conta: 4171200000000000000 - Transferências das compensações financeiras pela exploração de recursos naturais

Previsto 34.097,47 37.240,06 47.563,72 73.408,98 653.500,00

conta: 4171151110000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 2.346.303,40 3.075.408,85 2.061.381,94 2.886.869,38 28.600.000,00

Conta: 4171151210000000000 - Cota-parte do fundo de participação do municípios – 1% cota entregue no mês de dezembro - principal

Previsto 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,00

conta: 4171151310000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês de julho - principal

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.000,00

conta: 4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 3.449.846,01 4.048.476,46 3.365.170,49 5.704.468,58 47.381.488,60

conta: 4171100000000000000 - Transferências decorrentes de participação na receita da união

Previsto 2.348.846,78 3.077.575,57 2.063.610,76 4.176.461,52 31.870.000,00

conta: 4171151000000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm

Previsto 2.346.303,40 3.075.408,85 2.061.381,94 4.086.869,38 31.000.000,00

conta: 4169999080000000000 - Outros serviços - dívida ativa - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999080100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4170000000000000000 - Transferências correntes

Previsto 8.067.463,93 7.549.952,28 6.973.462,80 9.596.528,87 89.957.488,60

conta: 4169999060100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999070000000000 - Outros serviços - dívida ativa - multas

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999070100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999050100000000 - Serviços de cemitério

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4169999060000000000 - Outros serviços - juros de mora

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

55.538,88 55.538,88 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 57.000,43 55.538,88

18.680,77 13.076,54 13.076,54 7.472,31 9.340,38 9.340,38 9.340,38 9.340,38

32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48 32.070,48

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

165.074,16 165.074,17 157.805,43 157.805,43 157.805,43 165.074,17 170.456,36 178.373,84

10.825,36 10.825,36 10.825,36 18.433,92 3.722,78 3.722,78 3.722,78 3.722,78

1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

683.008,03 658.823,17 364.330,12 512.772,28 364.330,12 515.035,72 365.833,33 514.275,49

364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 364.330,12 377.859,03 365.833,33 365.833,33

0,00 0,00 0,00 148.442,16 0,00 137.176,69 0,00 148.442,16

318.677,91 294.493,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.101,36 37.101,36 33.768,03 32.101,36 32.101,36 37.101,36 34.745,08 35.434,69

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00

6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 6.196,36 8.840,08 6.196,36

23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00 23.405,00

0,00 5.000,00 1.666,67 0,00 0,00 5.000,00 0,00 3.333,33

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00

149.654,36 159.968,58 141.228,71 139.025,65 146.704,81 150.220,99 145.513,40 112.005,02

93.076,20 103.390,42 97.210,53 97.207,47 102.686,63 108.402,81 103.695,22 112.005,02

93.076,20 103.390,42 97.210,53 97.207,47 102.686,63 108.402,81 103.695,22 112.005,02

0,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 2.200,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00

conta: 4171450010000000000 - Transferências do salário-educação - principal

Previsto 152.977,86 111.461,95 98.926,38 118.959,51 1.300.000,00

Conta: 4171451000000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola – pdde

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00

Conta: 4171451010000000000 - Transferências diretas do fnde referentes ao programa dinheiro direto na escola – pdde - principal

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00

conta: 4171350510200000000 - Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - ANDI

Previsto 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00

Conta: 4171400000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação – fnde

Previsto 152.977,86 195.098,31 170.264,53 202.737,78 1.865.400,00

conta: 4171450000000000000 - Transferências do salário-educação

Previsto 152.977,86 111.461,95 98.926,38 118.959,51 1.300.000,00

conta: 4171350310300000000 - Agentes de combate as Endemias

Previsto 21.140,00 23.405,00 23.405,00 46.810,00 302.000,00

conta: 4171350310400000000 - Vigilância Sanitária

Previsto 0,00 0,00 3.333,33 1.666,67 20.000,00

Conta: 4171350510000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde – gestão do SUS - principal

Previsto 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00

Conta: 4171350310000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde – vigilância em saúde - principal

Previsto 36.032,71 32.101,36 35.434,69 50.976,64 429.000,00

conta: 4171350310100000000 - Transferência de recursos do SUS - vigilância em saúde - principal

Previsto 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

conta: 4171350310200000000 - Incentivo Financeiro para Vigilância em Saúde

Previsto 12.392,71 6.196,36 6.196,36 (0,03) 77.000,00

conta: 4171350210300000000 - Atenção a Saúde para procedimentos MAc

Previsto 364.330,12 364.330,12 364.330,12 365.833,35 4.390.000,00

conta: 4171350210500000000 - SAMU - Federal

Previsto 0,00 0,00 0,00 (0,01) 434.061,00

conta: 4171350210600000000 - SAMU - Estadual

Previsto 0,00 0,00 294.493,05 (0,01) 907.664,00

conta: 4171350111000000000 - Programa De Informatização Das Unidades Básicas De Saúde

Previsto 1.075,00 1.075,00 1.075,00 1.075,00 12.900,00

conta: 4171350111100000000 - Implementação Politicas para Rede cegonha

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Conta: 4171350210000000000 - Transferências de recursos do bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde – atenção especializada - principal

Previsto 364.330,12 364.330,12 658.823,17 365.833,33 5.731.725,00

conta: 4171350110700000000 - Incentivo Financeiro Da APS - PER cAPITA De Transição

Previsto 187.000,00 0,00 0,00 0,00 187.000,00

conta: 4171350110800000000 - Incentivo Financeiro Da APS - capitação Ponderada

Previsto 149.008,85 165.074,16 165.074,16 178.373,84 1.975.000,00

conta: 4171350110900000000 - Incentivo Para Ações Estratégicas

Previsto 10.825,36 10.825,36 10.825,36 3.722,80 102.000,00

Previsto 50.164,15 55.538,88 55.538,88 112.539,30 725.400,00

conta: 4171350110500000000 - Programa de Informatização das APS

Previsto 14.944,62 14.944,62 11.208,46 14.944,62 145.710,00

conta: 4171350110600000000 - Incentivo Financeiro Da APS - Desempenho

Previsto 47.224,76 32.070,48 32.070,48 32.070,44 400.000,00

41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 0,00

41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 41.818,18 0,00

14.759,98 14.759,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14.759,98 14.759,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.681,05 46.893,88 56.162,46 1.460,00 74.813,08 29.693,04 10.744,21 30.516,36

8.681,05 46.893,88 56.162,46 1.460,00 74.813,08 29.693,04 10.744,21 30.516,36

8.681,05 46.893,88 56.162,46 1.460,00 74.813,08 29.693,04 10.744,21 30.516,36

0,00 18.430,50 37.836,67 0,00 37.893,37 18.948,83 0,00 11.328,23

0,00 8.434,96 16.865,79 0,00 16.891,29 0,00 0,00 8.443,92

1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00

7.221,05 18.568,42 0,00 0,00 18.568,42 9.284,21 9.284,21 9.284,21

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

0,00 0,00 381.098,63 0,00 253.330,48 401.205,64 586.461,41 265.000,24

49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,33

16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66

16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66

33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67

33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,67

12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,67

17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00

2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00

conta: 4171999010200000000 - Recurso PLP 133/2020 compensação da União - Lei Kandir

Previsto 17.500,00 17.500,00 17.500,00 17.500,00 210.000,00

conta: 4171999010300000000 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média complexidade - Incremento Temp. Ações de combate a covid-19

Previsto 2.775,00 2.775,00 2.775,00 2.775,00 33.300,00

conta: 4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

conta: 4171999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,63 398.300,00

conta: 4171999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades - principal

Previsto 33.191,67 33.191,67 33.191,67 33.191,63 398.300,00

conta: 4171999010100000000 - Repasse de IRRF 2014 ao FMDcA

Previsto 12.916,67 12.916,67 12.916,67 12.916,63 155.000,00

conta: 4171900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 49.858,33 49.858,33 49.858,33 49.858,37 598.300,00

Conta: 4171951000000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96

Previsto 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

Conta: 4171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal

Previsto 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

conta: 4171799000000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60

conta: 4171799010000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - principal

Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60

conta: 4171799010200000000 - Recurso convênio Itaipu nº 4500060889 - implementação de atividades de manejo integrado.

Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60

conta: 4171650010400000000 - Boco da Proteção Social Especial - 939

Previsto 1.460,00 1.460,00 1.460,00 1.460,00 17.520,00

conta: 4171650010500000000 - Bloco de Gestão - 940

Previsto 0,00 9.284,21 9.284,21 7.221,06 98.000,00

conta: 4171700000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas entidades

Previsto 0,00 0,00 0,00 324.437,20 2.211.533,60

Conta: 4171650010000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social – fnas - principal

Previsto 1.460,00 10.744,21 61.822,95 116.028,76 449.020,00

conta: 4171650010100000000 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Basica - SUAS - 934

Previsto 0,00 0,00 33.978,68 70.683,72 229.100,00

conta: 4171650010300000000 - Bloco de Proteção Social Especial - 938

Previsto 0,00 0,00 17.100,06 36.663,98 104.400,00

Conta: 4171453010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar – pnate - principal

Previsto 0,00 0,00 29.519,97 41.960,07 101.000,00

Conta: 4171600000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social – fnas 

Previsto 1.460,00 10.744,21 61.822,95 116.028,76 449.020,00

Conta: 4171650000000000000 - Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social – fnas

Previsto 1.460,00 10.744,21 61.822,95 116.028,76 449.020,00

Conta: 4171452000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar – pnae

Previsto 0,00 83.636,36 41.818,18 41.818,20 460.000,00

Conta: 4171452010000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de alimentação escolar – pnae - principal

Previsto 0,00 83.636,36 41.818,18 41.818,20 460.000,00

Conta: 4171453000000000000 - Transferências referentes ao programa nacional de apoio ao transporte do escolar – pnate

Previsto 0,00 0,00 29.519,97 41.960,07 101.000,00
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1.893.454,05 1.787.877,64 2.171.025,55 1.735.592,76 2.098.643,58 1.922.491,84 1.697.015,12 2.148.472,52

1.767.660,88 1.626.943,55 2.011.374,59 1.527.553,37 1.716.967,30 1.763.876,63 1.518.499,34 1.975.114,67

1.240.051,60 1.146.263,27 1.601.605,78 1.287.955,46 1.478.269,39 1.533.188,20 1.323.615,28 1.810.171,47

1.240.051,60 1.146.263,27 1.601.605,78 1.287.955,46 1.478.269,39 1.533.188,20 1.323.615,28 1.810.171,47

491.964,03 453.596,29 384.755,40 200.315,65 214.344,77 202.099,69 148.216,77 136.724,27

491.964,03 453.596,29 384.755,40 200.315,65 214.344,77 202.099,69 148.216,77 136.724,27

25.908,82 25.042,32 22.971,74 26.532,36 22.311,47 26.547,07 27.325,33 26.177,26

25.908,82 25.042,32 22.971,74 26.532,36 22.311,47 26.547,07 27.325,33 26.177,26

7.694,76 0,00 0,00 10.708,23 0,00 0,00 17.300,29 0,00

7.694,76 0,00 0,00 10.708,23 0,00 0,00 17.300,29 0,00

2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,67

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

0,00 34.210,52 34.210,52 44.473,69 44.473,69 34.210,52 54.736,85 44.473,69

125.793,17 126.723,57 125.440,44 163.565,70 337.202,59 124.404,69 123.778,93 128.884,16

125.793,17 126.723,57 125.440,44 163.565,70 337.202,59 124.404,69 123.778,93 128.884,16

125.793,17 126.723,57 125.440,44 163.565,70 337.202,59 124.404,69 123.778,93 128.884,16

110.000,00 110.000,00 110.000,00 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 110.000,00

12.376,51 13.306,91 12.023,78 11.815,71 12.069,45 11.037,85 10.362,27 15.467,50

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

conta: 4172999011000000000 - Recurso do conv. 021/2018 - IFP-V - Incentivo Família Paranaense V

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4172999011900000000 - Recurso FEAS-PR Incentivo Família Paranaense VI

Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00

conta: 4172999010000000000 - Outras transferências dos estados e df - principal

Previsto 15.614,39 234.703,34 123.301,38 126.587,64 1.756.000,00

conta: 4172999010100000000 - SESA 166/2016- Rede Paraná Urgência - Micro Regional SUS

Previsto 0,00 220.000,00 110.000,00 110.000,00 1.320.000,00

conta: 4172999010200000000 - Repasse do FMSB - Fundo Municipal de Saneamento básico-fonte 00

Previsto 12.197,73 11.286,68 9.884,72 13.170,89 145.000,00

conta: 4172451010100000000 - convênios Transporte Escolar - Estadual

Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00

conta: 4172900000000000000 - Outras transferências dos estados e distrito federal

Previsto 15.614,39 234.703,34 123.301,38 126.587,64 1.756.000,00

conta: 4172999000000000000 - Outras transferências dos estados e df

Previsto 15.614,39 234.703,34 123.301,38 126.587,64 1.756.000,00

conta: 4172400000000000000 - Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades

Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00

conta: 4172451000000000000 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação

Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00

conta: 4172451010000000000 - Transferências de convênios dos estados destinadas a programas de educação - principal

Previsto 0,00 34.210,52 0,00 0,00 325.000,00

conta: 4172198000000000000 - Transferências decorrentes de participação em outras receitas de impostos dos estados e do distrito federal

Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00

conta: 4172198010000000000 - Transferências decorrentes de participação em outras receitas de impostos dos estados e do distrito federal - principal

Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00

conta: 4172198010100000000 - Gerência de Transito (multas Detran)

Previsto 2.041,67 2.041,67 2.041,67 2.041,63 24.500,00

conta: 4172152010000000000 - cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 28.333,63 21.755,06 25.832,50 26.762,44 305.500,00

conta: 4172153000000000000 - cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico

Previsto 9.296,72 0,00 0,00 0,00 45.000,00

conta: 4172153010000000000 - cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal

Previsto 9.296,72 0,00 0,00 0,00 45.000,00

conta: 4172151000000000000 - cota-parte do IPVA

Previsto 1.663.097,47 674.164,48 498.803,13 131.918,05 5.200.000,00

conta: 4172151010000000000 - cota-parte do IPVA - principal

Previsto 1.663.097,47 674.164,48 498.803,13 131.918,05 5.200.000,00

conta: 4172152000000000000 - cota-parte do IPI - municípios

Previsto 28.333,63 21.755,06 25.832,50 26.762,44 305.500,00

conta: 4172100000000000000 - Participação na receita dos estados e distrito federal

Previsto 2.962.051,33 1.896.447,03 2.046.560,93 1.761.950,38 22.575.000,00

conta: 4172150000000000000 - cota-parte do IcMS

Previsto 1.259.281,84 1.198.485,82 1.519.883,63 1.601.228,26 17.000.000,00

conta: 4172150010000000000 - cota-parte do IcMS - principal

Previsto 1.259.281,84 1.198.485,82 1.519.883,63 1.601.228,26 17.000.000,00

Previsto 2.977.665,72 2.165.360,89 2.169.862,31 1.888.538,02 24.656.000,00

0,00 0,00 0,00 148.333,33 101.716,48 (49,82) 0,00 0,00

1.207.249,85 1.332.953,94 1.585.276,76 1.172.698,46 1.453.487,58 1.613.904,68 1.559.084,89 1.577.324,44

1.205.583,18 1.331.287,27 1.583.610,09 1.171.031,79 1.451.820,91 1.612.238,01 1.557.418,22 1.575.657,77

1.205.583,18 1.331.287,27 1.583.610,09 1.171.031,79 1.451.820,91 1.612.238,01 1.557.418,22 1.575.657,77

1.205.583,18 1.331.287,27 1.583.610,09 1.171.031,79 1.451.820,91 1.612.238,01 1.557.418,22 1.575.657,77

1.205.583,18 911.624,84 1.163.947,66 1.171.031,79 892.271,00 1.122.631,84 1.019.970,87 1.016.107,86

0,00 419.662,43 419.662,43 0,00 559.549,91 489.606,17 537.447,35 559.549,91

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

75.851,82 75.300,84 78.392,72 75.333,17 80.780,54 75.830,53 77.822,00 76.814,35

959,52 442,49 2.215,16 434,37 442,50 442,49 860,78 560,78

959,52 442,49 2.215,16 434,37 442,50 442,49 860,78 560,78

155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00

155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00

155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00 155,00

804,52 287,49 2.060,16 279,37 287,50 287,49 705,78 405,78

787,85 270,82 2.043,49 262,70 270,83 270,82 389,11 389,11

16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67 16,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

conta: 4191106170000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas

Previsto 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

conta: 4191106180000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - juros de mora

conta: 4191106120000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - multas e juros

Previsto 16,67 16,67 16,67 16,63 200,00

conta: 4191106130000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00

conta: 4191106140000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - dívida ativa - multas e juros

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 150,00

conta: 4191101010100000000 - Penalidades administrativas - lei nº 8069/90 - art. 214-eca/fmdca

Previsto 155,00 155,00 155,00 155,00 1.860,00

conta: 4191106000000000000 - Multas por danos ambientais

Previsto 16,67 2.616,67 213,63 134,94 8.100,00

conta: 4191106110000000000 - Multas administrativas por danos ambientais - principal

Previsto 0,00 0,00 196,96 118,31 5.000,00

conta: 4191100000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais

Previsto 171,67 2.771,67 368,63 289,94 9.960,00

conta: 4191101000000000000 - Multas previstas em legislação específica

Previsto 155,00 155,00 155,00 155,00 1.860,00

conta: 4191101010000000000 - Multas previstas em legislação específica - principal

Previsto 155,00 155,00 155,00 155,00 1.860,00

conta: 4175999010100000000 - Repasse Termo de convenio correios

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4190000000000000000 - Outras receitas correntes

Previsto 75.097,91 77.969,48 75.226,98 75.839,66 920.260,00

conta: 4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais

Previsto 171,67 2.771,67 368,63 289,94 9.960,00

conta: 4175900000000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4175999000000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4175999010000000000 - Demais transferências de outras instituições públicas - principal

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

Conta: 4175150010000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação – FUNDEB - principal

Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 2.001.855,64 17.900.000,00

conta: 4175150010100000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 101

Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 1.407.333,84 14.320.000,00

conta: 4175150010200000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB - 102

Previsto 0,00 0,00 0,00 594.521,80 3.580.000,00

conta: 4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas

Previsto 1.639.952,20 1.336.114,93 1.438.430,00 2.003.522,27 17.920.000,00

conta: 4175100000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação - FUNDEB

Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 2.001.855,64 17.900.000,00

Conta: 4175150000000000000 - Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da educação – FUNDEB

Previsto 1.638.285,53 1.334.448,26 1.436.763,33 2.001.855,64 17.900.000,00

conta: 4172999012800000000 - Recurso SESA - Resolução 864/2020 - Oferta de leitos de UTI

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,01 250.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35

74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35

74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,35

73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,68

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67 191,67

29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,67

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67

291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67 291,67

791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67

791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67 791,67

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

33,95 0,00 1.319,21 40,45 5.479,69 529,69 2.102,87 1.395,22

3.301.928,11 3.301.928,11 3.351.928,11 4.018.178,11 3.301.928,11 3.301.928,11 3.301.928,11 3.301.928,11

833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34

conta: 4210000000000000000 - Operações de crédito

Previsto 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,26 10.000.000,00

conta: 4199999210000000000 - Outras receitas não arrecadadas e não projetadas pela rfb - primárias - principal

Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

conta: 4199999210400000000 - Outras receitas

Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

conta: 4200000000000000000 - Receitas de capital

Previsto 3.301.928,11 3.301.928,11 3.301.928,11 3.301.928,16 40.389.387,37

conta: 4199000000000000000 - Demais receitas correntes

Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

conta: 4199900000000000000 - Outras receitas correntes

Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

conta: 4199999000000000000 - Outras receitas

Previsto 67,89 339,46 0,00 691,57 12.000,00

conta: 4192299030100000000 - Restituições diversas - dívida ativa

Previsto 291,67 291,67 291,67 291,63 3.500,00

conta: 4192299040000000000 - Outras restituições - dívida ativa - multas e juros

Previsto 791,67 791,67 791,67 791,63 9.500,00

conta: 4192299040100000000 - Restituições diversas - dívida ativa - multas e juros

Previsto 791,67 791,67 791,67 791,63 9.500,00

conta: 4192299020000000000 - Outras restituições - multas e juros

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4192299020100000000 - Restituições diversas - multas e juros

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4192299030000000000 - Outras restituições - dívida ativa

Previsto 291,67 291,67 291,67 291,63 3.500,00

conta: 4192299010400000000 - Restituição Fonte 494

Previsto 191,67 191,67 191,67 191,63 2.300,00

conta: 4192299010500000000 - Restituição SEDS- cestas Básicas das Aldeias

Previsto 29.166,67 29.166,67 29.166,67 29.166,63 350.000,00

conta: 4192299010600000000 - Restituição de IRRF do cIScOPAR

Previsto 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

conta: 4192299010100000000 - Restituições diversas

Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

conta: 4192299010200000000 - Restituição Fonte 303

Previsto 166,67 166,67 166,67 166,63 2.000,00

conta: 4192299010300000000 - Restituição Fonte 505

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4192200000000000000 - Restituições

Previsto 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,15 898.300,00

conta: 4192299000000000000 - Outras restituições

Previsto 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,15 898.300,00

conta: 4192299010000000000 - Outras restituições - principal

Previsto 73.691,68 73.691,68 73.691,68 73.691,52 884.300,00

Previsto 0,00 600,00 0,00 0,00 600,00

conta: 4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos

Previsto 74.858,35 74.858,35 74.858,35 74.858,15 898.300,00

833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34

833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34

833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34

833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,34

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33

416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,67

41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67

522.500,00 522.500,00 572.500,00 522.500,00 522.500,00 522.500,00 522.500,00 522.500,00

1.666,67 1.666,67 51.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 51.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 51.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

1.666,67 1.666,67 51.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,33

1.946.094,77 1.946.094,77 1.946.094,77 2.662.344,77 1.946.094,77 1.946.094,77 1.946.094,77 1.946.094,77

1.131.602,86 1.131.602,86 1.131.602,86 1.847.852,86 1.131.602,86 1.131.602,86 1.131.602,86 1.131.602,86

1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.833.269,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53

conta: 4241499000000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades

conta: 4240000000000000000 - Transferências de capital

Previsto 1.946.094,77 1.946.094,77 1.946.094,77 1.946.094,90 24.069.387,37

conta: 4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 1.131.602,86 1.131.602,86 1.131.602,86 1.131.602,84 14.295.484,30

conta: 4241400000000000000 - Transferências de convênios da união e de suas entidades 

Previsto 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,47 14.120.484,30

conta: 4222101000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4222101010000000000 - Alienação de bens imóveis - principal

Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4222101010100000000 - Venda de Bens Imóveis

Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4221301010300000000 - Alienação de Bens Móveis Saúde.

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 20.000,00

conta: 4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4222100000000000000 - Alienação de bens imóveis

Previsto 520.833,33 520.833,33 520.833,33 520.833,37 6.250.000,00

conta: 4221301000000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 70.000,00

conta: 4221301010000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes - principal

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 70.000,00

conta: 4221301010100000000 - Alienação de Móveis e Utensílios

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

conta: 4220000000000000000 - Alienação de bens

Previsto 522.500,00 522.500,00 522.500,00 522.500,00 6.320.000,00

conta: 4221000000000000000 - Alienação de bens móveis

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 70.000,00

conta: 4221300000000000000 - Alienação de bens móveis e semoventes

Previsto 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,63 70.000,00

conta: 4211254010700000000 - Operações de crédito - Programa de Modernização da Adm. Publica

Previsto 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00

conta: 4211254010800000000 - Operações de crédito - Financiamento de Infraestrutura e ao Saneamento

Previsto 416.666,67 416.666,67 416.666,67 416.666,63 5.000.000,00

conta: 4211254010900000000 - Operações de crédito - Financiamento Plano de Mobilidade Urbana

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

conta: 4211254000000000000 - Operações de crédito internas para programas de modernização da administração pública

Previsto 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,26 10.000.000,00

conta: 4211254010000000000 - Operações de crédito internas para programas de modernização da administração pública - principal

Previsto 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,26 10.000.000,00

conta: 4211254010400000000 - Operação de credito Internas - Moderniz. Adm Publica / SEDU / PR cidade

Previsto 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,63 500.000,00

conta: 4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno

Previsto 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,26 10.000.000,00

conta: 4211200000000000000 - Operações de crédito contratuais - mercado interno

Previsto 833.333,34 833.333,34 833.333,34 833.333,26 10.000.000,00

1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.833.269,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53

1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.833.269,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53

0,00 0,00 0,00 716.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,67

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33

1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53

14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33

14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33

14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33

2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00

609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74

609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74

609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74

609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,74

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33

4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00

conta: 4242299010700000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - SA

Previsto 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,63 50.000,00

conta: 4242299010800000000 - SESA - Aquisição de ônibus de 42 lugares - SA

Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

conta: 4242299010900000000 - SESA - Aquisição de Onibus de 42 lugares - TM

Previsto 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00

conta: 4242299010400000000 - SESA - Aquisição de ambulância - HB

Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00

conta: 4242299010500000000 - SESA - Aquisição de Van para transporte de pacientes - PRc

Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

conta: 4242299010600000000 - SESA - Aquisição de Equip. UBS Rede de atenção primária - PL

Previsto 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00

conta: 4242299010100000000 - Repasse do conv. SESA 269/2016 - Eqptos

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4242299010200000000 - Repasse SESA - Resolução 116/2018 - Incentivo Financeiro de Investimento para implantação do Transporte Sanitário nos municípios, do Programa de Qualificação da Atenção Primária a Saúde - APSUS

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4242299010300000000 - Repasse SESA Resolução nº 647/2020 - Aquisição de Equipamentos.

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

conta: 4242200000000000000 - Transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades 

Previsto 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,95 7.310.673,09

conta: 4242299000000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades

Previsto 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,95 7.310.673,09

conta: 4242299010000000000 - Outras transferências de convênios dos estados e df e de suas entidades - principal

Previsto 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,95 7.310.673,09

conta: 4241999010100000000 - Recurso MDS - Repasse SIGTV - Emenda Parlamentar 202028490014 - Ação Social - capital

Previsto 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

conta: 4241999010200000000 - Proposta 14677/2020 - Aquisição e Instalação de Parque Infantil emenda Luiz Nishimori

Previsto 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

conta: 4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 609.222,74 609.222,74 609.222,74 609.222,95 7.310.673,09

conta: 4241900000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,37 175.000,00

conta: 4241999000000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades

Previsto 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,37 175.000,00

conta: 4241999010000000000 - Outras transferências de recursos da união e de suas entidades - principal

Previsto 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,37 175.000,00

conta: 4241499012200000000 - Recurso MTUR - contrato de Repasse nº 899053/2020 - Revitalização de Praça.

Previsto 19.904,67 19.904,67 19.904,67 19.904,63 238.856,00

conta: 4241499012300000000 - Recurso M.ESPORTES - calçadão Para caminhada e ciclistas com Iluminação

Previsto 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00

conta: 4241499012400000000 - Recurso ITAIPU - construção da Sede da 2ª cIA PM/BPFRON

Previsto 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,53 1.088.781,47 13.065.378,30

Previsto 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,47 14.120.484,30

conta: 4241499010000000000 - Outras transferências de convênios da união e de suas entidades - principal

Previsto 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,53 1.117.019,47 14.120.484,30

conta: 4241499012000000000 - Recurso MAPA - convênio 892082/2019 - Patrulha Mecanizada.

Previsto 0,00 0,00 0,00 0,00 716.250,00

14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,67

20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33

22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,52

433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,90

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,17

827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67

827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,67

461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,67

457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,67

443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67

443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,67

14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00

3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00

3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00

3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00

366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00

366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00

conta: 9172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades

Previsto 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 4.401.000,00

conta: 9172100000000000000 - Participação na receita dos estados

Previsto 366.750,00 366.750,00 366.750,00 366.750,00 4.401.000,00

conta: 9172150000000000000 - cota-parte do IcMS

conta: 9171900000000000000 -

Previsto 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 41.400,00

Conta: 9171951000000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96

Previsto 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 41.400,00

Conta: 9171951010000000000 - Transferências financeiras do ICMS – desoneração – l.c. nº 87/96 - principal

Previsto 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 41.400,00

conta: 9171151110000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal

Previsto 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,63 5.318.000,00

conta: 9171152000000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural

Previsto 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 174.000,00

conta: 9171152010000000000 - cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal

Previsto 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 174.000,00

conta: 9171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades

Previsto 461.116,67 461.116,67 461.116,67 461.116,63 5.533.400,00

conta: 9171100000000000000 - Transferências da união - específica e/m

Previsto 457.666,67 457.666,67 457.666,67 457.666,63 5.492.000,00

conta: 9171151000000000000 - cota-parte do fundo de participação dos municípios - fpm

Previsto 443.166,67 443.166,67 443.166,67 443.166,63 5.318.000,00

conta: 4245101010100000000 - ITAIPU - conv. 4500048965 - Revitalização do centro Náutico e recreativo Marinas

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

conta: 9100000000000000000 - Receitas correntes

Previsto 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,63 9.934.400,00

conta: 9170000000000000000 - Transferências correntes

Previsto 827.866,67 827.866,67 827.866,67 827.866,63 9.934.400,00

conta: 4245100000000000000 - Transferências de outras instituições públicas

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

conta: 4245101000000000000 - Transferências de outras instituições públicas

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

conta: 4245101010000000000 - Transferências de outras instituições públicas - principal

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

conta: 4242299011300000000 - Repasse convênio nº 31/2020 - Implantação de um Parque Urbano (Fundo de Vale)

Previsto 22.957,52 22.957,52 22.957,52 22.957,54 275.490,26

conta: 4242299011400000000 - convênio SEIL Pavimentação Asfaltica de Ruas e Avenidas

Previsto 433.431,90 433.431,90 433.431,90 433.431,93 5.201.182,83

conta: 4245000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas

Previsto 205.269,17 205.269,17 205.269,17 205.269,11 2.463.229,98

conta: 4242299011000000000 - SESA - Van para transporte de pacientes - ER

Previsto 14.166,67 14.166,67 14.166,67 14.166,63 170.000,00

conta: 4242299011100000000 - SESA - Ampliação Ubs Vila Eletrosul - FM

Previsto 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00

conta: 4242299011200000000 - SESA - Rede PR Urgência 497/2017 - Aquisição Veiculo

Previsto 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00

275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00

86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67

86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,67

5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33

5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33

16.577.149,18 16.241.812,18 16.405.771,29 16.495.698,43 16.045.258,06 15.887.291,98 16.221.709,37 16.966.041,76

Data Emissão: 06/01/2022 Hora de emissão: 10h e 54m

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPL1001101-2260-PYARKXWCNRGK-8 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 06/01/2022 10:52:39 -03:00
Atende.Net - WPL v:2013.01

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

___________________________________
HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

___________________________________
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

Contador
CPF: 617.713.179-49

CRC - 046698/O-8

conta: 9172152000000000000 - cota-parte do IPI - municípios

Previsto 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,37 61.000,00

conta: 9172152010000000000 - cota-parte do IPI - municípios - principal

Previsto 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,37 61.000,00

Total Previsto 17.111.089,71 16.467.976,22 16.319.088,86 19.183.098,93 199.921.985,97

conta: 9172150010000000000 - cota-parte do IcMS - principal

Previsto 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 3.300.000,00

conta: 9172151000000000000 - cota-parte do IPVA

Previsto 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,63 1.040.000,00

conta: 9172151010000000000 - cota-parte do IPVA - principal

Previsto 86.666,67 86.666,67 86.666,67 86.666,63 1.040.000,00

Previsto 275.000,00 275.000,00 275.000,00 275.000,00 3.300.000,00

Atende.Net - WPL v:2013.01

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

MUNICÍPIO: GUAÍRA / PR
PROJETO: INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO - Drenagem, Pavimentação, Urbanismo e Sinalização DATA BASE: JAN/2021
LOCAL: LOTEAMENTO ECOVIVENCE

COEF.
1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS SERVIÇO ACUMULADO INFL. (%)

R$ 23.508,05          23.508,05               23.508,05

% 100,00% 100,00% 1,80%

R$ 35.526,75          35.526,75               59.034,80                  

% 100,00% 100,00% 4,52%

R$ 17.699,54 17.699,54 35.399,08               94.433,88                  

% 50,00% 50,00% 100,00% 7,23%

R$ 27.977,86 27.977,86               122.411,74

% 100,00% 100,00% 9,37%

R$ 100.830,70        100.830,70              223.242,44                

% 100,00% 100,00% 17,09%

R$ 44.504,49          44.504,49               267.746,93

% 100,00% 100,00% 20,50%

R$ 211.674,21        211.674,21              479.421,14

% 100,00% 100,00% 36,70%

R$ 49.273,30          49.273,30               528.694,44

% 100,00% 100,00% 40,47%

R$ 138.259,13        138.259,13              666.953,57

% 100,00% 100,00% 51,06%

R$ 4.718,09            9.436,18            4.718,09            18.872,36               685.825,93

% 25,00% 50,00% 25,00% 100,00% 52,50%

R$ 21.514,81          21.514,81               688.468,38

% 100,00% 100,00% 52,70%

R$ 149.782,36        149.782,36              816.735,93

% 100,00% 100,00% 62,52%

R$ 179.110,44        179.110,44              846.064,01

% 100,00% 100,00% 64,77%

R$ 270.065,71        270.065,71              937.019,28
% 100,00% 100,00% 71,73%

TOTAL R$ 346.800,05       284.767,23       310.170,09       9.436,18           355.125,70       -                    1.306.299,25          1.306.299,25            100,00%
% 26,55% 21,80% 23,74% 0,72% 27,19% 0,00% 100,00%

Percentual Financiado 0,00% TOTAL COEF.
Percentual de Contrapartida 100,00% INFL. (%)

FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ 23.508,05          -                     -                     -                     -                     -                     23.508,05                  1,80%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ 35.526,75          -                     -                     -                     -                     -                     35.526,75                  2,72%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ 17.699,54          17.699,54          -                     -                     -                     -                     35.399,08                  2,71%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     27.977,86          -                     -                     -                     -                     27.977,86                  2,14%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     100.830,70        -                     -                     -                     -                     100.830,70                7,72%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     44.504,49          -                     -                     -                     44.504,49                  3,41%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     211.674,21        -                     -                     -                     211.674,21                16,20%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     49.273,30          -                     -                     -                     49.273,30                  3,77%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     138.259,13        -                     -                     -                     -                     138.259,13                10,58%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     -                     4.718,09            9.436,18            4.718,09            -                     18.872,36                  1,44%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     -                     -                     -                     21.514,81          -                     21.514,81                  1,65%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     -                     -                     -                     149.782,36        -                     149.782,36                11,47%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ -                     -                     -                     -                     179.110,44        -                     179.110,44                13,71%
FINANCIAMENTO R$ -                     -                     -                     -                     -                     -                            0,00%
CONTRAPARTIDA R$ 270.065,71        -                     -                     -                     -                     -                     270.065,71                20,67%
SUB -TOTAL FINANCIAMENTO R$ -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                            0,00%
SUB -TOTAL CONTRAPARTIDA R$ 346.800,05       284.767,23       310.170,09       9.436,18           355.125,70       -                    -                         1.306.299,25            100,00%

R$ 346.800,05       284.767,23       310.170,09       9.436,18           355.125,70       -                    1.306.299,25            100,00%

2.0 DRENAGEM GALERIAS PLUVIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBOS DE CONCRETO

REVESTIMENTO

BASE / SUB BASE

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - ANEXO ÚNICO - REF. DECRETO Nº 013/2022 DE 07.01.2022

ITEM DISCRIMINAÇÃO PARCELAS (%) TOTAL

1.0 DRENAGEM GALERIAS PLUVIAIS - TERRAPLENAGEM

DOS SERVIÇOS

TOTAL GERAL

5.0

3.0 DRENAGEM GALERIAS PLUVIAIS - DISPOSITIVOS

4.0

2.0

3.0

TERRAPLENAGEM

5.0

9.0

10.0

12.0 SISTEMA DE REDE ELÉTRICA

13.0 REDE COLETORA DE ESGOTO

1.0

7.0

PINTURAS ASFÁLTICAS6.0

7.0

9.0 URBANISMO DO PASSEIO

8.0 MEIO-FIO COM SARJETA

CREA PR 93.977/D

14.0 REDE DE ÁGUA

12.0

13.0

14.0

8.0

6.0

11.0

10.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

THIAGO MURILO FOLTRAN
ENGENHEIRO CIVIL

11.0 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO

4.0

        

---------------------------------------------------------------------------------- 
Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã (PR) 

Fone: (44) 3652-8100 – Fax: (44) 3652-8101 

 DECRETO Nº. 007/2022 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021-
PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 25/2021, objetivando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho para atendimento das 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/PR., tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
EVOLUE SERVIÇOS LTDA 33.600,00 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

                             Iporã/PR, 07 de janeiro de 2022. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2022
FIXA DATA PARA PAGAMENTO DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA 
DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das 
suas atribuições legais,
DECRETA,
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 229. Inciso II, e Art. 251, da Lei 
Municipal nº 553/2001, datada de 18/12/2001, para pagamento da Taxa de Vigilância 
Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no Município de Iporã, Estado do 
Paraná, até o dia 15 de março de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario, em especial o Decreto nº. 004/2021 de 05 de janeiro de 
2021.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº93/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDEVAN PEDRO DA SILVA 04909173994.
Cláusula Primeira: Concede reajuste de acordo com o Parágrafo Terceiro da Cláusula 
Terceira do presente contrato, conforme anexo.  
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$749,64 
(setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) referente 
acréscimo na clausula primeira do presente aditivo
Cláusula Terceira: O presente termo aditivo vigorará a partir de 01 de novembro de 2021.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 13/12/2021.

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EDITAL
 PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
PRORROGA o prazo de abertura do Pregão eletrônico nº 001/2022 para o dia 21 
de janeiro 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço Global, através do Sistema de Pregão, 
(licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA OPERACIONALIZAR O PROGRAMA DE ESTÁGIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, MEDIANTE CONCESSÃO DE 
BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS E 
COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM CURSOS DE ENSINO REGULAR OFERECIDOS 
POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
Informações sobre o presente edital poderão se obtidos, através do FONE 44 – 
3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, 
através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. Ou Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 07 de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná     
PORTARIA N°. 011/2022, 06 de janeiro de 2022.
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - REGULAMENTAR A CONCESSÃO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA 
em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Publico Sr. EDUARDO LEONE 
PERES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 7.385.191-2 SSP-PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, padrão GAM, Classe I, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, tendo em vista atestado médico 
comprovando a incapacidade laboral do servidor por um período de 30 (trinta) dias, 
contados a partir de 03 de dezembro de 2021, tendo retornado à atividade na data 
de 02 de janeiro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 012/2022, de 06 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. FERNANDA 
DA SILVA PRANDINI ALVES, portadora do RG nº. 12.530.124-0-SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 7 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 20 
(vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao Período Aquisitivo 24/05/2021 à 
23/05/2022, a serem concedidas no interstício temporal de 10/01/2022 a 29/01/2022, 
com pagamento proporcional do abono de 1/3 Constitucional na competência de 
janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o 
valor de R$ 416.156,68 (Quatrocentos e dezesseis mil cento e cinquenta e seis reais 
e sessenta e oito centavos), referente ao acréscimo de serviços estabelecido na 
cláusula segunda, conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 30 de junho de 2022.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/12/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 PRIMEIROADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 01/2021
TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021 CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 78.200.110/0001-94, 
com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 420 Parque Agostinho, nesta Cidade,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-
000, em Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 
87.485-000, em Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILtêm entre si justo e avençado, 
e celebram o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 01/2021, sujeitando-se às normas disciplinares da 
Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento n° 
01/2021, nos termos do artigo 55 da Lei 13.019/2014 e a alteração do plano de trabalho, nos termos do artigo 57 da 
mesma Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
1. Fica prorrogado prazo de vigência do Termo de Fomento n° 01/2021 até o dia 31 de dezembro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
1. Fica alterado no Plano de Trabalho e acrescido à parceria o valor de R$ 139.833,60 (cento e trinta e nove 
mil oitocentos e trinta e três e sessenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE
1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 01/2021.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em 30 de dezembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 03/2021
TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO Nº 03/2021 CELEBRADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DOURADINA – PR
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE DOURADINA, inscrita no CNPJ n° 78.200.110/0001-94, 
com sede na avenida Barão do Rio Branco, 767, CEP 87.485-000, nesta cidade, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, Senhor Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos 
Cervinhani, nº. 420 Parque Agostinho, nesta Cidade.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
DOURADINA – PR, inscrita no CNPJ sob nº 02.184.137/0001-79, com sede na Rua Eduardo Reis, nº 240, CEP 87485-
000, em Douradina – PR, representada por seu Presidente, Senhor DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA, brasileiro, 
casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n° 035.807.459-21, residente e domiciliado na Rua Honorato, nº 164, CEP 
87.485-000, em Douradina – PR
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL têm entre si justo e avençado, 
e celebram o presente termo aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 02/2019, sujeitando-se às normas disciplinares da 
Lei nº 13.019/2014, e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Fomento n° 
03/2021, nos termos do artigo 55 da Lei 13.019/2014 e a alteração do plano de trabalho, nos termos do artigo 57 da 
mesma Lei.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2. Fica prorrogado prazo de vigência do Termo de Fomento n° 03/2021 até o dia 31 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
1. Fica alterado no Plano de Trabalho e acrescido à parceria o valor de R$ 193.380,48 (cento e noventa e 
três mil trezentos e oitenta reais e quarenta e oito centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE
2. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Fomento n° 03/2021.
E, por estarem assim justas e pactuadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que surtam um só efeito.
Douradina – PR, em 30 de dezembro de 2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Douradina - PR
DUBERLEI DE CASTRO DA SILVA
Presidente da APAE - Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina – P.
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
RG n.º:
NOME:
CPF:
RG n.º:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.113/2022
DATA: 07/01/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 071/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 071/2021 em favor da 
empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA 4X4, 
DE ACORDO COM O CONVENIO nº197/2021 PROJETO Nº 58- SEDU.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

       
 
 

3º TERMO 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS n.º 091/2021 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUPACCOR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.172.251/0001-09, com sede a Av. Rui Barbosa, 
n° 1060, Centro, CEP 87430-000, Cidade de Tapejara - Estado do Paraná, 
telefone (44) 9 9902-6460, construpaccor@gmail.com, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. JOEL PACCOR JUNIOR, brasileiro, 
arquiteto, casado, portadora do RG nº 9.631.954-1 SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob o nº 062.810.579-70, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do 
Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula décima do contrato de 
prestação de serviços prorrogando-se para mais 90 (noventa) dias o prazo de 
execução do LOTE n°. 01 – Implantação de Academia Terceira Idade em 
Diversos locais em Icaraíma-Pr, para mais 30 (trinta) dias o prazo de 
execução do LOTE n°. 02 – Construção de Estacionamento para veículos em 
diversas Vias da Cidade de Icaraíma, e para mais 60 (sessenta) dias o prazo 
de execução do LOTE n°. 03 – Construção de uma Guarita no Aterro 
Sanitário de Icaraíma-Pr. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 07 dias de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
CONSTRUPACCOR LTDA. 

 Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________ 
Nome: Daiele Fernanda Sabec 
RG. 10.419.480-0 
 
 
 
_________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino  
RG. 9.854.182-9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2022
FIXA O VENCIMENTO PARA O RECOLHIMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
E TSU – TAXA DE SERVIÇOS URBANOS PARA O EXERCÍCIO DE 2022, ESTABELECE CRITÉRIOS PARA 
PARCELAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e 
considerando as Leis Municipais nº 553/2001 e 554/2001 datadas de 18/12/2001,
DECRETA,
Art. 1º - Fica fixada a data de 15/05/2022, para o recolhimento em cota única ou 1ª parcela do IPTU – Imposto Predial 
e Territorial Urbano e TSU – taxa de Serviços Urbanos, referente ao exercício 2022.
Art. 2º- O parcelamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU – taxa de Serviços Urbanos referente 
ao exercício de 2022, deverá obedecer ao Art. 89, § 3º, Inciso I, da Lei nº 553/2001, de 18/12/2001, devendo o valor 
mínimo de cada parcela ser superior a 70% (setenta por centro) da UFM, dividido no máximo em 08 (oito) parcelas.
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 006/2022
FIXA O VALOR DA UFM DO MUNICÍPIO DE IPORÃ E ESTABELECE O INDICE DE CORREÇÃO DA PLANTA 
GENÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE IPÓRÃ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Leis Municipais 553/2001 e 554/2001 datada de 18/12/2001,
DECRETA;
Art. 1º - Fica fixado o valor do UFM do Município de Iporã para o exercício de 2022 em R$ 100,32 (cem reais e trinta 
e dois centavos) e estabelece o índice de correção da Planta Genérica de valores do Município de Iporã, o IGPM de 
novembro de 2020 a novembro de 2021, nos seguintes termos:
I – O valor do m² do terreno disciplinado pelo Art. 5º e parágrafos da Lei 554/2001 de 18/12/2001, será corrigido em 
16,77%.
II – O m² do tipo de edificação disciplinado pelo art. 6º e parágrafos da Lei 554/2001 de 18/12/2001, será corrigido 
nos mesmos índices do inciso I.
Art. 2º - Revogados as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 205/2004 de 29 de dezembro de 2001, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2210, de 07 de janeiro de 2022.
Declara situação de emergência para todos os fins de direito no âmbito do Município de MARILUZ, Estado do Paraná, 
em razão de prolongada estiagem e consequente crise hídrica.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICÍPAL DE MARLUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS POR LEI, Em especial a Lei Orgânica Municipal
Considerando, que o Município de Mariluz, bem como, todo o Estado do Paraná tem sido afetados por uma estiagem 
prolongada e histórica, com consequente crise hídrica;
Considerando, necessidade de adoção de medidas para a manutenção do abastecimento de água até regularização 
de chuvas com elevação dos níveis dos reservatórios e rios;
Considerando, o DECRETO ESTADUAL Nº 9.889 de 22 de dezembro de 2021 que reconhece a continuidade da 
situação de emergência hídrica em todo o estado do Paraná; 
Considerando, o Ofício Nº 0626/21-GP da FAEP – Federação da Agricultura do Estado do Paraná que informa o 
problema generalizado no Estado do noticiados pela Secretaria de Agricultura.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado, no âmbito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA para 
todos os fins de direito, em razão de estiagem prolongada e consequente crise hídrica.
Art. 2º - Os órgãos e entidades do Município de Mariluz, ficam autorizados a realizar as comunicações e ações de 
conscientização da população quanto à economia e uso racional de água.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 (cento e oitenta) dias.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
Estado do Paraná                                                                                                                                                                                      
Estado do Parana        Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1                                                 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA                                                                                                                             
Descricao do Recurso                                                     Data                    Valor                          Total   
MINISTERIO INFRA ESTRUTURA Pavimentação     07/01/2022   245.385,75     245.385,75
CIDADE GAÚCHA,07 DE janeiro  DE 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA
ATA de Fornecimento nº 163/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E AFINS, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 6.581,70 (seis mil quinhentos e oitenta e um reais e setenta centavos).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 045/2021

ATA de Fornecimento nº 164/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: DENTAL PREMIUM LTDA.
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E AFINS, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 11.103,60 (onze mil cento e três reais e sessenta centavos).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 045/2021

ATA de Fornecimento nº 165/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI - EPP
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E AFINS, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.171,80 (quatro mil cento e setenta e um reais e oitenta centavos).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 045/2021

ATA de Fornecimento nº 166/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: Líder Distribuidora de Produtos Hospitalares - EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E AFINS, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 045/2021

ATA de Fornecimento nº 167/2021
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: MC Produtos Médico Hospitalares Ltda. - ME
Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS ODONTOLOGICOS E AFINS, 
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 4.651,04 (quatro mil seiscentos e cinquenta e um reais e quatro centavos).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 045/2021
Iporã/PR, 07 de Janeiro de 2021
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº. 013/2022, de 06 de janeiro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede férias nos termos do Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. GISELE 
PETINELLI DA SILVA CORDEIRO, brasileira, Portadora do RG n°. 8.130.741-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
em Comissão de Secretaria Municipal de Administração, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 - Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 01 – Gabinete do Secretário; 2.012 – Manutenção da Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, referentes 
ao período aquisitivo de 01/01/2021 à 31/12/2021; a serem concedidas no período de 21/02/2022 a 07/03/2022, com 
pagamento integral do abono constitucional a título de 1/3 de férias na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 014/2022, de 06 de janeiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. CLAUDEMIR BRAVO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 15 
(quinze) dias regulamentares, inerente ao período aquisitivo de 18/04/2017 à 17/04/2018, a serem concedidas no 
interstício temporal de 10/01/2022 a 24/01/2022, com pagamento integral do Abono Constitucional de 1/3 de férias, 
na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2022, de 06 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. 
VALDENIR SANCHES JORGE, brasileiro, portador do RG n°. 6.142.247-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência 
Social; Unidade: 01 – Gabinete Secretário de Assistência Social; Atividade: 2.088 – Manutenção e Encargos do 
Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período 
aquisitivo de 10/0/2021 a 09/01/2022, a serem concedidas no período de 03/02/2022 à 04/03/2022, com pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias integramente em folha na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 016/2022, de 07 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
MARTA FERREIRA GABIATI DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n°. 5.210.020-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 02 – Departamento da Educação; Atividade: 2.068 – Manutenção e Encargos 
com a Educação Infantil - Creche; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 25/08/2020 à 24/08/2021, a serem concedidas no período de 12/01/2022 a 21/01/2022, não havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto que já o recebeu na competência de setembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 017/2022, de 01 de janeiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ANTONIO CIRINEU PASSARELA, brasileiro, Portador do RG n°. 1.172.550 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Fazenda, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 – 
Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Fazenda; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de 
férias referentes ao período aquisitivo 01/01/2021 à 31/12/2021, a serem concedidas no período de 19/01/2022 A 
28/01/2022, com o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº. 007/2022, de 06 de janeiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
JOSE MARCIANO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 5.303.003-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, sendo 15 (quinze) dias inerentes ao 
período aquisitivo de 01/03/2020 à 28/02/2021, e 15 (quinze) dias inerentes ao período aquisitivo de 01/03/2021 
à 28/02/2022 a serem concedidas no período de 10/01/2022 a 08/02/2022, com o pagamento integral dos abonos 
Constitucionais a título de 1/3 de férias referentes aos dois períodos aquisitivos, na competência de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 008/2022, de 06 de janeiro de 2022
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
SERGIO ROBERTO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 7.279.783-3 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria 
de Fazenda; Unidade Orçamentária: 03 – Departamento de Fiscalização; Atividade: 2.052 – Manutenção e Encargos 
do Departamento de Fiscalização; Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo 
de 01/08/2020 à 31/07/2021, a serem concedidas no período de 01/02/2022 à 20/02/2022, não havendo direito ao 
pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias visto que já o recebeu integralmente na competência de 
abril de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 009/2022, de 06 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. RICARDO RUIZ PIMENTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº. 7.501.053-2 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 
– Departamento de Obras e Engenharia; Atividade: 2.026 Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e 
Engenharia; correspondentes a 10 (dez) dias regulamentares de férias, referentes ao período aquisitivo de 21/12/2018 
à 20/12/2019, a serem concedidas no período de 10/01/2022 a 29/01/2022, não havendo direito ao pagamento do 
abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu integralmente na competência de outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 010/2022, de 06 de janeiro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ADRIANO ALBERTO LAVERDE MISTRO, brasileiro, portador do RG n°. 8.768.194-7 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia; correspondentes 
a 10 (dez) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 06/02/2020 à 05/02/2021, concedidas no período 
de 05/01/2022 a 14/01/2022, não havendo direito com o pagamento integral do abono de 1/3 Constitucional na 
competência de outubro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2022 
DAS PARTES:  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO 
DOS CAFEICULTORES DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ACAFEP, nos termos e condições abaixo estabelecidas. 
OBJETO:  
O presente Termo tem por objetivo auxiliar a produção de mudas de café no sistema de enxertia, no intuito de 
diminuir o custo de aquisição do milheiro de mudas pelo produtor em até 60% do valor de mercado. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 
2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, autorização Legislativa Municipal 
nº. 2.457/2021 de 15 de dezembro de 2021, publicada no dia 16/12/2021, Resolução nº. 028/2011 de 06 de 
outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA:  
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2022, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR:  
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constitui-se na importância global de R$ 56.892,00 
(cinqüenta e seis mil, oitocentos e noventa dois reais) a serem repassados em até 12 parcelas mensais no valor 
de R$ 4.741.00 (quatro mil, setecentos e quarenta e um reais), conforme Cronograma de Desembolso constante 
do Plano de Trabalho apresentado pela entidade e que integra o Processo de Inexigibilidade n° 039/2021. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária:  
Órgão: 08 – Secretaria de Agricultura; Un. Orç.: 01 – Departamento de Agricultura: Atividade: 
20.122.0063.2.146 Manutenção das Atividade da Secretaria de Agricultura; El. Despesa 547, 554 E 561 e 
Natureza de despesa  3.3.90.39.99.99- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidor Público ocupante do Cargo Efetivo de Técnico 
Agrícola Sr. CRISLEI MAREGA SPANHOL, brasileiro, portador do RG/CI nº.  6.352.777-7 SSP/PR, nominada 
através da Portaria nº. 155/2017 de 030 de janeiro de 2017. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de 
reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA:  
São Jorge do patrocínio, 06 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 004/2022 
 
DAS PARTES:  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, nos termos e condições abaixo estabelecidas. 
OBJETOS:  
O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de São Jorge do Patrocínio, 
portadores de necessidades especiais, que participam do Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade. 
Promover o atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais do município de São Jorge do 
Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de acordo com a condição física e mental de cada uma, com 
acompanhamento médico, psicológico, nutricional, de fisioterapia, hidroterapia, assim como outros de caráter 
semelhante, considerando que a demanda de pessoas que apresentam necessidades especiais neste município 
não é suficiente para a criação de uma escola que preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de 
Altônia/PR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo das Leis Municipais nº. 2.458/2021 de 15 de dezembro 
de 2021, publicada em 16 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 
2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA:  
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2022, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR:  
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor global de R$ 79.400,90 (setenta e 
nove mil, quatrocentos reais e noventa centavos) que serão repassados  da seguinte forma:  10 (dez) parcelas de 
janeiro a outubro no valor de R$ 7.940,09 (sete mil, novecentos e quarenta reais e nove centavos) conforme o 
plano de trabalho apresentado pela entidade que integra o processo de inexigibilidade nº. 040/2021. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Un. Orç.: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 12.367.0030.2.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial; El. Despesa: 321, Natureza da 
Despesa 3.3.50.43.99.99 – Subvenções Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor. 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de 
Assistente Social, Sra. GERSONITA MACORIM DE SOUZA, brasileira, portadora do RG/CI nº. 7.123.661-7 SSP/PR, 
nominada através da Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de 
reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA:  
São Jorge do patrocínio, 06 de janeiro de 2022. 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 003/2022 
DAS PARTES:  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA - APMI, nos termos e condições abaixo estabelecidas. 
OBJETO:  
O presente Termo tem por objetivo atender as ações junto aos Programas de proteção à Maternidade e a Infância de 
Assistência Social e de Promoção á saúde, desenvolvido pelo Entidade em parceria com a Prefeitura Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, Paraná. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo da Lei Municipal n° 2.456/2021 de 15 de dezembro de 
2021, publicada em 16 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 
2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA:  
O presente Termo de Fomento terá vigência 12 (doze) meses no período de janeiro a dezembro de 2022, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes.  
VALOR:  
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo constituem-se na importância global de R$ 247.656,00 
(duzentos e quarenta e sete mil seiscentos e cinqüenta e seis reais), que serão repassados da seguinte forma: 12 
(doze) parcelas de Janeiro a Dezembro no valor de R$ 20.638,00 (vinte mil seiscentos e trinta e oito reais), 
conforme Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho apresentado pela entidade e que integra o 
Processo de Inexigibilidade n° 038/2021 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária:  
Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Un. Orç.: 01 – Gabinete do Secretário: Atividade: 08.244.0041.2.090 
– Manutenção e Encargos da Assistência Social; El. Despesa 377 Natureza da Despesa 3.3.50.43.99.99 – 
Subvenções Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor.   
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública ocupante do Cargo Assistente Social, Sra. 
MARIA ALICE MAZZEI, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 909.855-0 SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 
155/2017 de 30 de janeiro de 2017. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de reprovação e 
devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA:  
São Jorge do patrocínio, 06 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 002/2022 
DAS PARTES:  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS DA CASA FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, nos termos e condições abaixo 
estabelecidas. 
OBJETO:  
O presente Termo tem por objetivo apoiar o Programa continuado da Pedagogia de Alternância, voltado para os 
jovens de ambos os sexos do Ensino Médio com formação técnico agrícola, devidamente matriculados na Casa 
Familiar Rural, proporcionando uma formação integrada as suas atividades rurais por meio de assistência 
técnica especializada, buscando novas oportunidades de produção e geração de renda no meio agrícola. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo do Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 
2017, que regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, autorização Legislativa Municipal 
nº. 2.455/2021 de 15 de dezembro de 2021, Publicado em 16/12/2021, Resolução nº. 028/2011 de 06 de 
outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de Dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e suas alterações.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2022, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo 
unilateral fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes.  
VALOR:  
Os recursos orçamentários e financeiros deste Projeto de Lei, constitui-se na importância global de R$ 
209.490,00 (duzentos e nove mil, quatrocentos e noventa reais), que serão repassados em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 17.457,50 (dezessete mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), 
conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado e apresentado pela entidade que integra 
o Processo de Inexigibilidade n° 037/2021. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária:  
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Un. Orç.: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
12.362.00982.217000 – Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural; El. Despesa 290, Natureza da 
Despesa 3.3.50.43.99.99 – Subvenções Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor.  
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A função de Gestor desta transferência será exercida pela Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora 30 horas, Sra. GERSONITA MACORIM DE SOUZA, brasileira, portadora do RG/CI nº. 7.123.661-7 
SSP/PR, nominada através da Portaria nº. 155/2017 de 30 de janeiro de 2017. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de 
reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA:  
São Jorge do patrocínio, 06 de janeiro de 2022. 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹

(a) (b)

  2.515.206,16   -  

  -    -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   -    -  

Obrigações Patronais   -    -  

  2.515.206,16   -  

Aposentadorias, Reserva e Reformas   2.049.682,84   -  

Pensões   465.523,32   -  

  -    -  

  -    -  

  2.515.206,16   -  

  -    -  

  -    -  

  -    -  

  2.515.206,16   -  

  -    -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

  15.245,84   -  

  -    -  

  -    -  

  15.245,84   -  

   -       -  

  8.232,75   54,00 

  7.821,11   51,30 

  7.409,48   48,60 

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou 
de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESACOM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 07h e 07m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná

                                        

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR. 

                                                           Art. 1º. Esta Lei estabelece o Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários da Câmara Municipal de Iporã. 

PLANO DE CARGOS 

     Art. 2º. Este plano de carreira é o conjunto de cargos e funções 
definidos para a execução das atividades inerentes ao Serviço Público Municipal. 

Art. 3º. Para efeito desta lei define-se: 

                                                           I - Cargo: conjunto de funções inerentes a um grupo de 
atividades a ele atribuídas. 

                                                           II - Função: conjunto de tarefas e/ou atribuições específicas 
vinculadas a um cargo. 

                                                           III - Nível funcional: determinado em decorrência da escala de 
complexidade das funções inerentes a um cargo e do aprimoramento funcional exigido do ocupante. 

                                                           IV - Classe de vencimentos: é o conjunto de referência salarial, 
atribuídas a cada nível de um cargo. 

                                                          V - Vaga: cada posto de trabalho independentemente de estar ou 
não ocupado. 

                                                          VI - Requisitos: são as condições mínimas exigidas para o 
exercício do cargo. 

                                                          VII - Carga horária: número de horas semanais que o ocupante 
do cargo permanecerá na execução da tarefa afeta ao cargo. 

                                                          VIII - Referência de vencimento: é o conjunto formado pela letra 
indicativa da tabela de vencimentos, pelo número indicativo da classe de vencimentos e pela letra 
indicativa da referência salarial, de conformidade com o disposto no artigo 7º desta Lei. 

DA ESTRUTURA DE CARGOS 

                                        

Art. 4º. A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na 
similaridade, classificados de acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e a 
complexidade de suas atribuições, consistindo-se em 02 (dois) grupos ocupacionais de cargos: 

                                                           I - Cargos de Provimento Efetivo; 
II - Cargos de Provimento em Comissão. 

                                                           Art. 5º.  O percentual de cargos públicos destinados a pessoas 
portadoras de deficiência obedecerá a legislação referente à matéria. 

                                                          Art. 6º.  A fixação das referências e dos níveis de vencimento e 
dos demais componentes do sistema remuneratório observará: 

                                                           I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira; 
                                                           II - os requisitos para a investidura; 
                                                           III - as peculiaridades dos cargos. 

                                                           Art. 7º. Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, 
regularmente paga pelo Poder Legislativo, por período mensal de serviço, ao servidor ocupante de 
cargo, pelo efetivo serviço prestado. 

                                                           § 1º  O servidor perceberá vencimento proporcional ao período 
mensal, quando o período da prestação de serviço for inferior ao mensal. 

                                                           § 2º  As faltas ao serviço, não justificadas, ou não comprovadas, 
serão descontadas do  vencimento mensal do servidor nos termos do Regime Jurídico dos Servidores 
da Câmara Municipal de Iporã. 

SUBSEÇÃO I 
                                        DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVOS 

                                                          Art. 8º.  Os cargos de Provimento Efetivos serão revestidos de 
caráter permanente, e garantirão a continuidade do serviço público. 

                                                          Art. 9º. A denominação dos cargos e seu número de vagas será 
o estabelecido no Anexo I, parte integrante desta Lei e as atribuições e requisitos de investidura na 
forma do Anexo X. 

Art. 10.  O acesso aos Cargos de Provimento Efetivo, criados 
por esta Lei, far-se-á por concurso público. 

                                                           Art. 11.  Aos servidores ocupantes de Cargo de Provimento 
Efetivo é garantida ascensão funcional através do plano de Carreira previsto nesta Lei, com elevação 
horizontal e vertical, na forma do Anexo II. 

SUBSEÇÃO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

                                        

                                                           Art. 12. Os cargos de provimento em comissão são os 
estabelecidos no Anexo VIII desta Lei, com seus respectivos vencimentos.
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal, não dispondo de servidores municipais de carreira 
técnica e profissional, nos casos previstos nesta Lei, para ocupar cargos de Provimento em Comissão 
e funções de confiança, poderá nomear pessoas de outras esferas de governo ou da iniciativa privada, 
desde que possuam condições para ocupar cargo em comissão. 

                                                          Art. 13.  Os Cargos de Provimento em Comissão destinam-se a 
atender a atribuições de Chefia, Comando e Assessoramento ou conforme dispuser a Constituição 
Federal, sendo de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara Municipal. 

                                                          Art. 14.  Os cargos de provimento em comissão, só serão 
providos à medida que forem instalados os órgãos de que forem titulares, de acordo com imperiosa 
necessidade, interesse público e conveniência do Poder Legislativo Municipal, respeitado o princípio 
da eficiência e economicidade no serviço público municipal. 

DO PLANO DE VENCIMENTOS 

                                                          Art. 15.  Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício 
do cargo, reajustado periodicamente de acordo com a lei. 

                                                          Art. 16. Remuneração é a composição do vencimento do cargo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes e/ou temporárias, estabelecidas em Lei. 

                                                          Art. 17. Os vencimentos do Grupo de Cargos de Provimento 
Efetivo definidos no anexo I e estão dispostas no anexo VII as tabelas, que são parte integrante desta 
Lei. 

                                                          § 1º  As tabelas de vencimentos de que trata o caput deste artigo 
dispostas no anexo II correspondem uma para cada cargo, cada uma com 19 (dezenove) referências, 
representadas pelos números de "NIVEL I" a "NIVEL XIX". 

                                                          § 2º  Entende-se por referência salarial o valor de cada número 
dentro da série progressiva de avanços verticais que compõe o nível de vencimento. 

                                                          § 3º  Nas tabelas de vencimentos os níveis são identificados por 
letras e números romanos e as referências salariais por números hindu-arábicos. 

            DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

                                                          Art. 18. O servidor poderá ser designado para exercer FUNÇÃO 
GRATIFICADA. 

                                                          § 1º O servidor designado para exercer função gratificada, 
perceberá, além do vencimento do seu cargo, a gratificação enquanto estiver no exercício da função. 

                                                           § 2º  São consideradas funções gratificadas para efeito deste 
artigo e de conformidade com a Constituição Federal: 

I - Direção; 
II - Chefia; 

                                        

III - Assessoramento. 

                                                           § 3º   A gratificação de função de que trata o caput deste artigo, 
será definido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo até 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do vencimento que o servidor tiver recebendo. 

                                                           § 4º  A gratificação de função não se incorpora ao vencimento. 

                                                           § 5º Nos demais cargos, não são passiveis de pagamento de 
função gratificada de acordo com a Constituição Federal. 

                                                          Art. 19. No ato da designação constará, obrigatoriamente, a 
função a ser desempenhado, o percentual da gratificação e o local da lotação. 

                                                          Art. 20. O Poder Executivo, dentro dos limites estabelecidos 
para gratificação de função, poderá atribuir percentagens diferenciadas em decorrência do nível de 
responsabilidade, complexidade, volume de recursos humanos e materiais afeto a função gratificada. 

                                                          Art. 21. O Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
poderá ser aplicado, no interesse da Administração e ressalvado o direito de opção, na forma em que 
a lei dispuser: 

I - aos que exerçam atividades de pesquisas; 
II - aos que exerçam atividades científicas; 
III - aos que exerçam atividades de natureza técnica; 
IV - a ocupante de cargo ou função que envolva 

responsabilidade de direção, chefia ou assessoramento; 
Parágrafo único. A disposição deste artigo não se aplica aos titulares de cargos que, pela sua 
natureza, exigem tempo integral e dedicação exclusiva. 

                                                          Art. 22. Considera-se Regime de Tempo Integral o exercício da 
atividade funcional sob dedicação exclusiva, ficando o funcionário proibido de exercer 
cumulativamente outro cargo, função ou atividade particular de caráter profissional ou público de 
qualquer natureza. 
Parágrafo único. Não se compreendem na proibição deste artigo: 

                                                          I - o exercício em órgão de deliberação coletiva, desde que 
relacionado com o cargo exercido em tempo integral;

                                                          II - as atividades que, sem caráter de emprego, se destinam a 
difusão de aplicação de ideias e conhecimentos, excluídas as que prejudiquem ou impossibilitem a 
execução das tarefas inerentes ao regime de tempo integral; 

                                                          III - a prestação de assistência não remunerada a outros serviços, 
visando a aplicação de conhecimentos técnicos ou científicos, quando solicitado através da repartição 
a que pertence o funcionário. 

                                                          Art. 23. O funcionário que se achar legalmente acumulando e for 
colocado em regime de tempo integral em razão de um dos cargos, será automaticamente afastado de 
outro, com perda de vencimentos e demais vantagens financeiras, a partir da data em que assinar o 
competente termo de compromisso. 

                                        

                                                          § 1º  Na hipótese prevista neste artigo e quando o funcionário 
ocupar cargo de provimento em comissão, em razão do qual tenha sido submetido ao regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, ficará automaticamente afastado do cargo ou cargos que vinha 
exercendo antes daquela investidura, com perda dos respectivos vencimentos e demais vantagens 
financeiras, sem prejuízo da contagem de tempo. 

                                                          § 2º Cessada a sujeição do funcionário ao regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, reassumirá ele, automaticamente, o cargo ou cargos, dos quais houver 
sido afastado, observadas as disposições legais sobre a reassunção do exercício. 

                                                          Art. 24. Pelo exercício de cargo em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva, perceberá o funcionário gratificação mensal indivisível, fixada por Portaria, nos 
termos do disposto pelo artigo 27 desta lei. 
Parágrafo único. O funcionário que ocupar mais de um cargo, mediante acumulação legalmente 
permitida, e estiver submetido ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, poderá, ao passar 
à inatividade, optar pela situação que mais lhe convier, observado o disposto neste artigo, sendo 
vedada a acumulação dos benefícios em ambos os cargos, a qualquer título. 

                                                          Art. 25. O Regime de Tempo Integral obriga a cumprir no 
mínimo a carga horária estipulada, sem prejuízo de permanecer o funcionário à disposição do órgão 
em que estiver em exercício, sempre que as necessidades do serviço assim o exigirem. 

                                                          Art. 26. O funcionário colocado em Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva assinara termo de compromisso, em que declare vincular-se ao regime, 
obrigando-se a cumprir os horários aos mesmos inerentes, fazendo jus aos seus benefícios somente 
enquanto nele permanecer. 
Parágrafo único. Verificada em processo administrativo a infringência do compromisso decorrente 
do regime de tempo integral e dedicação exclusiva, o funcionário ficará sujeito à pena de demissão, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal e civil. 

                                                          Art. 27. Pelo exercício do cargo em Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva, conceder-se-á ao funcionário gratificação especial que será fixada entre os 
limites de cinquenta e cem por cento dos vencimentos que perceber, tendo em vista a essencialidade, 
complexidade e responsabilidade de determinadas funções ou atribuições, bem como as condições e 
natureza do trabalho das unidades administrativas correspondentes. 

POLÍTICA NORTEADORA 

Art. 28.  A política norteadora do Planos de Cargos e Salários 
do Poder Legislativo,  fundada nos princípios de flexibilidade e maximização da realização do 
potencial individual do servidor, tem por objetivo:

I - efetivar a valorização do servidor pelo reconhecimento dos 
esforços individuais na direção do crescimento profissional; 

II - proporcionar aos servidores pleno conhecimento das 
oportunidades de acesso na carreira; 

III - estabelecer um clima participativo e de confiança mútua 
entre o Município e o servidor sobre as perspectivas de desenvolvimento profissional; 

IV - motivar e encorajar o servidor na exploração de sua 
capacidade em busca de maior conhecimento e desenvolvimento profissional; 

                                        

V - criar condições para o desenvolvimento, capacitação e 
manutenção de talentos no serviço público municipal. 

DO PLANO DE CARREIRA 

                                                          Art. 29. Considera-se Plano de Carreira a oportunidade de 
crescimento e desenvolvimento funcional proporcionada ao servidor efetivo estável do quadro geral 
através de Promoção Horizontal e Vertical. 

SEÇÃO I 
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 30. A Progressão Funcional será concedida aos servidores 
efetivos, que tenham ingressado no serviço do Poder Executivo Municipal mediante concurso 
público, após o cumprimento do estágio probatório de 03 (três) anos, nas referências e níveis 
ascendentes contidas no seu cargo, conforme tabela de vencimento e na seguinte forma: 

I - Progressão por conhecimento ou aperfeiçoamento 
(progressão vertical); 

II - Progressão por desempenho (progressão horizontal). 

Art. 31. O servidor interessado será o responsável em apresentar 
requerimento de progressão por conhecimento ou aperfeiçoamento (progressão vertical), 
devidamente fundamentado e instruído com as informações pertinentes à comissão de avaliação a 
qual, de posse dos documentos instaurará junto ao Setor de Recursos Humanos, devido processo 
administrativo, objetivando análise e conferência da autenticidade da documentação apresentada e 
posterior emissão de laudo conclusivo sobre o deferimento ou indeferimento do pleiteado. 

§ 1º -  O servidor continuará, quando da mudança de um nível 
para outro imediatamente superior, Classe e Referência correspondentes àquelas que ocupavam no 
Nível anterior, dentro do mesmo Grupo Ocupacional. 

§ 2º -  Somente poderá o servidor, do Quadro Geral, mudar de 
Classe ou de Grupo Ocupacional através de novo provimento, ou seja, através da aprovação em novo 
Concurso Público para outro cargo de provimento efetivo de Classe ou de Grupo Ocupacional mais 
elevado. 

§ 3º -  O requerimento do interessado deverá ser protocolado 
sempre no mês de janeiro de cada ano, e a comissão terá um prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável 
caso haja necessidade justificada, para emitir o referido laudo conclusivo, e comunicar ao interessado, 
que se aprovado e tendo orçamento disponível será procedido as alterações necessárias a partir da 
data da emissão do laudo. 

§ 4º -  Em hipótese nenhuma será dado efeito retroativo para as 
progressões verticais, sendo aplicável a partir da data de emissão do respectivo laudo conclusivo. 

Art. 32.  Para a primeira progressão, de acordo com esta Lei, 
poderão ser utilizados os cursos concluídos por servidores já ocupantes do atual quadro do Poder 
Legislativo Municipal na área de atuação ou formação profissional. 

§ 1º -  Somente poderão ser aproveitados os cursos realizados 
ou titulação que tenham sido adquiridos após o ingresso como servidor efetivo da Câmara Municipal 
de Iporã. 

§ 2º -  O servidor poderá requerer progressão por conhecimento 
ou aperfeiçoamento após cumprir todos os requisitos e critérios desta Lei; 

                                        

§ 3º -  Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados 
o original e cópia dos documentos comprobatórios de conclusão dos cursos específicos; 

Art. 33. Os cursos a que se refere o artigo anterior serão 
considerados desde que observados o seguinte:  

I - cursos do ensino superior ofertado por instituição 
reconhecida ou autorizada pelo MEC; 

II - cursos de especialização: devem cumprir as resoluções do 
Conselho Nacional de Educação. 

SEÇÃO  II
DA PROGRESSÃO POR DESEMPENHO

  
Art. 34.  A progressão por desempenho é entendida como a 

elevação da referência de vencimento em que se encontra o servidor do Quadro Geral, para aquela 
imediatamente posterior, dentro da respectiva Classe e Nível em que está posicionado, sempre dentro 
do mesmo Grupo Ocupacional, cujo avanço dar-se-á cumprido o biênio, em 01 (uma) referência e 
será realizada através de Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, e será concedida sempre 
no mês posterior do aniversário da admissão. 
Parágrafo único. A Avaliação de Desempenho Funcional será objeto de estudo pela Comissão de 
Avaliação de Desempenho, a ser instituída e regulamentada por ato do Prefeito Municipal, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação desta Lei. 

SEÇÃO III 
                        
             CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 35. É assegurado o direito à progressão funcional por 
capacitação e aperfeiçoamento e progressão por desempenho, aos servidores efetivos do Poder 
Legislativo Municipal que:  

I - Após cumprirem o estágio probatório de três anos; 
II - Não tiverem mais de 05 (cinco) faltas injustificadas a cada 

ano; 
III - Não tiverem sofrido advertência escrita, suspensão 

disciplinar, prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial; 
IV - Não estiverem em gozo de licença sem vencimento para 

tratar de assuntos particulares durante o interstício para progressão; 
V - Atingirem a nota mínima na avaliação durante o período 

bienal; 
VI - Cumprirem o período bienal na função do cargo efetivo e 

não estiverem ocupando cargos comissionados ou cedidos a outros órgãos governamentais. 

DO PROVIMENTO DE VAGAS 

                                                           Art. 36.  As vagas correspondentes no nível I (um) de cada cargo 
serão preenchidas obrigatoriamente por concurso público. 

                                                           Art. 37. As vagas correspondentes a níveis diferentes do 
constante no artigo anterior serão preenchidas através da promoção horizontal, dentro do mesmo 
cargo, mediante atendimento das seguintes fases, de caráter eliminatório e/ou classificatório: 

                                        

I - Atingir a pontuação mínima no art. 32; 
II - Habilitação específica para o exercício do cargo;
III - Maior tempo de serviço ininterrupto na Câmara Municipal 

de Iporã. 
Parágrafo único. Em caso de empate do maior tempo de serviço no Município de Iporã, será 
considerado o menor número da matrícula junto ao Departamento de Recursos Humanos de Iporã. 

                                                          Art. 38.   O enquadramento no novo nível será feito na mesma 
referência salarial que o servidor vinha recebendo anteriormente. 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

                                                          Art. 39. Fica instituído o sistema de avaliação de desempenho 
como instrumento da política de desenvolvimento de Recursos Humanos. 

                                                          Art. 40. No sistema de Avaliação de Desempenho - AVD, serão 
considerados os seguintes fatores: 

                                                           I - responsabilidade com o patrimônio público; 
II - interesse e cooperação no trabalho; 
III - relacionamento humano no trabalho; 
IV - iniciativa e criatividade; 
V - assidualidade e pontualidade; 
VI - auto desenvolvimento; 
VII - ética profissional; 
VIII - quantidade do trabalho; 
IX - qualidade do trabalho; 

Parágrafo único. O resultado final da avaliação será definido pela Nota Global de Desempenho 
NGD, calculada em função da média ponderada da pontuação atribuída a cada um dos fatores de 
avaliação citados neste artigo, considerando a escala de 00 a 100%. 

                                                          Art. 41. O período de avaliação de desempenho será de 24 (vinte 
e quatro) meses e iniciar-se-á sempre no mês em que o servidor houver completado ano de serviço. 

                                                          Art. 42. O processo de avaliação de desempenho deverá ser 
concluído até 60 (sessenta) dias, subsequente ao término do período definido no artigo anterior. 

                                                          Art. 43. Se houver mudança de função durante o período de 
avaliação, o servidor será avaliado na função em que o mesmo permanecer por maior tempo. 

                                                          Art. 44. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho 
formada no mínimo por 03 (três) membros, e com a participação do chefe superior imediato a 
responsabilidade pela avaliação de desempenho dos servidores sob sua jurisdição, dentro dos prazos 
definidos nesta lei, sob coordenação e orientação do Departamento de Recursos Humanos. 

                                                          Art. 45. O servidor que obtiver NGD inferior a 50 (cinquenta) 
será considerado com insuficiência de desempenho, devendo participar obrigatoriamente do 
programa de recuperação, que estabelecerá os objetivos e metas para correção no período seguinte de 
avaliação. 

                                        

                                                           § 1º  A realização do Programa de Recuperação de Desempenho 
de que trata o caput deste artigo, será realizado sob responsabilidade do Departamento de lotação do 
servidor, de acordo com relatório circunstanciado, constando às deficiências e dificuldades do 
servidor. 

§ 2º  Enquanto o servidor estiver sob a realização do Programa 
de Recuperação de Desempenho está impedido de transferência de local de lotação. 

                                                           Art. 46. O sistema de avaliação de desempenho a que se refere 
este Capítulo, definindo os critérios de pontuação e grau de importância de cada fator será 
regulamentado por Portaria. 

                                                           Art. 47. Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO - CAD, que terá a competência de: 

                                                           I - Analisar e julgar as avaliações de desempenho que requeiram 
revisão, em grau único de recurso, ratificando ou retificando os resultados. 

II - Emitir parecer pela aprovação ou não do servidor no estágio 
probatório, com fundamento nas informações constantes no processo de avaliação de desempenho, 
em cumprimento ao disposto no art. 41, III da Constituição Federal. 

III - Atuar nos processos de dispensa por insuficiência de 
desempenho seja durante o estágio probatório ou após ter adquirido a estabilidade. 
Parágrafo único. Os membros da CAD, poderão avocar os servidores avaliados, para ratificar e/ou 
retificar avaliações, desde que necessário para conclusão de processos e/ou efetivação após o mérito 
do estágio probatório dos servidores. 

                                                          Art. 48. A Comissão de Avaliação de Desempenho será 
composta de 4 (quatro) membros, sendo 03 (três) membros e nomeados pelo Presidente da Câmara 
Municipal, sendo obrigatoriamente dois membros servidores públicos efetivos e estáveis, e o terceiro 
podendo ser um vereador, e o quarto membro o Diretor Geral da Câmara. 

                                                           § 1º  Ficam definidos os seguintes prazos para interposição de 
recurso junto à Comissão de Avaliação de Desempenho: 

                                                           I - 10 (dez) dias corridos para revisão do processo de avaliação 
por iniciativa do servidor, a contar da ciência do processo. 

II - 15 (quinze) dias corridos para revisão do processo de 
avaliação por iniciativa do Departamento de Recursos Humanos, a contar da data do recebimento da 
avaliação. 

                                                           § 2º  Fica estipulado o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
corridos a contar do recebimento do processo de avaliação de desempenho para a apresentação das 
conclusões finais pela Comissão de Avaliação de Desempenho. 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

                                                          Art. 49. O servidor nomeado em caráter efetivo fica sujeito ao 
estágio probatório de 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, durante o qual será avaliado o seu 
desempenho, de acordo com o disposto nos incisos seguintes: 

                                        

                                                          I - A avaliação de desempenho será feita a cada 06 (seis) meses 
para os servidores em estágio probatório, considerando-se em cada avaliação os mesmos fatores 
estabelecidos no artigo 29. 

                                                          II - Será considerado com desempenho insuficiente o servidor 
que obtiver nota Global - NGD - inferior a 50% (cinquenta por cento) no processo de avaliação. 

                                                          III - Será considerado reprovado no estágio probatório o servidor 
que apresentar desempenho insuficiente em duas avaliações, sendo elas consecutivas ou não. 

                                                          Art. 50. Concluído o estágio probatório, em caso de aprovação, 
o servidor fará jus à promoção vertical, desde que o resultado de sua Avaliação do Estágio Probatório 
obtenha Nota Global de Desempenho - NGD, 70 (setenta) ou mais de média global apurada nas duas 
últimas avaliações ocorridas no estágio probatório.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

                                                          Art. 51. O enquadramento neste Plano de Cargos, Carreiras e 
Salários somente ocorrerá caso o percentual de gastos com pessoal da Câmara Municipal esteja dentro 
do limite legal. 

                                                          Art. 52. O enquadramento nas tabelas de vencimentos da nova 
estrutura de cargos será feito de acordo com os seguintes critérios: 

                                                           I - O servidor estável será enquadrado na tabela salarial e na 
referência salarial vertical correspondente ao tempo de efetivo exercício no cargo e sem interrupção. 

                                                           II - O enquadramento na tabela de vencimento, referência 
vertical será efetivado aos servidores estáveis, respeitando o tempo de serviço e sendo 01 (um)  
avanço na referência salarial vertical para cada 02 (dois) anos de efetivo exercício sem interrupção 
no Município de Iporã. 

                                                           III - Na hipótese de o vencimento proposto ser inferior ao já 
recebido pelo servidor, o enquadramento será feito na referência salarial de vencimento superior mais 
próximo ao recebido não podendo ultrapassar o percentual de 3% (três por cento) do vencimento que 
vinha recebendo anteriormente. 

                                                           IV - Os servidores em estágio probatório serão enquadrados na 
referência salarial inicial do cargo (piso salarial), respeitando o vencimento proposto na nova tabela 
salarial. 

                                                           Art. 53. O enquadramento funcional será feito através do 
processo de Promoção Vertical de conformidade com o estabelecido nos artigos 35 e 37, 
condicionado ao preenchimento dos requisitos estabelecidos no Anexo II desta lei, respeitando o que 
dispõe o art. 39 desta Lei. 

                                                           Art. 54. Ao servidor lotado no cargo efetivo de Advogado, 
ingressado antes da vigência da presente Lei, fica assegurado o cumprimento da carga horária de 12 
(doze) horas semanais. 

                                        

                                                           Art. 55. Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da implantação e implementação desta Lei para os servidores que discordarem da forma de 
enquadramento entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56.  Esta  Lei  Complementar entrará  em vigor na data de 
sua publicação revogando as disposições em contrário e em especial das leis anteriores e retroagindo 
os seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2022. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022, DE 03 DE 
JANEIRO DE 2022, DE INICIATIVA DA MESA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPORÃ. 

ANEXO I 

                                        

DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS 

CARGO CARGA 
HORARIA 

VAGAS 

Assessor Jurídico 20 01 
Contador 40 01 
Telefonista (extinção) 40 01 
Zeladora 40 01 
Assistente Legislativo 40 01 
Assessor Legislativo 40 01 
Secretária 40 01 

                                        

ANEXO II 
DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS EXTINTOS 

Artigo 3º Parágrafo Único da Lei   06/2017 -  FICA extinto o   cargo de Telefonista, permanecendo 
no cargo a atual servidora até sua desocupação por qualquer meio. 

                                        

ANEXO III 
DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS REDENOMINADOS  

ANTIGA NOMECLATURA CARGO NOVA NOMECLATURA CARGO 
Assessor Jurídico Advogado 

                                        

ANEXO IV 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGO VAGAS 
Chefe de Gabinete 01 
Secretário de Administração Geral 01 
Diretor de Departamento de Assuntos Técnicos Administrativos, Processos 
Legislativos, Redação e Atas, Digitação e Arquivo 

01 

Assessor Técnico Nível I 01 
Secretário de Finanças 01 
Diretor de Departamento de Contabilidade, Orçamento, Tesouraria, Licitações 
e Compras 

01 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 01 
Advogado 01 

                                        

ANEXO V 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO REDENOMINADOS 

ANTIGA NOMECLATURA CARGO NOVA NOMECLATURA 
CARGO  

VAGAS 

Chefe de Gabinete Chefe de Gabinete 01 
Secretário de Administração Geral Diretor Geral 01 
Diretor de Departamento de Assuntos Técnicos 
Administrativos, Processos Legislativos, Redação e 
Atas, Digitação e Arquivo 

Diretor Legislativo 01 

Assessor Técnico Nível I Assessor Técnico 01 
Secretário de Finanças Diretor de Finanças 01 
Diretor de Departamento de Contabilidade, 
Orçamento, Tesouraria, Licitações e Compras Diretor Administrativo 02 
Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
Advogado Assessor Jurídico 01 

CONTINUA NA PáGINA SEGUINTE
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ANEXO VI 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E VAGAS CRIADAS 

NOVA NOMECLATURA 
CARGO  

VAGAS ATUAIS VAGAS 
CRIADAS 

TOTAL DE VAGAS 

Assessor Técnico 01 01 02 

                                        

ANEXO VII 
TABELA DE NÍVEIS SALARIAIS DOS CARGOS EFETIVOS 

Cargo 
Nível Nível Nível 

III 
Nível 

IV 
Nível Nível 

VI 
Nível 
VII 

Nível 
VIII 

Nível 
VIX 

Nível Nível 
 XI 

Nível 
XII 

Nível 
XIII 

Nível 
XIV I II V X 

Advogado 6.736,95 6.905,37 7.043,48 7.184,35 7.328,04 7.474,60 7.624,09 7.776,57 7.932,10 8.090,75 8.252,56 8.417,61 8.585,96 8.757,68

Contador 5.516,83 5.654,75 5.767,85 5.883,20 6.000,87 6.120,88 6.243,30 6.368,17 6.495,53 6.625,44 6.757,95 6.893,11 7.030,97 7.171,59

Telefonista (extinção) 2.327,28 2.373,83 2.421,31 2.469,73 2.519,13 2.569,51 2.620,90 2.673,32 2.726,78 2.781,32 2.836,95 2.893,69 2.951,56 3.010,59

Zeladora 1.685,40 1.727,54 1.762,09 1.797,33 1.833,27 1.869,94 1.907,34 1.945,48 1.984,39 2.024,08 2.064,56 2.105,86 2.147,97 2.190,93

Assistente Legislativo 2.770,24 2.839,50 2.896,29 2.954,21 3.013,30 3.073,56 3.135,03 3.197,73 3.261,69 3.326,92 3.393,46 3.461,33 3.530,56 3.601,17

Assessor Legislativo 3.252,03 3.333,33 3.400,00 3.468,00 3.537,36 3.608,10 3.680,27 3.753,87 3.828,95 3.905,53 3.983,64 4.063,31 4.144,58 4.227,47

Secretária 2.168,02 2.222,22 2.266,66 2.312,00 2.358,24 2.405,40 2.453,51 2.502,58 2.552,63 2.603,69 2.655,76 2.708,87 2.763,05 2.818,31

Continuação... 

Cargo 
Nível 
XV 

Nível 
XVI 

Nível 
XVII 

Nível 
XVIII 

Nível 
XIX 

Nível 
XX 

Nível 
XXI 

Nível 
XXII 

Nível 
XXIII 

Nível Nível 
XXV 

Nível 
XXVI 

Nível 
XXVII

Nível 
XXVIIIXXIV 

Advogado 8.932,84 9.111,49 9.339,28 9.526,07 9.716,59 9.910,92 10.109,14 10.311,32 10.517,55 10.727,90 10.942,46 11.161,30 11.384,53 11.612,22

Contador 7.315,02 7.461,32 7.647,87 7.800,83 7.956,84 8.115,98 8.278,30 8.443,87 8.612,74 8.785,00 8.960,70 9.139,91 9.322,71 9.509,17

Telefonista (extinção) 3.070,80 3.132,22 3.194,86 3.258,76 3.323,94 3.390,41 3.458,22 3.527,39 3.597,93 3.669,89 3.743,29 3.818,16 3.894,52 3.972,41

Zeladora 2.234,75 2.279,45 2.336,43 2.383,16 2.430,82 2.479,44 2.529,03 2.579,61 2.631,20 2.683,82 2.737,50 2.792,25 2.848,10 2.905,06

Assistente Legislativo 3.673,19 3.746,65 3.840,33 4.278,47 4.364,04 4.451,32 4.540,35 4.631,15 4.723,78 4.818,25 4.914,62 5.012,91 5.113,17 5.215,43

Assessor Legislativo 4.312,02 4.398,26 4.508,22 4.598,38 4.690,35 4.784,16 4.879,84 4.977,44 5.076,99 5.178,53 5.282,10 5.387,74 5.495,50 5.605,40

Secretária 2.874,68 2.932,17 3.005,47 3.065,58 3.126,89 3.189,43 3.253,22 3.318,28 3.384,65 3.452,34 3.521,39 3.591,81 3.663,65 3.736,92

                                        

ANEXO VIII 
TABELA SALARIAL DOS CARGOS EM COMISSÃO 

NOVA NOMECLATURA CARGO  VAGAS VALORES 
Chefe de Gabinete 01 R$ 2.500,00
Diretor Geral 01 R$ 6.700,00
Diretor Legislativo 01 R$ 2.850,00
Assessor Técnico 01 R$ 2.850,00
Diretor de Finanças 01 R$ 4.905,19
Diretor Administrativo 02 R$ 2.500,00
Assessor Jurídico 01 R$ 6.500,00

                                        

ANEXO IX 
LEIS REVOGADAS 

Lei Complementar Nº 001/2007, de 29/05/2007. 
Lei Complementar Nº 003/2007, de 21/06/2007. 
Lei Complementar Nº 003/2008, de 22/12/2008. 
Lei Complementar Nº 001/2014, de 02/05/2014. 
Lei Complementar Nº 001/2017, de 23/03/2017. 
Lei Complementar Nº 004/2018, de 12/12/2018. 

                                        

ANEXO X 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS EFETIVOS  

CARGO: ADVOGADO (a) 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO  
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO COM 
REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA (OAB). 

Presta assessoramento jurídico ao Poder Legislativo, sua Mesa Diretora, às Comissões e seus 
Vereadores, exercendo o controle interno da legalidade dos atos administrativos, representa a 
Administração, dentro e fora de seu território, perante juízos ou tribunais, propondo ações, 
determinando providências judiciais ou extrajudiciais, definindo o polo ativo e o passivo nas ações a 
serem propostas pela Câmara Municipal, zela pelo interesse público, emitindo e aprovando pareceres, 
agindo em defesa da observância dos princípios e normas constitucionais, especialmente aos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, previstos na 
Constituição Federal da República. Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e 
documentos sigilosos da sua área de trabalho; executa outras atividades correlatas ao cargo.

CARGO: CONTADOR (a) 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO SUPERIOR EM CONTABILIDADE, COM REGISTRO 
NO CONSELHO DA CATEGORIA (CRC). 

Assina como contador da Câmara, e todos os demonstrativos contábeis, financeiros e patrimoniais; 
Acompanha e controla os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da entidade; 
elabora e assina balanços, balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral; 
Classifica as despesas e verifica sua legalidade para posterior empenho, liquidação e pagamento; 
Controla as contas bancárias, inclusive fazendo os lançamentos e as devidas conciliações bancárias; 
Controla as dotações orçamentárias e providencia alterações orçamentárias, se necessário; Organiza, 
dirige, controla, e supervisiona os trabalhos contábeis da Câmara Municipal, analisa e orienta seu 
processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado pela Administração 
Municipal e os procedimentos contábeis legais; supervisiona, planeja e orienta a execução dos 
procedimentos para apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da instituição; 
participa da elaboração do orçamento, fornece os dados contábeis para servirem de base à montagem 
do mesmo, fornece pareceres, contribui para a elaboração de política e instrumentos orçamentários; 
Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de 
trabalho; Organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis da entidade; Controla 
os recursos e lançamentos extra orçamentários da entidade; Cumpre com as agendas de obrigações 
da Receita Federal e do Tribunal de Contas, promovendo o preenchimento dos sistemas de 
acompanhamento mensal SIM-AM e SIM-AP; Elabora a folha de pagamento dos servidores e agentes 
políticos da entidade, inclusive realizando o controle e desconto das consignações; Elabora e preenche 
a RAIS; Manifesta-se nos processos administrativos de ordem financeira; Assessora os vereadores 
em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas à Contabilidade Pública; 
Assessora os vereadores sobre matérias do Plano Plurianual de Investimentos, do Orçamento Anual 
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias; Acompanha o cumprimento da Lei de responsabilidade Fiscal 
pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município; Presta informações nos prazos estipulados ao 
Tribunal de Contas; Executa outras tarefas correlatas ao cargo. 

                                        

CARGO: ASSESSOR LEGISLATIVO 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Executa tarefas relativas à rotina do legislativo; redigindo ou participando de redação da ata das 
sessões e de correspondências, realiza atendimento aos vereadores redigindo ofícios e proposições, 
documentos legais do órgão, opera microcomputadores, utilizando programas básicos e aplicativos, 
e recepção ao público, executa tarefas auxiliares nos diversos setores da administração pública. 
Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e documentos sigilosos da sua área de 
trabalho; lança informações no Portal de Transparência da Câmara, lança informativos das atividades 
do Legislativo no Site da Câmara; executa outras tarefas correlatas ao cargo. 

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Atua fornecendo suporte nas sessões, audiências públicas, reuniões ou outros eventos promovidos 
pela Câmara Municipal. Efetua o protocolo de todas as proposituras ou proposições, nos termos do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que dão início ao Processo Legislativo. Registra e 
acompanha os prazos para tramitação de todas as proposituras, inclusive os vetos. Elabora os 
autógrafos, decretos legislativos, leis promulgadas pela Câmara, Resoluções, Atos da Mesa, Atos da 
Presidência e Portarias. Promove a guarda e controle de toda a documentação produzida pela Câmara, 
bem como a reprodução de documentos e a coordenação do processamento eletrônico dos sistemas 
administrativos e legislativos; auxilia no gerenciamento dos anais da Câmara Municipal. Fornece 
suporte às Comissões Permanentes e Temporárias da Câmara Municipal, secretariando, digitando 
pareceres, requerimentos e ofícios, arquivando em meio físico e eletrônico, cópias dos pareceres e 
votos em separado, com anotação dos signatários. 
Providencia pesquisas e informações que lhe forem solicitadas pelos Vereadores, pela Mesa ou pela 
Presidência sobre assuntos relacionados ao processo legislativo e sobre a atuação da Câmara 
Municipal. Auxilia a Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Eventos, quando necessário. Auxilia 
a Diretoria Geral, quando necessário. Exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

CARGO: SECRETÁRIA 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Recepcionar visitantes e munícipes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para 
prestar-lhes informações ou encaminhá-los as pessoas ou setores procurados; Atender ao público 
interno e externo prestando informações simples, anotando recados e efetuando encaminhamentos; 
Controlar o acesso de visitantes nas dependências administrativas e dos gabinetes; Registrar os 
visitantes atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o controle dos atendimentos diários; 
Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da Câmara, quando necessário; realizar 
atividades de protocolo, controle e distribuição de documentos e correspondências recebidas pela 
Câmara; Efetuar a etiquetagem e o envio de documentos via correios, malote ou fax; Operar 
fotocopiadoras, scanners, encadernadores e demais equipamentos de reprodução e organização de 
documentos; Organizar os documentos reproduzidos e os que lhes deram origem, conforme 

                                        

orientações repassadas, encaminhando-os aos interessados; Efetuar o registro e controle da emissão 
de cópias e operar microcomputador em sistemas de controle básico; Auxiliar, quando necessário, na 
recepção de autoridades ou visitantes nas solenidades da Câmara Municipal; Realizar outras tarefas 
administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 
Realizar serviços administrativos e burocráticos; Responsabilizar-se, quando solicitado, pela 
transcrição das atas das reuniões legislativas; Realizar o serviço de arquivamento; Realizar o serviço 
de recepção aos visitantes; Expedir correspondências da Câmara Municipal, nos termos sugeridos 
pela Diretoria de Comunicação Social; Responsabilizar-se pela destinação de correspondências e 
informações aos Gabinetes Parlamentares, e setores administrativos em geral; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 

CARGO: ZELADOR 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO FUNDAMENTAL 

Orientar e executar nas dependências da Câmara os serviços de limpeza geral; Orientar e executar 
serviços envolvendo o armazenamento de bens de consumo; Alertar superior hierárquico sobre a 
necessidade de manutenções de bens moveis e imóveis; Executar atividades rotineiras, de nível 
médio, envolvendo a execução de trabalhos gerais de serviços de limpeza e conservação das 
instalações; Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações dos 
prédios; Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade; Realizar serviços relacionados com a cozinha e copa do órgão e tarefas de 
vigilância em prédios da Câmara Municipal; Executar atividades de mensageiro e outras que não 
necessitem de qualificação específica;  Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CARGO: TELEFONISTA 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Atender e efetuar ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos analógicos ou 
digitais, consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário; 
Registrar as ligações locais ou interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome 
do solicitante, localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos; Zelar pelo 
equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para 
assegurar o perfeito funcionamento; Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, 
externas e de outras localidades, para facilitar consultas; Efetuar a transmissão eletrônica de dados 
através de fax ou outro tipo de equipamento analógico ou digital; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; Atende ao público em geral fornecendo as informações solicitadas e 
resolvendo os problemas dos usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades nas diversas 
unidades da Câmara Municipal; Pode exercer as atividades de protocolo e organização documental 
da Câmara Municipal, recepciona e presta o primeiro atendimento ao público externo, identificando 
e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades 
administrativas solicitadas. Realiza trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, 
dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; Digita 
cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de 
padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 

                                        

Controla o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a 
finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; Efetua a entrega de 
correspondências, malotes e outros tipos de documentos em unidades administrativas da Câmara 
Municipal; Opera equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício de suas atividades; Auxilia nas Sessões, Audiências Públicas ou eventos promovidos 
pela Câmara Municipal, quando necessário. Fornece suporte à Assessoria de Comunicação, 
Cerimonial e Eventos. Exerce outras atividades e tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

                                       ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS COMISSIONADOS 

CARGO: CHEFE DE GABINETE 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Coordenar as atividades administrativas e legislativas do gabinete do Vereador, realizando as tarefas 
pertinentes e distribuindo-as aos demais cargos do Gabinete; Supervisionar ou elaborar projetos, 
indicações, proposições, emendas e demais atos inerentes ao processo legislativo; Coordenar o 
atendimento aos munícipes e reinvindicações da sociedade em geral, prestando assessoria ao vereador 
na organização e funcionamento do gabinete; Assessorar o Vereador em suas relações político-
administrativas com a população, órgãos e entidades públicas e privadas; Assessorar a elaboração da 
agenda de compromissos e obrigações do Vereador; Receber, preparar e expedir correspondências do 
Vereador; Responsabilizar-se por documentos oficiais e pelo controle de arquivo do gabinete; 
Organizar e manter atualizados os registros e controle pertinentes ao gabinete; Controlar os gastos do 
gabinete e zelar pela otimização dos recursos fornecidos pela Câmara; Solicitar e controlar os 
materiais e demais suprimentos fornecidos ao gabinete;  Realizar, a pedido do vereador, o relatório 
de atividades do gabinete; Assessorar, cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e de 
controle interno; Cumprir as determinações do vereador; Exercer outras atividades correlatas. 

CARGO: DIRETOR GERAL 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Assessorar e auxiliar a Mesa Diretora em suas diretrizes administrativas e em todas as questões que 
lhe competir; Supervisionar e assessorar todas as atividades das gerências subordinadas, zelando pelo 
patrimônio da Câmara Municipal, manutenção dos serviços administrativos e pela correta aplicação 
dos recursos públicos; Dirigir e assessorar os servidores sob sua subordinação, principalmente em 
questões administrativas e de comunicação social em geral; Avaliar a execução das atividades 
administrativas gerais, de comunicação social, de expediente, de recursos humanos, compras, 
licitações, contratos, cerimonial, protocolo e arquivamento, zeladoria, serviços gerais e demais 
atividades inerentes aos trabalhos da Câmara Municipal; Supervisionar os trabalhos da Gerência de 
Administração e Serviços e da Gerência de Comunicação Social, prestando-lhes esclarecimentos e 
orientações sempre que necessário; Garantir a disponibilização ao público das informações e 
publicações legais e institucionais da Câmara; Fazer cumprir a execução dos projetos educativos e 
das ações institucionais que visem promover a imagem do Poder Legislativo e as orientações dos 
munícipes sobre as atribuições da Câmara Municipal; Supervisionar a execução dos trabalhos de 
cerimonial e protocolo, sempre que necessário; Mediar conflitos administrativos internos e externos, 
com vistas à solução de problemas e a perfeita harmonia entre a Câmara Municipal e a comunidade 
em geral; Fazer cumprir as determinações da Presidência da Câmara e executar as tarefas por ela 
delegadas e representá-la, sempre que para isso for designado; Promover o acompanhamento das 
atividades de administração geral, analisando as necessidades dos Gabinetes dos Vereadores, de 

                                        

forma a garantir o bom andamento dos trabalhos dos parlamentares; Responder pelas gerências e 
chefias subordinadas; Manter-se a disposição da Presidência para resolução de questões internas e 
externas; Realizar outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que 
lhe forem atribuídas por superior; Organizar a escala de horários, compensações, férias e licenças de 
sua equipe de forma que não ocorra prejuízo aos serviços; Resolver questões, emitir pareceres e 
propor melhorias em sua área de atuação; Cumprir e fazer cumprir as determinações de superiores 
hierárquicos; Responder por todos os serviços de responsabilidade da respectiva diretoria; Realizar 
outras tarefas administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas 
por superior. 

CARGO: DIRETOR LEGISLATIVO 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Responder pela respectiva Diretoria, organizando os serviços de Divisão de Administração de 
Pessoal, que por sua vez compreende os serviços de Pessoal e os serviços de apoio administrativo e 
da Divisão Administrativa que por sua vez compreende as Seções de Informática; Compras e 
Licitações, Zeladoria, Reprografia, Transportes e Protocolo; distribuindo tarefas conforme a 
competência de cada cargo e setor; realizar a fiscalização destro dos serviços de sua área de 
competência; assinar e responder pelos atos de sua unidade junto à Presidência da Câmara, Tribunal 
de Contas e outros Órgãos de fiscalização decorrente de Poderes devidamente constituídos e 
Fiscalizar a realização da execução de outras tarefas afins pertencentes à Diretoria Administrativa. 

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Cuidar dos serviços de protocolo de documentos em geral, encaminhando-os à unidade destinada; 
providenciar registros e remessas de matérias administrativas; realizar serviços de distribuição e 
remessa de documentos oficiais; separar nas publicações oficiais matérias cujo título façam referência 
expressa ao Poder Legislativo Municipal; serviços de reprografia e operação de máquinas impressoras 
e copiadoras; operar as máquinas de reprografia, cuidando de sua manutenção e informando 
imediatamente à Diretoria Administrativa em caso de quebra ou necessidade de regulagem; manter 
limpo e arrumado o local de trabalho; zelar para que os extintores de incêndio estejam 
convenientemente carregados, providenciando a renovação das respectivas cargas nos prazos; zelar 
para que nenhuma lâmpada ou aparelho permaneçam ligados sem necessidades; zelar pela 
manutenção de equipamentos de som e microfones; manter o controle e o registro dos trabalhos 
realizados; responsabilizar-se pelos encargos a si atribuídos e pelos executados e cumprir outras 
tarefas correlatas. 

CARGO: DIRETOR DE FINANÇAS 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Responder pela respectiva Diretoria, organizando os serviços de Tesouraria., Serviços de 
Contabilidade, que compreende a Seção de Almoxarifado e Patrimônio; assinar cheques; coordenar 
e/ou participar da realização de estudos e pesquisas voltadas para o desenvolvimento do Legislativo 
Municipal; prestar assessoramento técnico-especializado na sua área de formação; rever e/ou emitir 
parecer e informações técnicas; emitir laudos, perícias, arbitragem e pareceres técnicos próprios de 
sua formação profissional; realizar trabalhos de auditagem; participar da elaboração de cadastro e de 

                                        

dados sobre diferentes aspectos financeiros, econômicos e sociais do Município; elaborar, coordenar, 
supervisionar o orçamento do Poder Legislativo de forma a dar total cumprimento às exigências 
legais; distribuir tarefas conforme a competência de cada cargo e setor; realizar a fiscalização dentro 
dos serviços de sua área de competência; assinar e responder pelos atos de sua unidade junto à 
Presidência da Câmara, Tribunal de Contas e outros Órgãos de fiscalização decorrente de Poderes 
devidamente constituídos e Fiscalizar a realização da execução de outras tarefas afins pertencentes à 
Diretoria Financeira. 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO MÉDIO 

Responder pela respectiva Diretoria, organizando os serviços de Divisão de Administração de 
Pessoal, que por sua vez compreende os serviços de Pessoal e os serviços de apoio administrativo e 
da Divisão Administrativa que por sua vez compreende as Seções de Informática; Compras e 
Licitações, Zeladoria, Reprografia, Transportes e Protocolo; distribuindo tarefas conforme a 
competência de cada cargo e setor; realizar a fiscalização destro dos serviços de sua área de 
competência; assinar e responder pelos atos de sua unidade junto à Presidência da Câmara, Tribunal 
de Contas e outros Órgãos de fiscalização decorrente de Poderes devidamente constituídos e 
Fiscalizar a realização da execução de outras tarefas afins pertencentes à Diretoria Administrativa. 

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO 
GRUPO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  
REQUISITOS BÁSICOS: ENSINO SUPERIOR COMPLETO EM DIREITO COM 
REGISTRO NO CONSELHO DA CATEGORIA (OAB). 

Presta assessoramento jurídico ao Poder Legislativo, sua Mesa Diretora, às Comissões e seus 
Vereadores, exercendo o controle interno da legalidade dos atos administrativos, representa a 
Administração, dentro e fora de seu território, perante juízos ou tribunais, propondo ações, 
determinando providências judiciais ou extrajudiciais, definindo o polo ativo e o passivo nas ações a 
serem propostas pela Câmara Municipal, zela pelo interesse público, emitindo e aprovando pareceres, 
agindo em defesa da observância dos princípios e normas constitucionais, especialmente aos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, previstos na 
Constituição Federal da República. Responsável pelos materiais, equipamentos, informações e 
documentos sigilosos da sua área de trabalho; executa outras atividades correlatas ao cargo.  

                                        

orientações repassadas, encaminhando-os aos interessados; Efetuar o registro e controle da emissão 
de cópias e operar microcomputador em sistemas de controle básico; Auxiliar, quando necessário, na 
recepção de autoridades ou visitantes nas solenidades da Câmara Municipal; Realizar outras tarefas 
administrativas e correlatas ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior. 
Realizar serviços administrativos e burocráticos; Responsabilizar-se, quando solicitado, pela 
transcrição das atas das reuniões legislativas; Realizar o serviço de arquivamento; Realizar o serviço 
de recepção aos visitantes; Expedir correspondências da Câmara Municipal, nos termos sugeridos 
pela Diretoria de Comunicação Social; Responsabilizar-se pela destinação de correspondências e 
informações aos Gabinetes Parlamentares, e setores administrativos em geral; Executar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 

CARGO: ZELADOR 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO FUNDAMENTAL 

Orientar e executar nas dependências da Câmara os serviços de limpeza geral; Orientar e executar 
serviços envolvendo o armazenamento de bens de consumo; Alertar superior hierárquico sobre a 
necessidade de manutenções de bens moveis e imóveis; Executar atividades rotineiras, de nível 
médio, envolvendo a execução de trabalhos gerais de serviços de limpeza e conservação das 
instalações; Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações dos 
prédios; Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços sob sua 
responsabilidade; Realizar serviços relacionados com a cozinha e copa do órgão e tarefas de 
vigilância em prédios da Câmara Municipal; Executar atividades de mensageiro e outras que não 
necessitem de qualificação específica;  Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CARGO: TELEFONISTA 
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS BÁSICOS – ENSINO MÉDIO 

Atender e efetuar ligações internas e externas, operando equipamentos telefônicos analógicos ou 
digitais, consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário; 
Registrar as ligações locais ou interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o nome 
do solicitante, localidade e tempo de duração, para possibilitar o controle de custos; Zelar pelo 
equipamento telefônico, comunicando defeitos e solicitando seu conserto e manutenção, para 
assegurar o perfeito funcionamento; Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, 
externas e de outras localidades, para facilitar consultas; Efetuar a transmissão eletrônica de dados 
através de fax ou outro tipo de equipamento analógico ou digital; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; Atende ao público em geral fornecendo as informações solicitadas e 
resolvendo os problemas dos usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades nas diversas 
unidades da Câmara Municipal; Pode exercer as atividades de protocolo e organização documental 
da Câmara Municipal, recepciona e presta o primeiro atendimento ao público externo, identificando 
e averiguando suas pretensões, para prestar-lhe informações ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades 
administrativas solicitadas. Realiza trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, 
dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; Digita 
cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de 
padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

Internos  -  -  - 
Externos  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 

Internos  -  -  - 
Externos  -  -  - 

 -  -  - 
De Tributos  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 
Do FGTS  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 -  5.668,18  15.245,84

 -  -  - 

 -  5.668,18  15.245,84
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹
Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 07h e 17m.
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FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º
ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 
 -  -  - 

 48.647.134,31  55.430.426,57  55.430.426,57
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 
 -  -  - 

                            ______________________     ______________________                            
                            JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                               
                                   CONTADOR                  PRESIDENTE                                  
                                  023804/O-0               031.393.419-38                                

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 07h e 17m.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Parceria nº 02/2021
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Objeto: A presente colaboração tem por objetivo o apoio financeiro para pagamento das despesas para a manutenção 
da ENTIDADE, objetivando o apoio financeiro para pagamento das despesas na manutenção da Entidade, para 
acolhimento e formação integral às crianças portadoras de necessidades educativas especiais, integração das 
famílias na criação e educação dos filhos, com repasse do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), em consonância com o Plano de Trabalho, nos 
termos do Art. 10º do Decreto Municipal nº 296, de 30 de novembro de 2016 e Art. 31 da Lei Federal 13.019/2014. 
Valor Total do Repasse para o Exercício de 2022: R$ 250.680,77 (Duzentos e cinquenta mil, seiscentos e oitenta reais 
e setenta e sete centavos).
Vigência: Janeiro de 2022 à Dezembro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data da Publicação Extrato da inexigibilidade: 29/12/2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E ANGELA 
RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA.
O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 76.247.345/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG sob o nº 8.533.720-3-SSP/PR e do CPF/MF sob o nº 053.202.019-74, residente 
e domiciliado nesta cidade, na qualidade de CONTRATANTE e do outro lado ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA 
FAXINA, pessoa física, brasileira, portadora do CPF/MF nº 065.179.299-16, residente e domiciliado na Estrada água 
da areia, Km 8, Bairro Torelli, na cidade de Tapejara/Pr, portador da CI/RG nº 9.958.405-0 - SESP/PR, na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, resolvem rescindir o CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 106/2020, com fundamento na cláusula oitava do referido contrato, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amistosa do contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FUNÇÃO 
DE VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ TENDO UMA CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS do 
Município de Tapejara/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de Prestação de Serviços na área da Ação 
Social, sob o nº 106/2020, que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título 
e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná, e por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente 
instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.
Tapejara/Pr, em 07 de janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
   Rodrigo de Oliveira Koike
       Prefeito Municipal
           Contratante
 ANGELA RAIMUNDO BRIZOLLA FAXINA
            Representante Legal
                Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome: Nelcides Oliveira Junior Nome:  José Alexandre  Soave
R.G. :   13.137.800-9 SSP/PR R.G.:15.590.173-4-SSP/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2022  DE 06 DE JANEIRO DE 2.022
Declara Situação de Emergência nas áreas do Município de Tapejara atingidos por ESTIAGEM (1.4.1.1.0), de acordo 
com a codificação Brasileira de Desastres  (COBRADE)
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e 
XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,
CONSIDERANDO a intensa estiagem que atinge todo o território do Município de Tapejara, desde a metade do ano 
de 2.019, intensificada no último trimestre de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º10002 de 30 de Dezembro de 2021
CONSIDERANDO, Laudo emitido pela Coordenação da Defesa Civil do Município, bem como Laudo de percas 
emitido pela  SEAB/DERAL  e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
DECRETA:
Art. 1º -  Fica Declarada  a SITUAÇÃO DE  EMERGÊNCIA  em todo o território do Município de Tapejara, conforme 
parecer da Coordenação Municipal de Defesa Civil, em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM.
Art.  2º - Com base no inciso IV do artigo 24, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sem prejuízos das restrições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000), ficam dispensados de licitação 
os contratos de aquisição de bens necessários as atividades de respostas ao desastre de prestação de serviços e 
de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 
máximo de cento e oitenta dias, consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada 
a prorrogação dos contratos.
Art. 3º -  Compete a Secretaria Municipal de Agricultura, e meio Ambiente, implementar, orientar e auxiliar  medidas 
de apoio aos agricultores do Município.
Art. 4º -  O Poder Executivo solicitará, por meio de Ofício a ser enviado a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
o reconhecimento do estado de Emergência Pública para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar 101 de 
04 de maio de 2000.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de  Janeiro  de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO QUE COMPÕEM O SISTEMA 
DE ENSINO APRENDE BRASIL
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento nos incisos I e II do Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, e parecer 
exarado pela assessoria jurídica deste Município, a contratação da empresa EDITORA APRENDE BRASIL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Senador Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, em Curitiba, 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n°. 79.719.613/0001-33, no valor total de R$ 254.401,11 (Duzentos e cinquenta e 
quatro mil quatrocentos e um reais e onze centavos), com a finalidade de fornecer materiais didáticos que compõem 
o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Ambiente Digital com conteúdos 
educacionais; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem 
nas áreas de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências e Sistema de Gestão das Informações Educacionais, do 
qual a CONTRATADA é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de publicação, comercialização 
e distribuição.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Tapira, 07 de Janeiro de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁTICO QUE COMPÕEM O SISTEMA 
DE ENSINO APRENDE BRASIL
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022 de autoria do Sr. EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação, conforme previsto no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
8.666/93, a favor da contratação do Sistema de Ensino Aprende Brasil, tudo de conformidade com os documentos que 
instruem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído e fundamentado no art. 25, 
incisos I e II da Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se.
Tapira, 07 de Janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2069/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidos 
por Lei;
Considerando que, nos termos da legislação reguladora da atividade dos regimes próprios de previdência social, devem as 
mesmas administrar os recursos patrimoniais com elevado grau de profissionalismo, ética, rigor e transparência;
Considerando que, na administração dos recursos, o TAPIRA PREV deve operar com o menor risco possível, ampliando a margem 
de segurança das aplicações, e observar os limites de aplicação previamente estabelecidos;
Considerando que, nas decisões de investimentos, é fundamental a sinergia do entendimento de todos os interessados nos 
resultados do TAPIRA PREV conferindo-lhes, dessa forma, maior credibilidade e maior possibilidade de acerto;
Considerando que o patrimônio administrado pelo TAPIRA PREV está diretamente vinculado ao passivo atuarial dos planos de 
benefícios;
Considerando que o patrimônio administrado pelo TAPIRA PREV trata-se de recursos para a garantia do pagamento de 
aposentadorias e pensões dos servidores públicos e ainda se trata de dinheiro público.
RESOLVE:
Artigo 1º - Instituir o Comitê de Investimentos no âmbito de Previdência do Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal 
de Tapira – TAPIRA PREV, com a função específica de assessorar, com embasamento técnico, a Superintendência do TAPIRA 
PREV, na tomada de decisões na área de investimentos dos recursos pertencentes aos planos de benefícios administrados pelo 
TAPIRA PREV.
Artigo 2º - O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) membros, com vinculo ao Município de Tapira, a saber:
I – PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, membro que não faz parte da composição, aprovado em exame de certificação 
organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.
II- RONALD ROGÉRIO LOPES SMARZARO, Diretor Presidente, servidor público municipal, aprovado em exame de certificação 
organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.
III – RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, Diretora Administrativo Financeiro, membro da Diretoria Executiva.
Artigo 3º - O Comitê de Investimentos reunir-se-á bimestralmente, sempre com a presença da maioria absoluta dos seus 
membros, podendo, em caráter extraordinário, reunir-se em período menor, quando necessário, mediante convocação de seu 
Superintendente ou pela maioria absoluta de seus membros.
§ 1º - Na ausência do Presidente ou do Secretário, os membros presentes indicarão os correspondentes substitutos na reunião.
§ 2º - Em casos excepcionais, e quando possível, as reuniões do Comitê de Investimentos poderão ser virtuais, com a utilização do 
meio de comunicação mais adequado, caso em que as respectivas atas de reunião serão previamente submetidas à apreciação de 
todos os membros que da mesma participarem.
§ 3º- O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será de 02 (dois) anos permitida a recondução.
Artigo 4º - Ao Comitê de Investimentos cabe examinar as matérias e questões relativas a investimentos, que lhe forem encaminhadas 
pelo Conselho Administrativo, bem como deliberar sobre as recomendações a serem feitas a esse Conselho, competindo-lhe ainda:
a)- examinar e fazer recomendações sobre a proposta de Política de Investimentos do TAPIRA PREV para o exercício seguinte;
b)- examinar e, quando for o caso, fazer recomendações de revisão da Política de Investimentos em aplicação;
c)- recomendar a adoção de melhores estratégias financeiras nas aplicações;
d)- fornecer subsídios ao Conselho Administrativo do TAPIRA PREV na seleção dos gestores de recursos, bem como, quando for 
o caso, recomendar as exclusões que julgar convenientes;
e)- acompanhar a execução da Política de Investimentos e verificar se os mesmos estão sendo feitos dentro dos limites de risco 
permitidos;
f)- analisar detalhadamente os prováveis investimentos e fazer as considerações pertinentes;
g)- Analisar e julgar as propostas de Credenciamento das Instituições financeiras, observando os critérios constantes no Edital 
de Credenciamento.
h)- recomendar a melhor estratégia no sentido de solver os passivos atuariais e de possibilitar a reversão de eventuais déficits 
dos planos de benefícios, e
i)- comparecer, através da totalidade ou parte dos seus membros, quando convocado, às reuniões do Conselho Administrativo, com 
o intuito de melhor esclarecer as recomendações aos mesmos encaminhadas.
Parágrafo Único - Ao Conselho Administrativo cabe instruir as proposições submetidas ao exame e deliberação do Comitê de 
Investimentos, o qual, por sua vez, poderá, quando lhe aprouver, colher a opinião ou pareceres de outras entidades e consultores 
do ramo.
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo o funcionamento do Comitê de Investimentos iniciar-se na data da 
realização da primeira reunião que for convocada, quando então será instalado.
Artigo 6º - Fica por este Decreto revogado expressamente o 1721/2020.
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2022
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica, considerando a Lei 2.098/2017 que dispõe sobre a contratação temporária para atender à necessidade de 
excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade pública, torna público 
o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – PSS.
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1.1. O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas temporárias que vierem a surgir, mediante Contrato 
em Regime Especial –CRES.
1.3. A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão 
no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado ao 
Município de São Jorge do Patrocínio, o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e 
as necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do municípioou por meio do endereço eletrônico www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
2. DA DIVULGAÇÃO:
2.1. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de Editais, Avisos e 
Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos seguinteslocais:
§1°. Na Internet, na página do Município: www.sjpatrocínio.pr.gov.br; no jornal Umuarama Ilustrado na página: www.
ilustrado.com.br (publicações legais).
§ 2°. No Paço Municipal, sito à Av. Carlos Spanhol,164.
§ 3°. Na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, sito à Av. Carlos Spanhol, 200.
3. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS:
3.1. Tabela com as informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário:
Nº EMPREGO VAGAS
ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA  SEMANAL
(HORAS) SALÁRIO BASE
MENSAL (R$)
1 Professor de 20 Horas 2 Magistério e/ou Normal Superior, Curso de Pedagogia com Licenciatura 
em Educação Infantil, Séries Iniciais e suas Equivalências.
20:00
R$ 1.508,35
2 Enfermeiro CR Curso superior na área especifica mais o registro no Conselho de 
Classe 40:00 R$ 3.378,62
3 Técnico em Enfermagem CR Ensino Médio Completo mais curso técnico em enfermagem e o 
Registro no Conselho de Classe 40:00 R$ 1.732,58
4 Auxiliar Administrativo CR Ensino Médio Completo 40:00 R$ 1.282,41
5 Auxiliar de Serviços Gerais Feminino CR Primeiro Grau Incompleto 40:00 R $ 
1.282,41
6 Servente de Serviços Gerais CR Primeiro Grau Incompleto 40:00 R $ 
1.282,41
3.2. O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pela reciprocidade de direitos advinda da 
legislação específica;
3.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da convocação.
3.4. Possuir cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal.
3.5. Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme conta neste edital.
4. DAS INSCRIÇÕES:
4.1. As inscrições serão efetuadas na Secretaria de Educação Cultura e Esporte, no período de 11/01/2022 a 
14/01/2022.
4.2. O candidato deverá apresentar cópia digitalizada dos seguintes documentos:
a) Documento de identificação oficial com foto; (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social com o número do PIS, Certificado de Reservista ou Passaporte);
b) CPF;
c) Comprovante de residência atualizado (máximo 60 dias);
d) Ficha de Inscrição constante no Anexo II do presente Edital, ficando o campo nº da inscrição a cargo do 
Departamento de Educação;
e) Declaração de pontuação (anexo III);
4.3. O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com     as consequências 
de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive consequências 
administrativas, civis e penais.
4.4. O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas neste 
Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. Publicação do Edital: 08/01/2022
5.2. Período de inscrição: 11/01/2022 a 14/01/2022
5.3. Publicação dos resultados preliminares: 19/01/2022
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências: 20/01/2022
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 21/01/2022
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 25/01/2022
6. DOS RECURSOS:
6.1. Da divulgação Provisória será concedido o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas para Interposição de 
Recurso.
6.2. Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e formalmente apresentados.
6.3. Os pedidos de recurso devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou por procurador 
habilitado por meio de procuração, no Recepção da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio, sito à Av. Carlos Spanhol, 
nº164,das 7:30 h às 11:30h e das 13:00h às17:00h.
6.4. Os recursos protocolados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos.
6.5. Os Recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), 
contadas a partir do encerramento do prazo para recebimento dos recursos.
6.6. Após o julgamento dos Recursos, será emitida a Classificação Final.
6.7. Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
7. DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:
7.1. Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de cursos de capacitação, 
Especializações (Pós graduação, lato sensu) e experiência profissional declarados no momento da inscrição, 
conforme descrito no Anexo III.
a) A prova de Títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de experiência 
profissional do emprego e função em que o candidato está concorrendo;
b) Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por comissão nomeada para 
essa finalidade, conforme ato do poder executivo;
c) Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, bem como a 
participação em projetos de pesquisa ou trabalho voluntário;
7.2. A pontuação de cada candidato será calculada pela soma dos valores atribuídos a cada item obtido pelo candidato 
sendo, para os indicadores de Escolaridade o máximo de 90 pontos e para os indicadores de Experiência Profissional, 
o máximo de 10 pontos, totalizando o máximo de 100 pontos.
7.3. Se a soma dos pontos obtidos pelo candidato for maior que 100 pontos, o candidato obterá a pontuação máxima 
de 100 pontos, independente da soma por ele obtida.
7.4. O resultado final será obtido através da soma das pontuações dostítulos e experiência profissional.
7.5. A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo seletivo simplificado.
7.6. Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função pretendidos e 
aprovados no processoseletivo.
7.7. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
a) Tiver maior nível de formação escolar comprovada;
b) Apresentar maior carga horária em cursos realizados nos últimos cinco anos, dentro da área a que concorre a 
vaga;
c) Apresentar maior idade;
d) Sorteio em ato público.
8. DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS:
8.1. A comprovação dos títulos e experiência profissional, declarados pelo candidato na inscrição, serão comprovados 
mediante apresentação dos mesmos no ato da convocação.
8.2. Da comprovação dos cursos:
a) Os diplomas e certificados e certidões de conclusão de curso deverão ser entregues pessoalmente, por meio de 
cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias autenticadas no ato da convocação;
b) Será considerado apenas Pós-graduação Lato Sensu, reconhecida pelo Ministério da Educação(MEC);
c) Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição;
d) Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas;
e) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil.
8.3. Da comprovação da Experiência Profissional:
a) Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados:
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou 
autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação 
civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o 
caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for ocaso;
Quando a experiência solicitada no Edital  não  estiver  especificada  na  CTPS,  deverá  ser entregue cópia do Livro 
de Registro de empregado ou declaração da  empresa  devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de 
atuação, contendo claramente o cargo/função  exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e 
ano) e de permanência ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos de nomeação 
e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões fornecidas por Entidades Públicas, em papel 
timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo  claramente o  cargo/função exercido pelo candidato.
Para comprovação de Estágio Remunerado não Obrigatório, o candidato deverá apresentar declaração emitida pelo 
Agente Regulador de Estágio contendo o período de início e término do Termo de Compromisso de Estágio e o nome 
da empresa em que o candidato realizou o estágio remunerado;
b) Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
c) O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos, 
meses e dias.
8.4. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia   do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do respectivo processo 
seletivo.
8.6. Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local e horários 
estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, ou sem carga horária mínima, ou em desacordo com o disposto neste 
Edital.
8.7. Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
presente processo seletivo.
9. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS:
9.1. Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no diário oficial do município(www.ilustrado.
com.br).
10. DO INGRESSO NOEMPREGO:
10.1. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função.
10.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante
Contrato por prazo determinado conforme a Lei Nº 2.098/2017.
10.3. Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato.
10.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado no 
sitewww.ilustrado.com.br.
10.5. O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado 
na convocação, será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação 
respeitando a ordem de classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente excluído do certame.
11. DA CONTRATAÇÃO:
11.1. A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria expedida pelo Município, com contribuições para o Regime Geral de Previdência Social.
11.2. O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação.
11.3. Relação de Documentos para Admissão ficará a cargo do Departamento de Recursos Humanos do Município.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1. As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2. É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço manifestonafichadei
nscriçãooucomunicarporescritoqualqueralteraçãonomesmo.
12.3. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de:
a) endereço, telefones ou e-mail não atualizado.
12.4. A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo este todas as 
informações necessárias para o mesmo.
12.5. O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e contratação:
a) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades estabelecidas;
b) Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6. Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou quaisquer 
irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso.
12.7. Esse processo seletivo é válido por um ano a partir da data da homologação do resultado final.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 07 dias do mês de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°001/2022
ANEXO I
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES
1. PROFESSOR 20 HORAS: Compete ao Professor, no exercício de suas funções: Docência na Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração do Projeto Político-
Pedagógico da Instituição Educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica 
da Instituição Educacional; Zelar pela aprendizagem das crianças; Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para as crianças de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar 
integralmente dos períodos 7 dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar 
com as atividades de articulação da Instituição Educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências 
educacionais realizadas; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da 
Instituição Educacional e ao processo de ensino-aprendizagem; Assegurar suporte Pedagógico direto à docência na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e 
a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional; Administrar o pessoal e os recursos materiais 
e financeiros da Instituição Educacional, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar 
o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 
docente; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com 
a Instituição Educacional; Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como 
sobre a execução do Projeto Político-Pedagógico da Instituição Educacional; Coordenar, no âmbito da Instituição 
Educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de 
desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos 
qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da Instituição 
Educacional; Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e da Instituição Educacional em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, 
financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das Instituições 
Educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino; 
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
2. ENFERMEIRO: Compete ao Enfermeiro, no exercício de suas funções: Coordenar a equipe de enfermagem 
integrante da instituição de saúde desenvolvendo atividades e programas de organização e planejamento dos 
serviços assistenciais de saúde, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Dirigir a equipe de enfermagem 
integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefiando os serviços e a unidade de enfermagem; Planejar, 
organizar, coordenar, a execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; Executar cuidados diretos 
de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Prescrever medicamentos previamente 
estabelecidos em programas de saúde; Promover a prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Participar 
na formação de medidas de prevenção e controle de danos que possam ser ocasionados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; Atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, e ao recém-nascido; Executar 
e dar assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distorcia; Participar de programas 
e atividades de educação sanitária, visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral, 
e de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada; Desenvolver e atuar em programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais; e Desenvolver outras atividades correlatas às constantes na lei 7.498/86.
3. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Compete ao Técnico em Enfermagem, no exercício de suas funções: Executa 
serviços de Técnico em Enfermagem, sob a supervisão do Enfermeiro Padrão, auxiliando no atendimento 
aos pacientes, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: Preparar o paciente para consultas, exames e 
tratamento; Observar, reconhecer, e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, ministrar medicamentos por via oral, enteral e parenteral, realizar controle 
hídrico e fazer curativos; Aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema de calor ou frio; Executar tarefas 
referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis; Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídios de diagnósticos e colher material para exames 
laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatório, circular em sala de cirurgia e, se necessário, 
instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização, prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente 
e zelar pela sua segurança, alimentando-o ou auxiliando-o a alimentar-se; Integrar a equipe de saúde, participar de 
atividades de educação em saúde orientando pacientes na pós-consulta e auxiliar o Enfermeiro na execução dos 
programas de educação para a saúde; Executar trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes e participar dos 
procedimentos pós morte; Atender dentro das suas competências técnicas e quando necessário as exigidas pelo PSF 
– Programa Saúde da Família; e Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Compete ao Auxiliar Administrativo, no exercício de suas funções: Recepcionar 

os cidadãos, prestando atendimento, anunciando e encaminhando-os aos setores procurados, orientando sobre 
horários de atendimento, a fim de atender a todos com rapidez e eficiência; Assegurar o correto cumprimento dos 
processos envolvendo o Município, organizando e preparando documentos em geral, ordenando dados, efetuando 
cálculo de valores, verificando sua exatidão, observando prazos de entrega e datas de vencimento, e efetuando 
análises e conferências; Realizar controle de documentos e materiais, recebendo, protocolando, arquivando, 
registrando e encaminhando os mesmos, baseando-se em instruções e procedimentos preestabelecidos, evitando 
extravios; Redigir correspondências e documentos de rotina, obedecendo aos padrões estabelecidos, assegurando 
o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; Providenciar o acondicionamento e conservação 
de documentos, correspondências, relatórios, fichas e demais materiais, arquivando-os e classificando-os, visando 
garantir o controle dos mesmos e a fácil localização; Executar tarefas administrativas como: recepcionar e expedir 
listagem de trabalhos processados; efetuar controle de material de expediente; digitar e inserir no sistema tabelas, 
correspondências, relatórios, circulares, formulários, informações processuais, requerimentos, memorando e 
outros relatórios; providenciar a duplicação de documentos utilizando máquinas para tal, preenchendo requisições 
e angariando assinaturas; conferir nomes, endereços e telefones extraídos de documentos recebidos, fichas e 
outros; fechamento de planilhas e de bloquetes de débitos e créditos bancários; entre outros; Executar as atividades 
relativas ao processo de aposentadoria, desde a pré-contagem até a informação final, com os cálculos e seus 
detalhes; Preparar quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, mapas, formulários, fluxogramas e outros instrumentos, 
consultando documentos, efetuando cálculos, registrando informações com base em dados levantados, com o intuito 
de criar relatórios, disponibilizar informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento; Elaborar cronogramas 
e acompanhar a realização dos eventos, bem como administrar a agenda do superior, facilitando o cumprimento 
das obrigações assumidas, contribuindo com o cumprimento de prazos; Acompanhar e coordenar a execução de 
atividades em sua área de atuação, quando necessário e/ou solicitado, distribuindo tarefas, apurando irregularidades, 
efetuando conferências e analisando resultados; Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais 
desenvolvidos pela Administração Pública, direta, indireta, entidades e organizações populares do Município visando 
auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Elaborar pareceres, informes e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras 
secretarias, outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos e orientações, fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas 
de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.
5. AUXILIAR DE SERVIÇÕES GERAIS (FEMININO): Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais, no exercício de suas 
funções: Executar tarefas de zeladoria, limpeza geral em móveis, paredes, tetos, portas, janelas, equipamentos, 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes, vidros, espelhos, persianas, utensílios, e outros; Varrer, espanar, lavar, encerar, 
lustrar (dependências, móveis, utensílios e instalações diversas); Limpar e arrumar banheiros e toaletes; Manter as 
condições de higiene e conservação do ambiente de trabalho; Diluir produtos de limpeza; Efetuar a limpeza e a 
higienização da cozinha, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um bom aspecto de higiene e limpeza; 
Providenciar a lavagem e guardar os utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Preparar e servir café, chá, 
sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários e visitantes da Prefeitura; Zelar pela conservação de 
cantinas, copas, cozinhas e afins; Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o 
cardápio, quantidade estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozendo os alimentos, para 
obter o sabor adequado a cada prato; Distribuir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, 
a fim de servir os comensais; Controlar os gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições, recebendo-
os e armazenando-os em lugar apropriado, para assegurar as condições necessárias ao preparo das refeições 
sadias; Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua 
reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da unidade; Recolher o lixo, depositando-os em 
cestos e outros depósitos apropriados, para facilitar a coleta e transporte; Supervisionar limpeza das dependências 
do prédio; Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios 
diversos; Varrer vias públicas e calçadões; Recolher o lixo em latões ou sacos plásticos; Lavar vias públicas após 
varrição e coleta de feira; Separar material para reciclagem; Fazer limpeza de ruas, parques, jardins e outros 
logradouros públicos; Verificar fechamento de portas e janelas; Inspecionar o consumo da água para verificar 
vazamentos; Obedecer escala de serviços estabelecidos, atendendo às convocações para a execução de tarefas 
compatíveis com a sua habilidade; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato.
6. SERVENTE DE SERVIÇÕES GERAIS (MASCULINO): Compete ao Auxiliar de Serviços Gerais, no exercício de 
suas funções: Realizar a manutenção preventiva e corretiva de edifícios, prédios, calçadas, pontes e outras estruturas, 
guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, bem como utilizando instrumentos e ferramentas pertinentes 
ao ofício; Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e outros, para obter a cor e quantidade 
desejada; Realizar levantamento das necessidades de materiais, ferramentas entre outros, sempre que solicitado; 
Pintar paredes, tetos, assoalhos, muros, ruas, palcos, palanques, móveis, entre outros, observando as medidas, 
a posição e o estado da superfície a ser pintada; Executar trabalhos gerais de carpintaria, cortando, armando, 
instalando, pregando, colando, encaixando, montando, reformando peças ou conjuntos de madeira para edificações, 
veículos, mobiliário, cenários, entre outros, bem como para manutenção e/ou reformas; Auxiliar na construção e 
montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, utilizando 
processos e ferramentas adequadas; Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, alinhando, 
demarcando, preparando o solo, assentando o material, escavando, nivelando-os e demais procedimentos, conforme 
a necessidade, para dar-lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos; Demolir edificações de concreto, de 
alvenaria e outras estruturas; Preparar canteiros de obras, limpando a área e compactando solos; Efetuar manutenção 
de primeiro nível, limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais 
defeitos mecânicos nos mesmos; Operacionalizar projetos de instalações de tubulações, válvulas, bombas, ligações 
de água, corte e re-ligação, adequamento do sistema, estudando projetos, definindo traçados das tubulações, 
identificando pressão do fluido, dimensionando tubulações, identificando e quantificando materiais; Pré-montar 
e instalar tubulações, cortando e alinhando tubos conforme ângulo específico, assentando e vedando tubulações 
e instalando acessórios e equipamentos; Carregar e descarregar veículos; Efetuar podas de gramas e árvores; 
Executar tarefas de ordem geral e específica, sob orientação; Realizar outras atribuições compatíveis as acima 
descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Executar trabalhos de limpeza em geral em edifícios, 
escritórios, instalações e outros locais, para manutenção das condições de higiene e conservação do ambiente; 
Realizar todas as operações referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o sob orientação direta; 
Proceder à lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixas de gordura e esgotos, assim como desentupir ralos, pias; 
Zelar pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e 
conservação, para obter melhor aproveitamento; Receber orientação do seu superior imediato, trocando informações 
sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do trabalho; Zelar pela conservação e limpeza 
de pátios; Efetuar a poda de árvores e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e o asseio do 
Município; Conhecer sobre coleta e reciclagem do lixo; Efetuar a remoção de entulhos de lixo; Armazenamento e 
recipientes apropriados para o lixo; Varrer vias públicas e calçadões; Amontoar detritos e fragmentos; Lavar vias 
públicas após varrição e coleta de feira; Pintar guias, sarjetas e alambrados; Fazer limpeza de ruas, parques, 
bosques, jardins e outros logradouros públicos, fazendo a coleta do material; Informar ao chefe imediato sobre as 
irregularidades encontradas nas instalações das dependências de trabalho;  Executar outras atividades correlatas ao 
cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°. 001/2021
ANEXO II
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: _____________/2022 DATA DA INSCRIÇÃO: ______/______/ 2022
NOME DO CANDIDATO:
DATA DE NASCIMENTO: _____/_____/________ SEXO: (    ) FEMININO     (   ) MASCULINO
RG: CPF:
FONE: CELULAR:
E-MAIL:
ENDEREÇO: N°
BAIRRO: COMPLEMENTO:
CIDADE: UF:
CONTATO P/ RECADO:
ESTADO CIVIL: (   ) SOLTEIRO             (   ) CASADO              (   ) VIÚVO             (   ) OUTROS
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2021, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
_____________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO
FICHA DE INSCRIÇÃO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 1 - PROFESSOR 20 HORAS:
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1 e 1.2 não são cumulativos) PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Certificado de Conclusão do Magistério 50 pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior de Pedagogia
 60 pontos
1.3 – Diploma ou Certidão de Conclusão de outro curso de Nível Superior 10 pontos
1.4 - Diploma ou Certidão de Pós Graduação 10 pontos
(Máximo 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 –Conforme descrito no item 8.3 do Edital.
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 12 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 2 – ENFERMEIRO:
1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior Específico
 50 pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de conclusão de Pós Graduação Específico na Área de Saúde 15 pontos
(Limitado a 30 pontos)
1.3 – Curso de Qualificação Profissional em instituição reconhecida, com carga horária de 20 a 60 horas/aula. 1 0 
pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 3 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
1 – ESCOLARIDADE  PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio + Curso de Técnico em Enfermagem 5 0 
pontos
1.2 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior
 20 pontos
1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 4 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
1 - ESCOLARIDADE PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1- Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 50 pontos
1.2 – Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior
 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
1.3 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
(Limitado a 20 pontos)
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano - Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 5 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO)
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos). PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto 50 pontos
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo (9º Ano ou Antiga 8ª série) 55 pontos
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto 60 pontos
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 70 pontos
1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior 10 pontos
1.6 - Certificado ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado noitem 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N° 001/2022
ANEXO III
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
NÚMERO DE INSCRIÇÃO:
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: 6 - SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO):
1 – ESCOLARIDADE (Os itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 não são cumulativos). PONTUAÇÃO
Máximo de 90 pontos Total
1.1 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Incompleto 50 Pontos
1.2 – Histórico ou Declaração de Ensino Fundamental Completo 55 Pontos
1.3 – Histórico ou Declaração de Ensino Médio Incompleto 60 pontos
1.4 - Histórico ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio 70 pontos
1.5 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Curso em Nível Superior 10 pontos
1.6 - Diploma ou Certidão de Conclusão de Pós Graduação 10 pontos
2 - EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 1 pontos por ano
Máximo 10 pontos Total
2.1 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
2.2 - Contrato Público: Certidão ou Contrato emitido pelo setor competente. (Detalhado no item 9.2 do presente Edital).
(Para fração de 1 a 6 meses = 0,5 pontos; de 7 a 11 meses = 1,0 ponto).
TOTAL DE PONTOS:_______________________
Declaro ter conhecimento do edital n° 001/2022, em seu inteiro teor e assumo inteira responsabilidade pelas 
informações aqui prestadas.
ASSINATURA DO CANDIDATO
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2020  -  -  -  51.914.315,93
2021  5.917.539,29  2.861.893,15  3.055.646,14  54.969.962,07
2022  6.080.063,47  3.122.669,98  2.957.393,49  57.927.355,56
2023  6.239.963,24  3.251.157,20  2.988.806,04  60.916.161,60
2024  6.323.151,46  3.607.067,73  2.716.083,73  63.632.245,33
2025  6.417.597,01  3.828.349,44  2.589.247,57  66.221.492,90
2026  6.520.900,54  4.048.123,03  2.472.777,51  68.694.270,41
2027  6.557.957,47  4.457.602,79  2.100.354,68  70.794.625,09
2028  6.627.399,66  4.633.539,54  1.993.860,12  72.788.485,21
2029  6.620.062,43  4.902.494,89  1.717.567,54  74.506.052,75
2030  6.559.661,85  5.300.874,83  1.258.787,02  75.764.839,77
2031  6.520.433,49  5.528.298,11  992.135,38  76.756.975,15
2032  6.495.895,14  5.712.395,30  783.499,84  77.540.474,99
2033  6.263.359,74  6.320.911,73  (57.551,99)  77.482.923,00
2034  6.112.437,36  6.605.802,06  (493.364,70)  76.989.558,30
2035  6.011.498,76  6.784.501,40  (773.002,64)  76.216.555,66
2036  5.914.507,40  6.765.868,59  (851.361,19)  75.365.194,47
2037  5.814.280,08  6.819.628,59  (1.005.348,51)  74.359.845,96
2038  5.624.112,41  6.926.501,81  (1.302.389,40)  73.057.456,56
2039  5.472.712,75  6.916.910,57  (1.444.197,82)  71.613.258,74
2040  5.267.775,36  7.028.759,80  (1.760.984,44)  69.852.274,30
2041  5.092.423,10  6.996.908,01  (1.904.484,91)  67.947.789,39
2042  4.832.469,91  7.067.685,65  (2.235.215,74)  65.712.573,65
2043  4.496.190,07  7.231.114,89  (2.734.924,82)  62.977.648,83
2044  4.266.863,22  7.138.710,39  (2.871.847,17)  60.105.801,66
2045  4.035.689,54  7.038.656,80  (3.002.967,26)  57.102.834,40
2046  3.726.411,03  7.037.455,85  (3.311.044,82)  53.791.789,58
2047  3.475.182,01  6.902.120,36  (3.426.938,35)  50.364.851,23
2048  3.146.292,95  6.868.928,46  (3.722.635,51)  46.642.215,72
2049  2.879.829,08  6.713.315,44  (3.833.486,36)  42.808.729,36
2050  2.600.265,78  6.554.776,05  (3.954.510,27)  38.854.219,09
2051  2.347.877,06  6.335.895,43  (3.988.018,37)  34.866.200,72

2021 a 2095

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROcINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 21m.
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2052  2.082.041,10  6.128.095,36  (4.046.054,26)  30.820.146,46
2053  1.816.819,85  8.912.171,54  (7.095.351,69)  23.724.794,77
2054  1.569.854,46  5.666.275,35  (4.096.420,89)  19.628.373,88
2055  1.337.114,79  5.401.242,30  (4.064.127,51)  15.564.246,37
2056  1.101.072,44  5.142.822,96  (4.041.750,52)  11.522.495,85
2057  872.574,33  4.878.224,04  (4.005.649,71)  7.516.846,14
2058  646.694,25  4.615.353,40  (3.968.659,15)  3.548.186,99
2059  423.484,25  4.355.099,78  (3.931.615,53)  (383.428,54)
2060  202.922,99  4.098.308,17  (3.895.385,18)  (4.278.813,72)
2061  54.102,71  3.845.819,41  (3.791.716,70)  (8.070.530,42)
2062  47.405,09  3.598.442,10  (3.551.037,01)  (11.621.567,43)
2063  41.272,40  3.356.920,68  (3.315.648,28)  (14.937.215,71)
2064  35.703,88  3.121.866,78  (3.086.162,90)  (18.023.378,61)
2065  30.690,40  2.893.933,08  (2.863.242,68)  (20.886.621,29)
2066  26.217,02  2.673.800,82  (2.647.583,80)  (23.534.205,09)
2067  22.258,80  2.462.100,62  (2.439.841,82)  (25.974.046,91)
2068  18.773,42  2.259.320,17  (2.240.546,75)  (28.214.593,66)
2069  15.712,65  2.065.823,27  (2.050.110,62)  (30.264.704,28)
2070  13.042,19  1.881.923,18  (1.868.880,99)  (32.133.585,27)
2071  10.738,56  1.707.830,07  (1.697.091,51)  (33.830.676,78)
2072  8.772,50  1.543.603,04  (1.534.830,54)  (35.365.507,32)
2073  7.108,24  1.389.216,37  (1.382.108,13)  (36.747.615,45)
2074  5.716,59  1.244.674,44  (1.238.957,85)  (37.986.573,30)
2075  4.580,37  1.110.011,10  (1.105.430,73)  (39.092.004,03)
2076  3.679,44  985.264,61  (981.585,17)  (40.073.589,20)
2077  2.982,83  870.396,84  (867.414,01)  (40.941.003,21)
2078  2.448,28  765.163,14  (762.714,86)  (41.703.718,07)
2079  2.032,66  669.134,43  (667.101,77)  (42.370.819,84)
2080  1.698,40  581.760,39  (580.061,99)  (42.950.881,83)
2081  1.416,64  502.501,91  (501.085,27)  (43.451.967,10)
2082  1.173,57  430.978,62  (429.805,05)  (43.881.772,15)
2083  963,55  366.912,68  (365.949,13)  (44.247.721,28)

EXERCÍCIO

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROcINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

2021 a 2095
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 21m.
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2084  782,15  309.994,20  (309.212,05)  (44.556.933,33)
2085  624,51  259.804,13  (259.179,62)  (44.816.112,95)
2086  487,39  215.835,23  (215.347,84)  (45.031.460,79)
2087  369,77  177.553,47  (177.183,70)  (45.208.644,49)
2088  270,60  144.413,77  (144.143,17)  (45.352.787,66)
2089  188,53  115.915,51  (115.726,98)  (45.468.514,64)
2090  122,65  91.611,94  (91.489,29)  (45.560.003,93)
2091  72,40  71.083,78  (71.011,38)  (45.631.015,31)
2092  37,00  53.935,40  (53.898,40)  (45.684.913,71)
2093  15,04  39.813,39  (39.798,35)  (45.724.712,06)
2094  4,12  28.421,01  (28.416,89)  (45.753.128,95)
2095  0,53  19.478,48  (19.477,95)  (45.772.606,90)

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2020  -  -  -  - 
2021  -  -  -  - 
2022  -  -  -  - 
2023  -  -  -  - 
2024  -  -  -  - 
2025  -  -  -  - 
2026  -  -  -  - 
2027  -  -  -  - 
2028  -  -  -  - 
2029  -  -  -  - 
2030  -  -  -  - 
2031  -  -  -  - 
2032  -  -  -  - 
2033  -  -  -  - 
2034  -  -  -  - 
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ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

2021 a 2095
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PLANO PREVIDENCIÁRIO
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2035  -  -  -  - 
2036  -  -  -  - 
2037  -  -  -  - 
2038  -  -  -  - 
2039  -  -  -  - 
2040  -  -  -  - 
2041  -  -  -  - 
2042  -  -  -  - 
2043  -  -  -  - 
2044  -  -  -  - 
2045  -  -  -  - 
2046  -  -  -  - 
2047  -  -  -  - 
2048  -  -  -  - 
2049  -  -  -  - 
2050  -  -  -  - 
2051  -  -  -  - 
2052  -  -  -  - 
2053  -  -  -  - 
2054  -  -  -  - 
2055  -  -  -  - 
2056  -  -  -  - 
2057  -  -  -  - 
2058  -  -  -  - 
2059  -  -  -  - 
2060  -  -  -  - 
2061  -  -  -  - 
2062  -  -  -  - 
2063  -  -  -  - 
2064  -  -  -  - 
2065  -  -  -  - 
2066  -  -  -  - 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

2021 a 2095
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2067  -  -  -  - 
2068  -  -  -  - 
2069  -  -  -  - 
2070  -  -  -  - 
2071  -  -  -  - 
2072  -  -  -  - 
2073  -  -  -  - 
2074  -  -  -  - 
2075  -  -  -  - 
2076  -  -  -  - 
2077  -  -  -  - 
2078  -  -  -  - 
2079  -  -  -  - 
2080  -  -  -  - 
2081  -  -  -  - 
2082  -  -  -  - 
2083  -  -  -  - 
2084  -  -  -  - 
2085  -  -  -  - 
2086  -  -  -  - 
2087  -  -  -  - 
2088  -  -  -  - 
2089  -  -  -  - 
2090  -  -  -  - 
2091  -  -  -  - 
2092  -  -  -  - 
2093  -  -  -  - 
2094  -  -  -  - 
2095  -  -  -  - 

PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROcINIO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE

                         JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                            
                                CONTADOR                  PRESIDENTE                               
                               023804/O-0               031.393.419-38                             

ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
2021 a 2095

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 21m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 3822/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
457.643.799-20 e carteira de identidade RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para 
realização de consulta e tratamento médico no Hospital Erasto Gaertner, nos dias 10 e 11 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3823/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e carteira de identidade RG sob nº 5.206.307-8 SSP-PR, 
com matricula 3150, correspondente ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) 
de janeiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3824/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor ELDENI ELPIDIO DOS SANTOS, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 281.597.729-04 carteira de identidade RG sob nº 1.327.237-9 SSP-PR, com matricula 
3283, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 03 (três) de janeiro a 01 (um) de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

106.817,18 132.500,25 109.067,75 113.145,98 112.929,74 108.179,62

108.146,55 106.277,55 111.792,92 98.089,68 111.422,52 214.035,46

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

106.251,88 106.735,75 106.425,00 109.024,02 109.296,27 106.977,74

106.380,82 105.325,77 106.852,08 100.798,02 101.881,40 208.568,14

565,30 -565,30 1.159,78 2.638,99 2.150,50 -281,09

282,76 -531,19 3.457,87 -4.191,31 8.058,15 2.501,38

565,30 -565,30 1.159,78 2.638,99 2.150,50 -281,09

282,76 -531,19 3.457,87 -4.191,31 8.058,15 2.501,38

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 1.432.405,20 5.196.906,54

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - -

        IPTU - -

        ISS - -

        ITBI - -

        IRRF - -

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - -

    Contribuições 1.374.516,89 1.435.428,54

    Receita Patrimonial 15.245,84 3.737.210,40

        Rendimentos de Aplicação Financeira 15.245,84 3.737.210,40

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - -

    Transferências Correntes - -

        Cota-Parte do FPM - -

        Cota-Parte do ICMS - -

        Cota-Parte do IPVA - -

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- 26.329,80 1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97

1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 2.965,94

106.251,88 133.065,55 107.907,97 110.506,99 110.779,24 108.460,71

107.863,79 106.808,74 108.335,05 102.280,99 103.364,37 211.534,08

106.251,88 106.735,75 106.425,00 109.024,02 109.296,27 106.977,74

106.380,82 105.325,77 106.852,08 100.798,02 101.881,40 208.568,14

- 26.329,80 1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97

1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 1.482,97 2.965,94

- - - - - -

- - - - - -

565,30 -565,30 1.159,78 2.638,99 2.150,50 -281,09

282,76 -531,19 3.457,87 -4.191,31 8.058,15 2.501,38

- - - - - -

- - - - - -

565,30 -565,30 1.159,78 2.638,99 2.150,50 -281,09

282,76 -531,19 3.457,87 -4.191,31 8.058,15 2.501,38

- - - - - -

- - - - - -

565,30 -565,30 1.159,78 2.638,99 2.150,50 -281,09

282,76 -531,19 3.457,87 -4.191,31 8.058,15 2.501,38

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 56m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR - -

        Transferências da LC 87/1996 - -

        Transferências da LC 61/1989 - -

        Transferências do FUNDEB - -

        Outras Transferências Correntes - -

    Outras Receitas Correntes 42.642,47 24.267,60

DEDUÇÕES (II) 1.417.159,36 1.459.696,14

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência 1.374.516,89 1.435.428,54

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 42.642,47 24.267,60

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
15.245,84 3.737.210,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA cOM PESSOAL (VII) = (V - VI)

15.245,84 3.737.210,40

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 56m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

15.245,84 3.737.210,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

Página 1 de 5

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

REcEITAS cORRENTES (I)

  Receita de contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

REcEITAS DE cAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 2.515.206,16

  Aposentadorias 2.049.682,84

  Pensões por Morte 465.523,32

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 2.515.206,16

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 2.179.303,51

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 26m.

3.376.861,75 2.515.206,16 2.515.206,16 -

3.273.471,80 2.179.303,51 2.179.303,51

- - - -

- - - -

850.000,00 465.523,32 465.523,32 -

- - - -

3.376.861,75 2.515.206,16 2.515.206,16 -

2.526.861,75 2.049.682,84 2.049.682,84 -

6.650.333,55                                                            4.694.509,67                                                                                                                                               

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-                                                                            -                                                                                                                                                               

-                                                                            -                                                                                                                                                               

-                                                                            -                                                                                                                                                               

-                                                                            -                                                                                                                                                               

-                                                                            -                                                                                                                                                               

-                                                                            -                                                                                                                                                               

- -

24.267,60                                                                 42.642,47                                                                                                                                                    

24.267,60                                                                 42.642,47                                                                                                                                                    

- -

3.737.210,40                                                            1.657.952,63                                                                                                                                               

- -

- -

- -

3.737.210,40                                                            1.657.952,63                                                                                                                                               

6.066,90 1.133,77

1.453.427,01                                                            1.619.397,68                                                                                                                                               

1.453.427,01                                                            1.619.397,68                                                                                                                                               

1.435.428,54                                                            1.374.516,89

1.423.294,74                                                            1.373.112,28

6.066,90 270,84

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENcIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.650.333,55                                                            4.694.509,67                                                                                                                                               

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
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REcURSOS RPPS ARREcADADOS EM EXERcÍcIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

54.085.516,98

146.458,13

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 26m.

-

-

-

SALDO ATUAL

4,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.310.000,00

APORTES REALIZADOS

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

51.914.315,93

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
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REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 26m.

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANcEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
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APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

REcEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) 112.322,73

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes 112.322,73

Despesas de Capital (XIV) 3.665,38

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 115.988,11

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (100.742,07)(189.000,00) (100.742,07) (100.742,07)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 26m.

59.500,00 3.665,38 3.665,38 -

201.133,80 115.988,11 115.988,11 -

- - - -

141.633,80 112.322,73 112.322,73 -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

141.633,80 112.322,73 112.322,73 -

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNIcA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

12.133,80 15.246,04

12.133,80 15.246,04

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
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REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS (BENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENcIARIAS (BENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 06h e 26m.

- -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                                                 ______________________     ______________________                                                   
                                                      VALMIRA LAZARIN        JOSE CARLOS BOLSANELLO                                                   
                                                        PRESIDENTE                  CONTADOR                                                          
                                                      031.393.419-38               023804/O-0

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

-

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

BENEFIcIOS PREVIDENcIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

-

- -

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS E DAS REcEITAS E DESPESAS ASSOcIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.196.906,54 1.805.097,82 2.121.794,55

   Receitas Correntes 5.196.906,54 1.805.097,82 2.121.794,55

      Contribuições 1.435.428,54 310.449,54 60.911,65

         Contribuições Sociais 1.435.428,54 310.449,54 60.911,65

      Receita Patrimonial 3.737.210,40 1.490.199,37 2.079.257,77

         Valores Mobiliários 3.737.210,40 1.490.199,37 2.079.257,77

      Outras Receitas Correntes 24.267,60 4.448,91 (18.374,87)

         Demais Receitas Correntes 24.267,60 4.448,91 (18.374,87)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.453.427,01 367.013,58 (165.970,67)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 6.650.333,55 2.172.111,40 1.955.823,88

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 6.650.333,55 2.172.111,40 1.955.823,88

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 6.650.333,55 2.172.111,40 1.955.823,88

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 4.529.333,55 510.217,03 2.631.194,27 1.898.139,28 2.631.194,27

   DESPESAS CORRENTES 4.469.833,55 510.217,03 2.627.528,89 1.842.304,66 2.627.528,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.498.199,75 496.188,42 2.515.206,16 982.993,59 2.515.206,16

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 971.633,80 14.028,61 112.322,73 859.311,07 112.322,73

   DESPESAS DE CAPITAL 59.500,00 - 3.665,38 55.834,62 3.665,38

      INVESTIMENTOS 59.500,00 - 3.665,38 55.834,62 3.665,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 4.529.333,55 510.217,03 2.631.194,27 1.898.139,28 2.631.194,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 4.529.333,55 510.217,03 2.631.194,27 1.898.139,28 2.631.194,27

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.063.315,40 - 2.063.315,40

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 4.529.333,55 510.217,03 4.694.509,67 1.898.139,28 4.694.509,67

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 17m.

- 2.063.315,40 - - -

4.529.333,55 4.694.509,67 - 511.612,03 -

- - - - -

4.529.333,55 2.631.194,27 1.898.139,28 511.612,03 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

4.529.333,55 2.631.194,27 1.898.139,28 511.612,03 -

59.500,00 3.665,38 55.834,62 - -

- - - - -

971.633,80 112.322,73 859.311,07 15.423,61 -

59.500,00 3.665,38 55.834,62 - -

4.469.833,55 2.627.528,89 1.842.304,66 511.612,03 -

3.498.199,75 2.515.206,16 982.993,59 496.188,42 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROcESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

4.529.333,55 2.631.194,27 1.898.139,28 511.612,03 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - - -

- - - -

- - - -

6.650.333,55 32,66 4.694.509,67 70,59

- - - -

6.650.333,55 32,66 4.694.509,67 70,59

- - - -

- - - -

1.453.427,01 25,25 1.619.397,68 111,42

6.650.333,55 32,66 4.694.509,67 70,59

24.267,60 18,33 42.642,47 175,72

24.267,60 18,33 42.642,47 175,72

3.737.210,40 39,87 1.657.952,63 44,36

3.737.210,40 39,87 1.657.952,63 44,36

1.435.428,54 21,63 1.374.516,89 95,76

1.435.428,54 21,63 1.374.516,89 95,76

5.196.906,54 34,73 3.075.111,99 59,17

5.196.906,54 34,73 3.075.111,99 59,17

R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO INIcIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

RESERVA DO RPPS 2.310.000,00 - - 2.310.000,00 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 17m.

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROcESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.310.000,00 - 2.310.000,00 - -

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.453.427,01 367.013,58 25,25 -

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.453.427,01 367.013,58 25,25 -

      Contribuições 1.453.427,01 367.013,58 25,25 -

         Contribuições Sociais 1.453.427,01 367.013,58 25,25 -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________                                                   
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                                      
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE                                                         
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 17m.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROcESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

- - - - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

1.453.427,01 1.619.397,68 (165.970,67)

1.453.427,01 1.619.397,68 (165.970,67)

1.453.427,01 1.619.397,68 (165.970,67)

1.453.427,01 1.619.397,68 (165.970,67)

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

REcEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INIcIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -                             - - -                       - -

Recursos Ordinários - - - - - -

Outros Recursos não Vinculados - - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 54.098.627,06           - - 55.430.426,57     - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação - - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde - - - - - -

Recursos Vinculados à Assistência Social - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 54.098.627,06           - - 55.430.426,57     - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 54.098.627,06           - - 55.430.426,57     - -- -1.331.799,51                     - -1.331.799,51             

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 07h e 29m.

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -1.331.799,51                     -                      -1.331.799,51             

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -1.331.799,51                     - -1.331.799,51             

- - - -

- - - -

- - - -

(h) (i) = (g - h)

- -                                      - -                              

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2021
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 6.839.333,55 6.839.333,55 510.217,03 2.631.194,27 100,00 4.208.139,28 511.612,03 2.631.194,27 100,00 4.208.139,28

4.529.333,55 4.529.333,55 510.217,03 2.631.194,27 100,00 1.898.139,28 511.612,03 2.631.194,27 100,00 1.898.139,28

Previdência do Regime Estatutário 4.529.333,55 4.529.333,55 510.217,03 2.631.194,27 100,00 1.898.139,28 511.612,03 2.631.194,27 100,00 1.898.139,28

Reserva 2.310.000,00 2.310.000,00 0,00 0,00 0,00 2.310.000,00 0,00 0,00 0,00 2.310.000,00

Reserva do RPPS 2.310.000,00 2.310.000,00 0,00 0,00 0,00 2.310.000,00 0,00 0,00 0,00 2.310.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.839.333,55 6.839.333,55 510.217,03 2.631.194,27 100,00 4.208.139,28 511.612,03 2.631.194,27 100,00 4.208.139,28

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

TOTAL (III)=(I+II)

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Previdência Social

GOVBR CP - Emissão: 05/03/2021 às 10h15min - Duração: 0h00m00seg (3)

Página: 1 de 1
06/01/2022 16:29

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

Não existem registros a serem impressos.
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            
                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               
                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

                                          ______________________     ______________________                                         

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Dezembro de 2021

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 06/Jan/2022, 16h e 26m.

Página: 1 de 1
07/01/2022 07:29:27

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 07/Jan/2022, 07h e 28m.

FUNDO DE PREV DE SAO JORGE DO PATROCINIO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º SEMESTRE DE 2021

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   15.245,84 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   15.245,84 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoa   15.245,84 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP   -      -    

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%   9.147,50   60,00 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%   8.690,13   57,00 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 54,00%   8.232,75   54,00 

RESTOS A PAGAR

Valor Total   -      4,00 

                ______________________     ______________________               

                JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                  

                       CONTADOR                  PRESIDENTE                     

                      023804/O-0               031.393.419-38                   

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3825/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ELAINE APARECIDA PEREIRA, portadora do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 056.574.859-98 e carteira de identidade RG sob nº 9.866.005-4 SSP-PR, com matricula 
3297, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) de janeiro de 
2022.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 003/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2022
OBJETO: Contratação de serviço de transporte escolar aos alunos moradores da zona rural, integrantes da rede 
estadual e municipal de ensino, atendendo o calendário escolar do ano de 2022 disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR.
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h15min do dia 21/01/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 21/01/2022 às 09h30min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 10/01/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 07/01/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural destinados a atender os alunos da rede 
municipal de educação básica, observado os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, 
de 17 de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 e recomendação administrativa 
n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Pregoeira/Agente de Contratação de Licitação 
Municipal, designada através da Portaria n.º 076/2022, de 06 de Janeiro de 2022, torna público aos interessados, que 
promoverá a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
NA ÁREA DA AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento: O credenciamento será até as 17:00 horas do dia 20 de janeiro de 2022, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estará a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 
08h:00 às 11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 3675-4300, 
podendo também ser solicitado pelo e-mail h.p.dotto@cidadegaucha.pr.gov.br ou licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 06 de janeiro de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Pregoeira/Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 007/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 096/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 096/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado 
de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública municipal, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas, AIRTON FERREIRA TEIXEIRA, para os itens 01, 02, 03, 15 e 16; 
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. EPP., para os itens 04, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 17, 
18, 26 e 27; J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., para o item 05; MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS 
ELÉTRICOS LTDA. EPP., para o  item 06; INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., para os itens 11, 23 e 24; 
SNT COMÉRCIO DE MATERIAI ELÉTRICO EIRELI, para o item 14; WIKE MATERIAL ELÉTRICO E DECORAÇÃO 
LTDA., para os itens 19, 20, 21, 32 e 33; TARCILIA FERNANDA PACHECO MARTINS ME., para os itens 22 e 34 e 
REALUZ – COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, para os itens 25, 28, 29, 30 e 31.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 025/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 115/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 115/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento e 
instalação de aparelhos de ar condicionado e cortinas de ar, para atender as demandas de diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI, para os itens 01, 17 e 18; REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA., para os itens 02, 
04, 06, 08, 10, 13, 14, 16, 19, 20 e 22; FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELLI, para os itens 03, 05 e 07 e J.H. AR 
CONDICIONADO EIRELI – EPP – FILIAL – ES, para o item 15.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 026/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 042/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 042/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia 
elétrica para execução de extensões de rede elétrica na Rua Guaporé, Rua Genivaldo José dos Santos, Rua Cezare 
Pozzobom e Rua Lázaro Bom, no Município de Umuarama-PR, conforme indicações dos croquis básicos em anexo, 
também a substituição de um total de 575 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED em diversas 
vias, indicadas em projeto, todas no município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e 
especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos 
executivos de extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações junto ao setor de 
análises de projetos da COPEL, tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA. EPP.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 029/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 112/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 112/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de 
materiais hidráulicos, que serão utilizados nos serviços de manutenção e reparos dos prédios próprios do Município 
de Umuarama-PR., tendo sido declaradas vencedoras as empresas, DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, para os itens 01, 02, 05, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 28, 29, 31, 38, 44, 45, 
46, 47, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 64, 67, 68, 70, 71, 72, 75, 77, 78, 82, 83, 86, 87, 89, 90, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 
100, 101, 102, 105, 106, 109, 110, 112, 113 e 114; TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., para os itens 03, 06, 
22, 39, 69, 74, 85, 91, 93, 99, 103, 104, 107 e 108; MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, para os 
itens 04, 20, 23, 25, 26, 27, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 40, 41, 42, 43, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 61, 73, 76, 79, 80, 81 e 
88, INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., para os itens 08 e 54, SZATA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA., para 
os itens 65, 66 e 84 e POMPILIO MATEUS MERELES – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, para o item 111.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 030/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 093/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 093/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento de mesinha 
digital educacional, para as salas de recursos multifuncionais, desta Municipalidade., tendo sido declarada vencedora 
a empresas RIBEIRO APOIO ADMINISTRATAIVO E COMÉRCIO EIRELI.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 031/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 109/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 109/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de tintas 
e acessórios, que serão utilizados em serviços de pintura para os prédios próprios do Município de Umuarama-PR., 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas A.C. VOLPATO TINTAS EIRELI, para os itens 01, 02, 15, 17, 18, 19, 
20, 22, 23, 24, 26, 27, 29, 30, 31, 32 e 33; TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., para os itens 03, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 16 e 34; PRIMUS MAGAZINE LTDA., para o item 04 e POMPILIO MATEUS MERELES – 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, para os itens 25 e 28.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 032/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preços nº 036/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preços nº 036/2021 – PMU, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para elaboração de projetos e serviços de engenharia e arquitetura, para atender as necessidades do Município de 
Umuarama-Pr, com base no termo de referência e nos valores da Tabela de Custo Unitário anexo ao processo, tendo 
sido declarada vencedora a empresa A.C. ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 033/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 107/2021 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 107/2021 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de cortina 
blackout, para as Unidades Educacionais e Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal – NTM, tendo sido declarada 
vencedora a empresas M GIROLDO DECORA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021 – RELANÇAMENTO 2
(Processo Administrativo nº 1110 de 24/08/2021)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de uniforme escolar completo e camisetas para a formatura 
do PROERD, para o ano letivo de 2022.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 31/01/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/01/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 09:00 horas do dia 31/01/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.230.586,14 (Dois milhões e duzentos e trinta mil e quinhentos e oitenta e seis 
reais e quatorze centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 21 de Dezembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-
0003645 em face do fornecedor   FRACIELLE APARECIDA DE SOUZA/ FRAN BIKES,  inscrito no CNPJ sob 
n°36.635.156/0001-96, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO para comparecer 
em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 19/01/2022 às 11h30min, na sede deste Órgão, salientando que deverá 
trazer carta de preposição ou instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma oportunidade 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, 
§2° e 44 do Decreto Federal n. 2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a 
qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; IV- as provas que lhe 
dão suporte.  
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no mesmo prazo, a apresentação de 
documento comprobatório da receita operacional bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de 
venda e bens e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos últimos doze meses e 
com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado pelo Órgão em Decisão Administrativa. 
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon caracteriza crime de desobediência, 
na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto 
Federal 2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 07 de janeiro de 2022.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 02/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10 de fevereiro de 2021,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, para o provimento de emprego público de 451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  a 
comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião 
em que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de isenção 
preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou demissão por 
justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto no item 8 – do referido 
Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato do 
Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos 
Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo 
o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 05/2021 – Da Convocação.
451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 10 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
141032 ANGELICA DOS SANTOS COSTA 10.839.299-1 38º
141884 FELIPE SILVA SEVERO 9.142.346-4 39º
142105 IGOR MARTINS NEVES 10.727.536-3 40º
141224 JOSE SANTO DISPOSTI 4.439.134-1 41º
142595 CAMILA MEDEIROS NOVAES 11.038.267-7 42º
141164 JOAO RICHARLS TERUEL 9.599.862-3 43º
141722 THAIS DOS SANTOS DO NASCIMENTO 12.791.375-7 44º
141254 THIAGO MICHALCZUK 645.661-4 45º
141545 SILVANA MARIA BEZERRA 4.254.329-2 46º
142240 PAMELA DA SILVA PRIMO 12.838.545-2 47º
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de janeiro de 2022.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 381/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARLENE JOSE DOS SANTOS 50755153987
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão fornecidos 
para  atendimento da Secretaria de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social e dos programas: 
Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro de Referencia Especializado em Assistência 
Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos 
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
Valor: R$ 77.385,00 (setenta e sete mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 
Vigência: 20/12/2021 a 20/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/968 
e no Pregão Eletrônico n° 106/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.797/2021, em 13 de dezembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2021, edição nº. 12.311, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 383/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão fornecidos 
para  atendimento da Secretaria de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social e dos programas: 
Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro de Referencia Especializado em Assistência 
Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos 
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
Valor: R$ 15.572,00 (quinze mil e quinhentos e setenta e dois reais). 
Vigência: 20/12/2021 a 20/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/968 
e no Pregão Eletrônico n° 106/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.797/2021, em 13 de dezembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2021, edição nº. 12.311, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 380/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de capacitação para os funcionários do Centro 
Infantil Menino Deus, deste Município, em atendimento a visita e inspeção emitida pela Vara da Infância  e Juventude 
da Comarca de Umuarama.
Valor: R$ 4.800,00 (quarto mil e oitocentos reais).
Vigência: 20/12/2021 a 20/06/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1700 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 384/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos alimentícios, que serão fornecidos 
para  atendimento da Secretaria de Assistência, em palestras, conferências, capacitações Social e dos programas: 
Centro de Referência em Assistência Social – CRAS I, II e III, Centro de Referencia Especializado em Assistência 
Social – CREAS, Centro de Referencia em Atendimento à Mulher – CRAM, Programa Família Acolhedora e Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos e adolescentes, Centro Pop, em reuniões dos 
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, em ações estratégicas do PETI.
Valor: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
Vigência: 20/12/2021 a 20/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/07/968 
e no Pregão Eletrônico n° 106/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.797/2021, em 13 de dezembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2021, edição nº. 12.311, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 366/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de cartilhas intituladas “Violência Contra a Mulher não tem Desculpa, 
tem Lei” - 2ª edição, que serão distribuídas em ações promovidas pelo Centro de Referência em Atendimento à Mulher 
- CRAM, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 5.004,80 (cinco mil, quatro reais e oitenta centavos).
Vigência: 10/12/2021 a 10/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1549 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 027/2021, ratificado em 09 de dezembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 10 de dezembro de 2021, edição nº. 12.309, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 375/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EUROPC COMPUTADORES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de informática (monitores e gabinetes), para 
atender as necessidades da Diretoria de Planejamento Urbano, deste Município.
Valor: R$ 40.920,00 (quarenta mil e novecentos e vinte reais). 
Vigência: 17/12/2021 a 17/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/08/1008 
e no Pregão Eletrônico n° 108/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.794/2021, em 13 de dezembro de 2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 14 de dezembro de 2021, edição nº. 12.311, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 07 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo Aditivo 005 ao Contrato 266/2019 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de dezembro de 2022.  
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do respectivo contrato para até 31 de outubro de 2022. 
Cláusula Terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), para R$ 637.500,00 (seiscentos e trinta e sete 
mil e quinhentos reais). 
Item Descrição Qtde Unid Valor Unitário Valor Total 

01 

Horas Máquina De Escavadeira 
Hidráulica. 
Especificações Mínimas da Máquina 
para executar os serviços: 
- Potencia Mínima: 118 HP 
- Peso Operacional: 17,5 Ton. 
- Capacidade da Caçamba : 0,90m³ 

250 Horas R$ 238,50 R$ 59.625,00 

02 
Viagens de caminhão basculante, 
trucado, diesel, com capacidade 
mínima de 10,00 m³ - DMT = 5,0km. 

625 Viagens R$ 108,60 R$ 67.875,00 

 
 

VALOR GLOBAL: 
 

   R$ 127.500,00 

Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 08.002.17.512.0011.1.021. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 241 – F: 1000 

 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/12/2021 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 414/2018 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de dezembro de 2022.  
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 504.000,00 (quinhentos e quatro mil reais), 
perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.008.000,00 (um milhão e 
oito mil reais), para R$ 1.512.000,00 (um milhão e quinhentos e doze mil reais) 
Cláusula Terceira:  Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

07.001.04.123.0002.2.019. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 111 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 22/12/2021 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 328/2020 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 13 de novembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor do anual presente contrato, passando de R$ 8.975,00 (oito mil e 
novecentos e setenta e cinco reais), para R$ 9.875,00 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais), perfazendo 
deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 8.975,00 (oito mil e novecentos e setenta e 
cinco reais), para R$ 18.850,00 (dezoito mil oitocentos e cinquenta reais). 

 
Produto Cotações Licenças Usuários 

 
Valor Unit. 

 
Valor Total 

Banco de Preços ilimitado 1 Licença (s) 1 R$ 9.875,00 R$ 9.875,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:     

06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.40.00.00 – D: 86 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/11/2021 
Termo Aditivo 005 ao Contrato 317/2017 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MARINALVA SOARES TAVARES – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de novembro de 2022. 
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Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato para R$ 8.812,86 (oito mil e oitocentos e 
doze reais e oitenta e seis centavos) correspondendo o aumento de 5%(cinco por cento), perfazendo o valor deste 
termo em R$ 105.754,32 (cento e cinco mil e setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 388.294,80 (trezentos e oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e quatro reais e oitenta centavos), para R$ 494.049,12 (quatrocentos e noventa e quatro mil e quarenta e 
nove reais e doze centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

11.001.23.691.0007.2.040. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 419 – F: 1000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 05/11/2021 
 
 

 
Umuarama, 07 de janeiro de 2022 

 
 
 

CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR 
Diretor de Licitações e Contratos 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que, por esta Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, tramita o Processo Administrativo n. 41.029.001.21-0001838 em face 
do fornecedor  SOUZA & POERA LTDA,  inscrito no CNPJ sob n°01.230.757/0001-
34, atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo NOTIFICADO 
para comparecer em AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA, em 18/01/2022 às 15h30min, 
na sede deste Órgão, salientando que deverá trazer carta de preposição ou 
instrumento de mandato emitido pela empresa fornecedora e  na mesma 
oportunidade APRESENTAR IMPUGNAÇÃO ao referido processo administrativo no 
prazo de 10 (dez) dias, na forma dos artigos 42, §2° e 44 do Decreto Federal n. 
2.181/97, indicando em sua defesa: I- a autoridade julgadora a quem é dirigida; II- a 
qualificação do impugnante; III- as razões de fato e de direito que fundamentam a 
impugnação; IV- as provas que lhe dão suporte.
Ainda, nos termos do artigo 45 do Decreto Federal nº 2.181/97, REQUISITA-SE no 
mesmo prazo, a apresentação de documento comprobatório da receita operacional 
bruta anual ou anualizada, (receita auferida no ano com o produto de venda e bens 
e serviços da pessoa jurídica, nos mercados interno e externo), de preferência dos 
últimos doze meses e com período mínimo de três meses, sob pena de ser estimado 
pelo Órgão em Decisão Administrativa.
Cabe salientar que a recusa na prestação de informações requisitadas pelo Procon 
caracteriza crime de desobediência, na forma do artigo 55, §4°, da Lei Federal 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, artigo 33, §2º, do Decreto Federal 
2.181/97 e artigo 330 do Código Penal Brasileiro.
Umuarama/PR, 07 de janeiro de 2022.
Deybson Bitencourt Barbosa
Secretário de Proteção e Defesa do Consumidor
Procon - Umuarama
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 01/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 128/2021 de 10 de dezembro de 2021 – 5ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 27º DEBORA BARBOSA RODRIGUES Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 083.684.219-77 R$ 1.550,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 125 de 09 de dezembro de 2021– 9ª Chamada
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 9° ALINIE KAUANA LIBERATTI Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 088.450.389-55 R$ 3.784,10
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 127 de 10 de dezembro de 2021 – 10ª Chamada
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA  20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 3º CAROLINE AMADOR PIZZI Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 078.183.159-85 R$4.346,74
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 011/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora SILVANA CRISTINA 
VALENTE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SILVANA CRISTINA VALENTE DE CARVALHO, 
matricula 859601, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.867.331 – SSP-PR e 
inscrita no CPF nº 362.538.129-04, nomeada em 18 de outubro de 2004, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, 
com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 23 de 
setembro de 2021 à 22 de outubro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 012/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIZA CARLETH DE 
OLIVEIRA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO, 
matricula 896301, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.473.374-7 – SSP-PR 
e inscrita no CPF nº 884.813.019-49, nomeada em 01 de abril de 2008, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, 
com base no Art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 29 
de outubro de 2021 a 27 de dezembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 013/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ANA CRISTINA DE 
OLIVEIRA GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GARCIA, matricula 
997551, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.996.738-6 – SSP-PR e inscrita no 
CPF n.º 035.270.089-00, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 47 (quarenta e sete) dias, 
com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 15 de 
setembro de 2021 à 31 de outubro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 014/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIZA CARLETH DE 
OLIVEIRA MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARIZA CARLETH DE OLIVEIRA MACHADO, 
matricula 896302, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.473.374-7 – SSP-PR e 
inscrita no CPF nº 884.813.019-49, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, 
com base no art. 99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 29 
de outubro de 2021 a 27 de dezembro de 2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 015/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora KELLY SILENE 
CURIONI ESTEVES AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora KELLY SILENE CURIONI ESTEVES AMARAL, 
matricula 732881, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.998.053-1 – SESP-PR 
e inscrita no CPF nº 021.267.789-67, admitida em 05 de junho de 2001, para exercer 
o emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no art. 
99, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 
067/1999, conforme o Processo nº 008/2018 no período de 23 de dezembro de 2021 
à 06 de janeiro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 016/2022
Exonera GUSTAVO FELIPE BACARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar GUSTAVO FELIPE BACARO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.749.789-7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 100.815.559-46, nomeado em 
12/01/2021, ocupante do cargo em comissão Chefe de Divisão CC-02, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos E 
Habitação, a partir de 10 de Janeiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 
062/2021 de 08 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 017/2022
Exonera HELIO DA SILVA JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar HELIO DA SILVA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.550.325-0 SESP-PR, inscrito no CPF nº 067.847.059-63, nomeado em 12 de 
Janeiro de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial I - CC-03, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos 
e Habitação, a partir de 10 de Janeiro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 
059/2021 de 08 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 292/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PETALA DERMATOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para   
prestação de serviços especializados de consultas de Dermatologia em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o Edital de 
Chamamento Público nº 005/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
Vigência: 15/12/2021 a 15/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1407, de 28 de outubro de 2021- Inexigibilidade nº 
069/2021, ratificado em 13 de dezembro de 2021, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15 de dezembro de 2021, edição nº 12.312, regido pelo Artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 288/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  
prestação de serviços especializados de M.A.P.A. (monitorização ambulatorial 
de pressão arterial), Monitoramento pelo Sistema Holter 24HS (3 Canais), Teste 
de esforço, Ecocardiograma em atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde de Umuarama, conforme o Edital de Chamamento Público nº 005/2021 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde. 
Valor: R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais)
Vigência: 01/01/2022 a 01/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1504, de 09 de novembro de 2021- Inexigibilidade nº 
065/2021, ratificado em 13 de dezembro de 2021, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15 de dezembro de 2021, edição nº 12.312, regido pelo Artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 291/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MEDICA JESUALDO LAINO EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para   
prestação de serviços especializados de consultas de psiquiatria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o Edital de 
Chamamento Público nº 005/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Vigência: 15/12/2021 a 15/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1574, de 23 de novembro de 2021- Inexigibilidade nº 
068/2021, ratificado em 13 de dezembro de 2021, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15 de dezembro de 2021, edição nº 12.312, regido pelo Artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 289/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JULYS SOUZA BARBOSA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para  
prestação de  serviços especializados de consultas de Neurologia em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o Edital de 
Chamamento Público nº 005/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)
Vigência: 15/12/2021 a 15/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 1561, de 18 de novembro de 2021- Inexigibilidade nº 
066/2021, ratificado em 13 de dezembro de 2021, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 15 de dezembro de 2021, edição nº 12.312, regido pelo Artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.  

Contrato de Compra nº. 273/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares 
de consumo, em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 02/12/2021 a 02/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 411, de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 de 
novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro 
de 2021, edição nº. 12.302, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 270/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI,
Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares 
de consumo, em atendimento às necessidades das Unidades de Saúde, Pronto 
Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais unidades de 
atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 184.323,25 (cento e oitenta e quatro mil trezentos e vinte e três reais e 
vinte e cinco centavos)
Vigência: 02/12/2021 a 02/12/2022. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 411, de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 
008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 de 
novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro 
de 2021, edição nº. 12.302, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, 
o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 06 de janeiro de 2022.
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 073/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ORTOPEDIA PARANÁ LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais mensais, perfazendo o valor total do presente 
contrato em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passando e atualizando o valor 
total do presente contrato de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para até R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060. - ED 3.3.90.32.00.00 - D: 61 - F: 303
70.001.10.122.0028.2.060. - ED 3.3.90.32.00.00 - D: 62 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/12/2021.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 084/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 30 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o gestor do presente contrato para JOSÉ ANTONIO 
DO NASCIMENTO JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 430.324.618-20, Assessor 
Especial II-CC-04 da Secretária Municipal de Saúde de Umuarama, ficam incluídos 
com fiscais ao presente contrato  a  Sra. SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI 
ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, enfermeira/ Coordenadora Geral de 
Atenção Primária a Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-PR e o 
Sr. FABIO HENRIQUE CHAVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº 040.517.959-
69, Motorista II da Secretária Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Terceira: Retira- se como gestora do presente contrato Sra. MARISTELA 
DE AZEVEDO RIBEIRO, inscrita no CPF sob nº 484.952.809-06, Diretora do setor 
de Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr e retira- se 
como fiscal do presente contrato a Sra. VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE, inscrita 
no  CPF sob nº 022.973.789-71, Coordenadora da Estratégia Saúde da Família da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/12/2021.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 143/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   IPG – INSTTUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 234.000,00 ( duzentos e 
trinta e quatro mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 234.000,00 ( 
duzentos e trinta e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 729.300,00 (setecentos e vinte e nove mil e trezentos reais), para até R$ 
963.300,00 ( novecentos e sessenta e três mil e trezentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE 
TRENTINI PAGNUSSAT, portadora da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 
SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de Média e Alta 
Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2021.
Umuarama, 06 de janeiro de 2022.
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração Designada

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 018/2022
Nomeia GUSTAVO FELIPE BÁCARO e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear GUSTAVO FELIPE BÁCARO, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 10.749.789-7-SSP-PR, inscrito no CPF nº 100.815.559-46, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor de Projetos Técnicos, símbolo CC-1, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, com 
ônus para a mesma, a partir de 11 de janeiro de 2022.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-01, a contar de 11 de janeiro de 2022, à título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 019/2022
Nomeia HELIO DA SILVA JUNIOR e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomeia HELIO DA SILVA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.550.325-0-SESP-PR, inscrito no CPF nº 067.847.059-63, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Pavimentação e Drenagem de Águas Pluviais, 
símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos e Habitação, com ônus para a mesma, a partir de 11 de janeiro 
de 2022.
Art. 2º Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a contar de 11 de janeiro de 2022, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 020/2022
Nomeia LUANA DE ALENCAR PRONSATI e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUANA DE ALENCAR PRONSATI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.836.522-6-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 055.905.649-48, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, com 
ônus para a mesma, a partir de 13 de janeiro de 2022.
Art. 2º Conceder a ora nomeada, o percentual de 65% (sessenta e cinco por cento) 
sobre o símbolo CC-03, a contar de 13 de janeiro de 2022, a título de Representação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 021/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora FABIANA FRANCISCA 
DE SOUZA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora FABIANA FRANCISCA DE SOUZA COSTA, matricula 
978371, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.638.602-2 – SSP-PR e inscrita 
no CPF nº 063.521.339-75, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença maternidade no período 
de 20 de janeiro de 2022 à 20 de março de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 022/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora NELMA APARECIDA 
MONTEMOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora NELMA APARECIDA MONTEMOR, matricula 1000911, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.146.921-2 – SESP-PR e inscrita no CPF 
nº 066.388.169-26, nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, prorrogação de licença maternidade no período de 04 de janeiro de 2022 
à 04 de março de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 023/2022
Descredencia autoridade sanitária, anteriormente credenciada pela Portaria nº 845, 
de 23 de junho de 2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b”, da Lei Federal nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, da Lei Estadual nº 13.331, de 23 de 
novembro de 2001 (Código de Saúde do Paraná), cumulado com o artigo 519 do 
Decreto Estadual nº 5.711, de 05 de maio de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, inciso IX, da Lei Complementar Municipal 
nº 461, de 2 de julho de 2019;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 341/2022 – SMS, expedido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, em 06 de janeiro de 2022,
R E S O L V E :
Art. 1º Descredenciar, da equipe de Fiscalização de Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar do dia 06 de janeiro de 2022, a autoridade 
sanitária, Srª. EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, portadora do RG 
n° 7.385.166-1 SSP/PR, anteriormente credenciado e designada pela Portaria nº 
845, de 23 de junho de 2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais autoridades sanitárias credenciadas e 
designadas por meio da Portaria nº 845, de 23 de junho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 024/2022
Revogar a Portaria nº 1.230 de 01 de julho de 2019, que concedeu Adicional de 
Periculosidade a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 341/2022 - SMS - Secretaria Municipal 
de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.230 de 01 de julho de 2019, que concedeu Adicional 
de Periculosidade a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA, 
matrícula 923551, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.385.166-1-SSP-PR e 
inscrita no CPF nº 020.823.849-26, admitida em 24 de junho de 2010, para exercer 
a função de emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, a partir de 06 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL Nº 04 
De 07/01/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA OS CARGOS 
DE PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, visando contratações temporárias para os cargos de: a) Professor; 
b) Professor de Educação Infantil; c) Professor de Educação Física, de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital, para contratação a partir de janeiro de 2022. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria 
e conforme estabelecido neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para 
atuarem na Secretaria Municipal de Educação de Douradina, mediante Contrato em 
Regime Especial, regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de abril de 2013 e pelo Decreto 
nº1.242/2013. 
1.2 O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado até o limite 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 
1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo de Douradina/PR. 
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente a 
escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos 
anexos deste Edital. 
1.5 Não haverá taxa de inscrição. 
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as 
prescrições deste edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 

a) Inscrição do candidato; 
b) Classificação provisória; 
c) Período para interposição de recursos; 
d) Classificação final; 
e) Homologação; 
f) Convocação para comprovação dos títulos; 
g) Contratação. 

1.8 A classificação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e 
contratação, ficando reservado à Secretaria Municipal de Educação o direito de proceder 
às contratações em número que atenda ao contido na Lei Complementar e às 
necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, 
dentro do prazo de validade deste Edital. 
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os 
atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), 
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bem como manter atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição, para 
fins de contato direto com o candidato, quando necessário. 
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a 
contar da data de sua publicação, dirigida ao Prefeito Municipal. 

2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E 
VAGAS. 
2.1 Os cargos de que trata o presente Edital são:  
a) Professor; 
b) Professor de Educação Infantil;  
c) Professor de Educação Física. 
2.2 São requisitos para admissão: 
2.2.1 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do art. 12, da Constituição Federal. 
2.2.2 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos; 
2.2.3 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
2.2.4 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I do presente Edital; 
2.2.5 Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.3 A Renumeração, os requisitos mínimos exigidos, a carga horária e o número de vagas por 
cargo estão fixados do anexo I deste Edital. 
3.DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente através do e-mail 
pssensino@douradina.pr.gov.br, até às 23h59 do dia 24/01/2022, ocasião em que o 
candidato deverá encaminhar unicamente o Formulário de Inscrição devidamente 
preenchido (Anexos II ou III do presente Edital), em formato PDF, não havendo 
necessidade de encaminhar os títulos ou quaisquer outros documentos nesta fase. 
3.1.1 O candidato que se inscrever para os cargos de Professor ou Professor de Educação 
Infantil deverá, para fins de inscrição encaminhar o Formulário de Inscrição contido no 
Anexo II do Edital. 
3.1.2 O candidato que se inscrever para o cargo de Professor de Educação Física deverá, 
para fins de inscrição encaminhar o Formulário de Inscrição contido no Anexo III do Edital. 
3.1.3 Sendo constatado que o candidato encaminhou Formulário de Inscrição devidamente 
preenchido (Anexos II ou III do presente Edital), será encaminhado ao e-mail do candidato, 
para fins de comprovação da inscrição, certidão expedida, conforme modelo constante no 
anexo IX deste Edital, bem como da informação acerca da necessidade de regularização da 
Qualificação Cadastral, de que trata o item 10.2, “q”, do Edital. 
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, e em suas Etapas, sobre as quais o candidato não poderão alegar 
desconhecimento. 
3.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o Formulário de Inscrição 
devidamente preenchido (Anexos II ou III do presente Edital), registrando a pontuação dos 
itens a serem comprovados quando da convocação para apresentação de títulos nos 
termos dos anexos VI, para os cargos de Professor e Professor de Educação Infantil, ou VII, 
para o cargo de Professor de Educação Física. 
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora dos termos estabelecidos nos itens 3.1. e 3.3 deste 
Edital. 
3.5 Não serão aceitas inscrições por fax ou via postal. 
3.6 O candidato será responsável pelas informações que constarem no Formulário de 
Inscrição, arcando com as consequências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões.  
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4 Da Reserva de vagas 
4.1. Da reserva de vagas para candidatos que se autodeclararem pessoa negra 
4.1.1 Ficará reservado o percentual de 10% (dez por cento) das contratações que venham a 
surgir durante o ano, aos candidatos que se autodeclararem pessoa negra na forma da Lei 
Estadual n.º 14.274, de 24 de dezembro de 2003. Quando o número de vagas reservadas aos 
candidatos autodeclarados como pessoa negra resultar em fração, arredondar-se-á para o 
número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (zero 
vírgula cinco); ou para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 
que 0,5 (zero vírgula cinco). 
4.1.2 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o item 4.1.1, o candidato deverá 
escolher, no ato da inscrição, a função com a opção pessoa negra (PN). 
a) Considera-se pessoa negra o candidato que assim se declare e que possua cor de pele 
preta ou parda e outros traços fenotípicos que o identifiquem como pertencente ao grupo 
racial negro; 
b) Para a validação da autodeclaração não será considerada a ascendência; 
4.1.3 O candidato inscrito como pessoa negra participará do processo seletivo em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste 
Edital. 
4.1.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do formulário 
para concorrer às vagas reservadas às pessoas negras. 
4.1.5 Quando convocado para comprovação de títulos deste Processo Seletivo Simplificado, 
o candidato inscrito como pessoa negra deverá apresentar Autodeclaração de Pessoa Negra 
nos termos do modelo do Anexo VIII. 
4.1.6 Na hipótese de declaração falsa, o candidato será eliminado da respectiva Lista de 
Classificação e, se houver sido contratado, ficará sujeito ao encerramento do contrato, após 
processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
4.1.7 O candidato que no ato da inscrição não escolher a opção de concorrer às vagas 
reservadas para pessoas negras deixará de concorrer a essas vagas e não poderá fazê-lo 
posteriormente. 
4.1.8 O candidato inscrito como pessoa negra que obtiver classificação dentro dos critérios 
estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na listagem de ampla 
concorrência. 
4.2. Da reserva de vagas para pessoa com deficiência. 
4.2.1 Ficará reservado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das 
contratações que venham a surgir durante o ano. Para a contratação é necessário que as 
atribuições da função sejam compatíveis com a sua deficiência. Quando a aplicação do 
percentual resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas no certame. 
4.2.2 Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas, conforme Lei Federal n.º 13.146/2015 e Leis Estaduais n.º 
16.945/2011 e n.º 18.419/2015. 
4.2.2 Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o item 4.2.1, o candidato deverá 
escolher, no ato da inscrição, a função com a opção Pessoa com Deficiência (PcD). 
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4.2.3 O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências 
estabelecidas neste Edital. 
4.2.4 2 No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara que está ciente das 
atribuições da função para a qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-la e 
alegar incompatibilidade com as funções, ficará sujeito ao encerramento do contrato, após 
processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
4.2.5 O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar, às suas expensas, 
laudo médico, original ou cópia autenticada, emitido nos 12 (doze) meses anteriores ao 
último dia do período de inscrição, por especialista da área, atestando a deficiência e a 
compatibilidade com as atribuições da função pretendida, devendo constar de forma 
expressa: 
a) espécie e grau ou nível da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c) limitações funcionais; 
d) função para a qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida; 
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina 
– CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo; 
g) o laudo médico deve ser legível, sob pena de não ser considerado. 
4.2.6 Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos. 
4.2.7 Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato com deficiência 
incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho da função, 
caracterizada ou não pela legislação vigente. 
4.2.8 Será excluído da lista de classificação de pessoa com deficiência, e concorrerá 
exclusivamente à vaga de ampla concorrência, o candidato que apresentar laudo médico em 
desacordo com os critérios especificados no item 4.2.5, ou apresentar laudo médico que não 
caracterize a deficiência de acordo com a legislação vigente. 
4.2.9 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que obtiver classificação dentro dos 
critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e na listagem de ampla 
concorrência. 
4.3 Escolhida uma das opções entre pessoa negra ou pessoa com deficiência, todas as 
demais inscrições para este Edital serão, obrigatoriamente, para a mesma opção, não 
podendo haver concorrência concomitante para vagas reservadas a pessoas negras e a 
pessoas com deficiência, mesmo se atenderem a essa condição. 
4.4 A opção de reserva de vagas terá validade, exclusivamente, para o Processo Seletivo 
Simplificado deste Edital. 
4.5 Não haverá cota de reserva de vagas nas listas de classificação em que haja número 
insuficiente de classificados para a aplicação do percentual previsto em lei. 
4.6 Para a contratação, será utilizada a orientação descrita no quadro a seguir, após 
observados os percentuais reservados, as regras específicas de arredondamento e o limite 
máximo da reserva de vagas: 
1º Contratado  
2º Contratado  
3º Contratado  
4º Contratado  
5º Contratado Melhor classificado da lista de pessoas negras ou da 

lista de pessoas com deficiência 6º Contratado 
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7º Contratado  
8º Contratado  
9º Contratado  
10º Contratado  
11º Contratado  
12º Contratado  
13º Contratado  
14º Contratado  
15º Contratado Melhor classificado da lista de pessoas negras 
16º Contratado  
17º Contratado  
18º Contratado  
19º Contratado  
20º Contratado  
4.7 Em caso de ausência, desistência ou não comprovação dos títulos e documentos de 
candidato da lista de ampla concorrência, de pessoas negras ou de pessoa com deficiência, a 
vaga será ofertada ao próximo candidato convocado da respectiva lista de classificação 
presente naquela sessão pública. 
4.8 Quando o percentual de reserva de vagas não estiver atendido, deverá ser interrompida 
a contratação dos convocados da lista de ampla concorrência e realizada nova convocação 
da lista de cotas. 
4.9 Quando o percentual de reserva de vaga já estiver atendido e não houver candidatos de 
ampla concorrência convocados, deverá ser realizada nova convocação na lista de ampla 
concorrência. 
4.10 O candidato inscrito como cotista e contratado pela lista de ampla concorrência será 
desconsiderado quando convocado pelas listagens de candidato inscrito como pessoa negra 
ou pessoa com deficiência, para fins de contratação. 
4.11 Quando houver convocação simultânea de candidatos da lista de pessoas negras e da 
lista de pessoas com deficiência, terá prioridade o candidato com maior pontuação e, 
havendo empate, o mais idoso, sendo o outro candidato convocado para a próxima vaga 
antes de nova convocação pela lista de ampla concorrência. 
4.12 Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para reserva de vagas como pessoa 
negra ou pessoa com deficiência, todas as vagas serão destinadas aos candidatos 
classificados na lista de ampla concorrência. 
4.13 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância 
quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais como aqueles relativos à 
pontuação, a ser pessoa negra ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado. Não serão consideradas reclamações posteriores e os 
candidatos devem estar cientes de que tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
5.1 As Atribuições dos Cargos são as estabelecidas no Anexo V; 
5.1.1 As vagas previstas neste item referem-se apenas ao suprimento temporário até a 
abertura de concurso público. 
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída a escolaridade consta nas tabelas de Avaliação de 
Títulos de cada etapa, nos anexos VI e VII deste Edital. 
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6.2 Tempo de Serviço 
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período 
de 07/01/2012 a 07/01/2022. 
6.2.2 O Tempo de Serviço deverá ser comprovado por certidão de tempo de serviço e/ou 
Carteira de Trabalho e previdência social-CTPS ou outro documento oficial comprobatório. 
6.2.3.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado 
tempo paralelo e não pode ser considerado, bem como os já utilizados ou em processo de 
utilização para aposentadoria, objetivando garantir o princípio da isonomia.  
6.2.3.2 O tempo de serviço deverá ser informado em ano, mês e dia. 
6.2.3.3 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser 
acompanhada de fotocópias das páginas de identificação do trabalhador e das páginas do 
Contrato de Trabalho. 
6.2.4 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e 
Projetos não será aceito. 
6.3 Aperfeiçoamento Profissional 
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação 
de Títulos de cada Etapa deste Edital, (anexos VI e VII). 
6.3.2 As habilitações originárias do mesmo Curso Superior de Licenciatura utilizado na 
escolaridade não são consideradas como “outro Curso Superior” e não podem ser utilizadas 
para pontuação do Aperfeiçoamento Profissional. 
6.3.3 Bacharelado, licenciatura ou Formação Pedagógica com base na mesma graduação 
utilizada como Escolaridade, item 6.1, não deve ser informado como outro curso superior. 
6.4 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos 
órgãos competentes e ser comprovados por meio de documentação oficial até a data 
marcada para comprovação de títulos. 
6.5 O candidato que não comprovar os títulos informados na inscrição até a data marcada 
para Comprovação de Títulos, ou não atender às exigências dos itens 6.1, 6.2 e 6.3, será 
remetido para o final da lista de classificados. 
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO. 
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida. 
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 26/01/2022, em Edital 
Específico, disponível no site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município 
Jornal Umuarama Ilustrado. 
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo 
contendo a pontuação de todos os candidatos, por ordem classificatória. 
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma: 
a) candidato idoso, assim definido conforme os ditames do Estatuto do Idoso; 
b) maior idade; 
c) candidatos da lista de pessoas negras e da lista de pessoas com deficiência 
d) maior tempo de serviço. 
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado. 
8 DOS RECURSOS 
8.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, 
dentro de 02 (dois) dia úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Provisória. 
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, conforme formulário constante em Anexo 
IV deste edital. 
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8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, 
ou não subscrito pelo próprio candidato. 
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a 
identidade do recorrente e o número de inscrição. 
8.5 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail pssensino@douradina.pr.gov.br, 
nos mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 8.1; 
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado 
e o interposto por fac-símile, telex, telegrama, como também o que não contiver dados 
necessários à identificação do candidato. 
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do candidato no 
preenchimento do cadastro ou da inscrição. 
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento; 
8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo, que emitirá 
parecer conclusivo, após parecer do Departamento Jurídico. 
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a 
qual será publicada no site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal 
Umuarama Ilustrado. 
9 DA CONVOCAÇAO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO 
9.1 A convocação é composta por 2 (duas) Fases, as quais podem ocorrer separadamente ou 
simultaneamente, sendo a Fase I, de comprovação de títulos, e a Fase II, de contratação, 
condicionada à existência de vaga. A convocação dos candidatos será feita observando-se a 
ordem de classificação final das listas de ampla concorrência, de pessoas negras e de 
pessoas com deficiência. Quando a convocação ocorrer simultaneamente para comprovação 
de títulos e contratação, o candidato deverá apresentar os documentos dos relativos à 
comprovação dos títulos e os documentos relacionados ao item 10.2. 
9.2 A convocação ocorrerá mediante a publicação de editais, com antecedência mínima de 
24 horas, onde deverá constar função, data, horário e local de comparecimento e a 
finalidade da sessão pública, que pode ocorrer para a Fase I, de Comprovação de Títulos, ou 
para a Fase II, de Contratação, esta última condicionada à existência de vaga. 
9.3 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 
comparecimento para fins de justificativa de sua ausência. 
9.4 O candidato já contratado, inscrito para este Edital em mais de um cargo, deverá cumprir 
as exigências da convocação de cada inscrição separadamente, comprovando os títulos da 
Fase I e sendo dispensado da documentação da Fase II. 
9.5 Será observada, no momento da convocação, a reserva de vagas aos candidatos inscritos 
como pessoa negra e aos candidatos inscritos como pessoa com deficiência, sendo 
observados os mesmos critérios para o candidato inscrito na lista de ampla concorrência, de 
pessoa negra e de pessoa com deficiência. 
9.6 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada, ou não se 
apresentar no prazo estabelecido será remetido para o final da lista. 
9.7 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital ao assinar o Termo de Desistência. 
10 São requisitos para contratação: 
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.2 
deste Edital; 
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por 
profissional médico devidamente inscrito no CRM; 
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d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino. 
10.1 Não será contratado o candidato nas seguintes condições: 
a) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela 
Constituição Federal; 
b) que tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com 
trânsito em julgado, nos últimos 5 anos; 
c) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo; 
d) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos; 
e) com 70 (setenta) anos de idade ou mais; 
f) não tenha apresentado os documentos relativos à comprovação do títulos e/ou do Tempo 
de Serviço. 
10.2 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, original e cópia 
ou cópia autenticada, a seguinte documentação: 
a) uma foto 3x4 recente 
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral 
disponível no site www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
e) Comprovante de endereço atual; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) CPF dos filhos menores que 21 anos. 
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
j) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação; 
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através 
do endereço eletrônico www.pf.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação; 
l) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
a contratação. 
m) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde 
Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico, conforme item 4.5, comprovando aptidão 
e compatibilidade com as funções do cargo; 
n) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da 
agência e conta; 
o) Declaração de acúmulo de cargo; 
p) Declaração de bens; 
q) Comprovação de Qualificação Cadastral devidamente atualizada no endereço eletrônico 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. 
10.3 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção será justificada somente pela 
apresentação de Atestado Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, o qual deve 
ser homologado por um dos profissionais de medicina que integram a rede pública 
municipal. 
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10.3.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, desde que isso 
não cause prejuízos para o serviço, sendo que neste caso, será remetido para a classificação 
imediatamente posterior. 
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que: 
a) não atender à convocação, estabelecido, sendo que na contagem de tal excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia final. 
b) não comparecer na data da assunção e não comprovar sua inaptidão temporária 
conforme descrito no item 10.3. 
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Formulário de Inscrição; 
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.2 
deste Edital; 
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por incompatibilidade de 
horário com outra atividade ou outro cargo; 
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses; 
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo 
candidato. 
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a 
convocação de todos os classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, 
inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação Final. 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações 
que constem neste Edital. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço 
eletrônico www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama 
Ilustrado, e atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais 
publicações durante o Processo. 
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas 
por meio eletrônico ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em 
termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e 
circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração. 
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, após a distribuição das vagas, 
reduzir sua carga horária, ou praticar qualquer outro ato que não os previstos no contrato 
de trabalho. 
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o 
candidato em fase de avaliação será excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já 
contratado, terá seu contrato rescindido. 
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas. 
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 
31/12/2003. 
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de até 12 
(doze) meses, a contar da Homologação e poderá ser renovado, por quantas vezes forem 
necessárias, até completar o período máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do PSS-Processo Seletivo 
Simplificado, a ser composta por ato do Poder Executivo. 
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período 
necessário até a abertura de Concurso Público, com prazo máximo de 12 meses, podendo 
ser renovado, por quantas vezes forem necessárias, até completar o período máximo de 24  
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(vinte e quatro) meses, findo o qual expira-se o direito a nova convocação, devendo nas 
substituições seguintes serem convocados os próximos classificados da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos 07 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois (07/01/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
ANEXO I 
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

CH REMUNERAÇÃO REQUISITO 

 
Professor  

 
10 

 
20 

 
1.443,12 

Ensino Médio concluído em Magistério, 
ou Normal Superior com habilitação 

para ministrar aulas de 1ª à 4ª séries. 
 

 
Professor de 

Educação 
Infantil  

10 40  
2.886,24 

Formação em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena, em 

instituição de ensino superior, 
admitindo formação mínima, oferecida 

em nível médio, na modalidade 
Normal. 

 

Professor de 
Educação Física 

 
01 

 
20 

 
1.523,70 

Ensino Superior concluído em Educação 
Física OU Regime Acadêmico de 

Educação Física. 
ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROFESSOR OU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________ 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Dt. de Nascimento:____/____/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor _________ 
CPF _______________________Email____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ Nº_________  
Bairro:______________________________________________ Cidade _________________ 
CEP: _______________Telefone: ______________________ Celular:___________________ 
OPÇÃO DE VAGA COMO PESSOA NEGRA? (     )SIM (     )NÃO 
OPÇÃO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (     )SIM (    )NÃO 

TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO 
CARGO PROFESSOR OU PROFESSO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PONTUAÇÃO A SER PREENCHIDA PELO CANDIDATATO RESPEITANDO OS CRITÉRIOS DE 
PONUTAÇÃO ESTABELECIDOS NO ANEXO VI DO EDITAL 

TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃ
O MÁXIMA 

DO ITEM 

PONTOS A SER 
PREENCHIDO PELO 

CANDIDATO 
a) Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Séries Iniciais, 
ou Licenciatura Plena e Magistério 
ou Normal Superior (completo) 
 

45 45 
PONTOS DO 
CANDIDATO 
(_______) 
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b) Licenciatura Plena em 
Pedagogia 
 

35 

c) Curso de Magistério ou de 
Formação de Docente, em nível 
médio 
 

30 

d) Tempo de Serviço na 
Função de Professor e Educador 
Infantil na rede pública municipal 
de Ensino, na educação básica e 
suas modalidades. (07/01/2011 à 
07/01/2022) 

4 pontos por 
ano 

40 
PONTOS DO 
CANDIDATO  
(_______) 

e) Tempo de Serviço na 
Função de Professor e Educador 
Infantil na rede pública ou privada, 
nas modalidades de educação 
básica, ensino médio ou superior 
(estadual, federal, privado) - 
(07/01/2011 à 07/01/2022) 

4 pontos por 
ano 

f) Certificado de Curso de 
Pós-graduação completo (lato 
sensu ou stricto sensu) na área da 
educação, 

5 pontos por 
curso 

(quantidade 
máxima 3 

cursos) 

15 
PONTOS DO 
CANDIDATO  
(_______) 

TOTAL DE PONTOS DO CANDIDATO                                                            (                  ) 
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições 
expostas no Edital de Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara estar 
ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
Douradina-PR ______ de ______________ de 2022. 
_______________________________________ 
(assinatura do candidato)  
ANEXO III 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Dt. de Nascimento:____/____/_____ R.G. _________________Órgão Expedidor _________ 
CPF _______________________Email____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ Nº_________  
Bairro:______________________________________________ Cidade _________________ 
CEP: _______________Telefone: ______________________ Celular:___________________ 
OPÇÃO DE VAGA COMO PESSOA NEGRA? (     )SIM (     )NÃO 
OPÇÃO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (     )SIM (    )NÃO 

TÍTULO PARA AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO A SER PREENCHIDA PELO CANDIDATATO RESPEITANDO OS CRITÉRIOS DE 

PONUTAÇÃO ESTABELECIDOS NO ANEXO VII DO EDITAL 

TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃ
O MÁXIMA 

PONTOS A SER 
PREENCHIDO PELO 
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DO ITEM CANDIDATO 
a) Licenciatura Plena ou 
formação pedagógica específica 
em Educação Física. 
 

45 

45 
PONTOS DO 
CANDIDATO 
(_______) 

b) Licenciatura curta em 
educação física. 
 

30 

c) Bacharelado específico na 
disciplina de Educação Física 
 

20 

d) Acadêmico de Curso de 
Licenciatura específica em 
educação física, com carga horária 
mínima cursada de 120 horas. 
 

2 pontos por 
semestre 
cursado e 
concluído 

e) Tempo de Serviço na 
Função de Professor de Educação 
Física na rede pública municipal de 
Ensino, na educação básica e suas 
modalidades. (07/01/2011 à 
07/01/2022) 

4 pontos por 
ano 

40 
PONTOS DO 
CANDIDATO  
(_______) 

f) Tempo de Serviço na 
Função de Professor de Educação 
Física na rede pública ou privada, 
nas modalidades de educação 
básica, ensino médio ou superior 
(estadual, federal, privado) - 
(07/01/2011 à 07/01/2022) 

4 pontos por 
ano 

g) Certificado de Curso de 
Pós-graduação completo (lato 
sensu ou stricto sensu) na área da 
educação, 

5 pontos por 
curso 

(quantidade 
máxima 3 

cursos) 

15 
 

PONTOS DO 
CANDIDATO  
(_______) 

TOTAL DE PONTOS DO CANDIDATO                                                            (                  ) 
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições 
expostas no Edital de Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara estar 
ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
Douradina-PR ______ de ______________ de 2022. 
_______________________________________ 
(assinatura do candidato)  
ANEXO IV 
MODELO DE RECURSO 
CARGO: _________________________________________________ Inscrição n.º ________ 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão 
Expedidor _____________ 
CPF _______________________Email____________________________________________  
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Endereço: __________________________________________________________ Nº______  
Bairro:________________________________________ Cidade _______________________ 
CEP: _____________Telefone: _____________________ Celular:_____________________ 
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO 
 
 
 
 
 
Local e data:________________________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________ 
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:(   ) Sim     (   ) não 
 

Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   ) 
 

Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção 
_________________________________________________ 
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO: 
 
 
 
ANEXO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
PROFESSOR Zelar, organizar e dirigir situações de aprendizagens significativas da 

criança, tendo como responsabilidade e objetivo o desempenho 
acadêmico, preparando a criança para o exercício da cidadania através 
de uma educação de qualidade. 
-Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição 
educacional. 
-Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da 
instituição educacional. 
-Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças 
de menor rendimento; 
-Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
-Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional. 
-Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional 
com as famílias e a comunidade. 
-Executar suas atividades pautando-se no respeito á dignidade, aos 
direitos e ás especificidades da criança, em suas diferenças individuais, 
sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação 
alguma. 
-Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela 
Administração Municipal; 
-Divulgar as experiências educacionais realizadas. 
-Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 
educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-
aprendizagem. 
-Executar outras tarefas correlatas. 

 
 

14 
 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Organizar e promover as atividades educativas e recreativas no âmbito 
da Educação Física, em estabelecimentos de Educação, creches, quadras 
esportivas, estádios de futebol e outros, visando o desenvolvimento 
educacional e social. 
- Dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais 
específicos da Educação Física e aqueles advindos das ciências afins, 
orientados por valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma 
sociedade plural e democrática; 
- Pesquisar, conhecer, compreender, analisar, avaliar a realidade social 
para nela intervir acadêmica e profissionalmente, por meio das 
manifestações e expressões do movimento humano, tematizadas, com 
foco nas diferentes formas e modalidades do exercício físico, da 
ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial, da dança, visando a 
formação, a ampliação e enriquecimento cultural da sociedade para 
aumentar as possibilidades de adoção de um estilo de vida fisicamente 
ativo e saudável; 
- Intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada 
e eticamente balizada nos campos da prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação 
motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de 
empreendimentos relacionados às atividades físicas, recreativas e 
esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a 
oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; 
- Diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das 
pessoas (crianças, jovens, adultos, idosos, pessoas portadoras de 
deficiência, de grupos e comunidades especiais) de modo a planejar, 
prescrever, ensinar, orientar, assessorar, supervisionar, controlar e 
avaliar projetos e programas de atividades físicas, recreativas e 
esportivas nas perspectivas da prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação 
motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer e de outros campos que 
oportunizem ou venham a oportunizar a prática de atividades físicas, 
recreativas e esportivas; 
- Conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar os efeitos da 
aplicação de diferentes técnicas, instrumentos, equipamentos, 
procedimentos e metodologias para a produção e a intervenção 
acadêmico-profissional em Educação Física nos campos da prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da 
educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, 
da gestão de empreendimentos relacionados às atividades físicas, 
recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou 
venham a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e 
esportivas; 
- Apresentar cadastro no CREF 09 - Conselho Regional de Educação Física 
e mantê-lo rigorosamente atualizado. 

EDUCADOR 
INFANTIL 

Desempenhar funções de docência específica da educação infantil em 
consonância com a proposta pedagógica, as políticas públicas 
educacionais, as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e demais 
legislações nacionais, estaduais e municipais em vigor, bem como 
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desempenhar suas tarefas típicas com dedicação, estudo, organização e 
planejamento, com observância e cumprimento do calendário escolar 
vigente, objetivando atender ao aluno em suas necessidades de 
aprendizagem. 
Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos 
estabelecimentos de ensino em que atuar; elaborar o planejamento 
anual de sua disciplina e trabalhar pelo seu cumprimento em 
consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino, 
com os princípios norteadores das políticas educacionais da Secretaria de 
Estado da Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; 
realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, 
respeitando as especificidades dos alunos; conduzir sua ação escolar 
contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades 
escolares; realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar 
o processo de construção do conhecimento dos alunos; intervir para que 
os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; 
assumir compromisso com a formação continuada, participando dos 
programas de capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras 
instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e 
produção; desenvolver procedimentos metodológicos variados que 
facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico; organizar a rotina de sala 
de aula, observando e registrando dados que possibilitem intervenções 
adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-
aprendizagem e situações conflituosas; utilizar o espaço e o tempo em 
sala de aula e demais ambientes escolares; procurar identificar e 
respeitar as diferenças entre os alunos; conhecer e utilizar técnicas e 
recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico; 
exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; 
conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente 
equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito; 
desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e 
aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; adotar uma postura 
reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e 
expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações; expressar-
se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a 
inteligibilidade de suas aulas bem como dos materiais produzidos para 
apoio pedagógico; expressar-se verbalmente de maneira objetiva e 
compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma 
dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e especificidades dos 
educandos; obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em situações práticas, 
as atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência os 
estímulos visuais, auditivos e motores; trabalhar, demonstrativa e 
conceitualmente, com materiais específicos de sua área/disciplina; 
participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas 
dinamizadas dentro do contexto escolar. 

ANEXO VI 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
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CARGO PROFESSOR E PROFESSO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA 

COMPROVAÇÃO 
PONTOS ATÉ O 

MÁXIMO 
Item 6.1 - Escolaridade 

h) Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
habilitação em Educação 
Infantil ou Séries Iniciais, 
ou Licenciatura Plena e 
Magistério ou Normal 
Superior (completo) 

 
Diploma ou Certidão ou 
Certificado de Conclusão de 
Curso, acompanhado de Histórico 
Escolar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES 
(Universidade) devidamente 
credenciada 

 
 
 

45 

 
 
 
 
 

45 
 
 
 
 
 

i) Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

35 

j) Curso de 
Magistério ou de 
Formação de Docente, em 
nível médio 

Diploma ou Certificado de 
Conclusão do Curso de Magistério 
ou Formação de Docentes, do 
Nível Médio, acompanhado de 
Histórico Escolar. 

30 

Item 6.2 – Tempo de Serviço (07/01/2011 À 07/01/2022 – 10 ANOS) 
k) Tempo de Serviço 
na Função de Professor e 
Educador Infantil na rede 
pública municipal de 
Ensino, na educação 
básica e suas 
modalidades. 
 
l) Tempo de Serviço 
na Função de Professor e 
Educador Infantil na rede 
pública ou privada, nas 
modalidades de educação 
básica, ensino médio ou 
superior (estadual, 
federal, privado) 

Certidão de tempo de 
Contribuição ou Ato de 
Nomeação ou Contrato de 
Trabalho em Regime Especial, 
acompanhados de Declaração 
onde constem os períodos 
trabalhados, emitido pelo órgão 
competente, com Carimbo CNPJ e 
assinado pelo dirigente da Divisão 
de Recursos Humanos, ou 
carteira de trabalho e previdência 
social, ou outro documentos 
comprobatório na função 
pretendida. 
 

 
 
 
 
 
 

4 pontos por 
ano 

 
 
 
 
 
 
 

40 

Item 6.3 – Aperfeiçoamento Profissional 
m) Certificado de 
Curso de Pós-graduação 
completo (lato sensu ou 
stricto sensu) na área da 
educação, 

Certificado ou certidão de 
conclusão de curso, 
acompanhado de respectivo 
histórico escolar, emitido por 
Instituição de Ensino Superior – 
IES devidamente credenciada. 
 

5 pontos por 
curso 

 
(quantidade 

máxima 3 
cursos) 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA 

COMPROVAÇÃO 
PONTOS ATÉ O 

MÁXIMO 
Item 6.1 - Escolaridade 
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a) Licenciatura Plena ou 
formação pedagógica 
específica em Educação 
Física.  

Diploma ou Certidão ou 
Certificado de Conclusão de 
Curso, acompanhado de Histórico 
Escolar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES 
(Universidade) devidamente 
credenciada, com no mínimo 540 
horas, conforme dispõe o art.3º 
da resolução nº01 de 27/03/2008 
do CNE 

45 

 
45 

b) Licenciatura curta 
em educação física 
 

Diploma ou Certidão ou 
Certificado de Conclusão de 
Curso, acompanhado de Histórico 
Escolar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES 
(Universidade) devidamente 
credenciada 

35 

c) Bacharelado 
específico na disciplina de 
Educação Física 30 

d) Acadêmico de 
Curso de Licenciatura 
específica em educação 
física, com carga horária 
mínima cursada de 120 
horas. 
 
 

Declaração de matrícula 
atualizada, expedida no semestre 
da convocação, acompanhada do 
Histórico Escolar emitido pela 
Instituição de Ensino Superior – 
IES (Universidade) devidamente 
credenciada, onde conste: carga 
horária mínima já cursada de 120 
horas e quantidade de semestres 
cursados e concluídos 
informados. 
 

2 pontos por 
semestre 
cursado e 
concluído 

Item 6.2 – Tempo de Serviço (07/01/2011 À 07/01/2022 – 10 ANOS) 
e) Tempo de Serviço na 
Função de Professor e 
Educador Infantil na rede 
pública municipal de 
Ensino, na educação 
básica e suas 
modalidades. 
 
f) Tempo de Serviço na 
Função de Professor e 
Educador Infantil na rede 
pública ou privada, nas 
modalidades de educação 
básica,  ensino médio ou 
superior (estadual, 
federal, privado) 

 
Certidão de tempo de Contribuição ou 
Ato de Nomeação ou Contrato de 
Trabalho em Regime Especial, 
acompanhados de Declaração onde 
constem os períodos trabalhados, 
emitido pelo órgão competente, com 
Carimbo CNPJ e assinado pelo 
dirigente da Divisão de Recursos 
Humanos, ou carteira de trabalho e 
previdência social, ou outro 
documentos comprobatório na 
função pretendida. 

 
 
 
 
 
 

4 pontos 
por ano 

 
 
 
 
 
 
 

40 

Item 6.3 – Aperfeiçoamento Profissional 
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e) Certificado de 
Curso de Pós-graduação 
completo (lato sensu ou 
stricto sensu) na área da 
educação,  

Certificado ou certidão de conclusão 
de curso, acompanhado de respectivo 
histórico escolar, emitido por 
Instituição de Ensino Superior – IES 
devidamente credenciada. 

5 pontos 
por curso 

 
(quantida

de 
máxima 3 

cursos) 
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ANEXO VIII 
AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA 
Eu, ________________________________________________________________, abaixo 
assinado(a), de nacionalidade____________________________, nascido(a) 
em___/___/______, no município de _____________________________________, UF___, 
filho(a) de _________________________________________________________________e 
de  _______________________________________________________________________, 
Estado Civil _____________, residente __________________________________________ 
__________________________________________, município de 
_________________________________________, RG n.º_____________________, UF____, 
expedida em ___/___/_______, órgão expedidor __________, e de CPF 
n.º___________________________ CONVOCADO(A) pela lista de pessoa negra (preta ou 
parda) para comprovação de títulos pelo Processo Seletivo Simplificado, declaro, sob as 
penas da lei, que sou pessoa (  ) preta; (  ) parda com característica fenotípicas negroides. 
Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no 
Código Penal* e às demais cominações legais aplicáveis. 
_________________, _____ de _______________ de 20____. 
________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a) 

A validade deste documento estará sujeita à homologação pela Comissão Permanente de 
Verificação de Pertencimento Étnico-Racial.  
ANEXO IX 

MODELO CERTIDÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (ELABORADA PELO MUNICÍPIO) 
CERTIDÃO 
Certifico, para os devidos fins, que (nome), inscrito(a) no CPF nº(número do CPF), efetuou 
sua inscrição para o cargo de (cargo), no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, 
com inscrição nº (número da inscrição).  
Douradina – PR, (dia) de (mês) de (ano). 
________________________ 
Nome 
Cargo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
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